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RESUMO 

A geração de energia elétrica proveniente de usinas eólicas offshore é uma opção para o Brasil 

diversificar sua matriz energética nacional com a utilização de fontes renováveis e alternativas. 

Passadas três décadas da instalação do primeiro parque eólico em ambiente marítimo no mundo, o 

Brasil ainda não construiu nenhum aerogerador no seu mar territorial e na sua zona econômica 

exclusiva. Para que essa atividade nascente possa ser melhor desenvolvida é importante que haja um 

arcabouço legal adequado. Para testar empiricamente essa questão, foram estudados pontos fracos e 

fortes no arranjo regulatório de países pioneiros na geração eólica em águas marítimas para construir 

indicadores que pudessem mensurar apropriadamente se a legislação nacional representa impeditivo 

ao desenvolvimento do setor. Versando sobre dimensões ambiental-tecnológica, tarifária e de 

organizações do setor elétrico, esta pesquisa analisou mais de 600 atos legais para identificar 

dispositivos potencialmente desfavoráveis ao desenvolvimento do setor no Brasil. Foi possível 

sistematizar a legislação afeita ao setor, apontando os regimes jurídicos pertinentes à exploração da 

geração eólica offshore e traçar uma modelagem que partiu do estudo de águas marítimas com 

potencial energético até a promoção de licitações, construção e operação de parques. Ancorada em 

referencial teórico das ciências econômicas e jurídicas, a construção metodológica desta pesquisa 

pode ser aplicada a outros trabalhos que tratem não apenas de planejamento energético e economia 

ambiental, mas das ciências humanas, em geral. Os resultados encontrados apontam que, embora não 

constituam impeditivos absolutos à construção de parques eólicos offshore, existem três aspectos que 

são desfavoráveis ao desenvolvimento do setor: (i) a Empresa de Pesquisa Energética não tem 

competência para obter licença ambiental prévia para a construção dessas usinas; (ii) o Conselho 

Nacional de Política Energética não tem competência de definir áreas ou blocos marítimos destinados 

à licitação para empreendimentos eólicos; e (iii) a composição do Conselho não representa setores 

relevantes que deveriam ser consultados quanto à possibilidade de serem afetados por 

empreendimentos eólicos. Portanto, os resultados desta pesquisa provêm elementos concretos aos 

Poderes Legislativo e Executivo na formulação de políticas visando ao desenvolvimento sustentável a 

partir da promoção do setor eólico offshore no Brasil. 

Palavras-Chave: Energia Eólica, Desenvolvimento Sustentável, Políticas Públicas, Brasil, Regulação, 

Direito Marítimo, Economia Ambiental, Segurança Jurídica, Nova Economia Institucional e Legística. 
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ABSTRACT 

The generation of electricity from offshore wind farms is an option for Brazil to diversify its 

national energy matrix with the use of renewable and alternative sources. Three decades after the 

installation of the first wind farm in a maritime environment in the world, Brazil has not yet built any 

wind turbine in its territorial sea and in its exclusive economic zone. In order for this nascent activity 

to be developed, it is important that there be adequate legal framework. First, weak and strong points 

in the regulatory arrangement of pioneer countries regarding offshore wind power generation were 

studied in order to construct indicators that could properly measure if the national legislation presents 

impediments to the sector. The study analyzed more than 600 legal acts to identify written devices 

potentially unfavorable to the development of the sector in Brazil. It was possible to systematize the 

sector legislation, pointing out the legal regimes pertinent to the exploitation of offshore wind power. 

It was also possible to draw up a model that started from the study of seawaters with energy potential, 

to the promotion of bidding processes, construction and operation of wind farms. Based on a 

theoretical framework of economics and legal sciences, the methodological construction of this 

research can be applied to other works that deal not only with energy planning and with environmental 

economics, but also with humanities in general. Although there are no absolute impediments to the 

construction of offshore wind farms, the results show that there are three unfavorable aspects to the 

development of the sector. First, the Empresa de Pesquisa Energética does not have the competence 

to obtain prior environmental license for the construction of such power plants. Second, the Conselho 

Nacional de Política Energética does not have the competence to define maritime areas or blocks for 

bidding processes. Third, the Conselho does not represent relevant sectors that should be consulted 

since they can possibly be affected by wind farms. Therefore, this research provides concrete element 

to the Legislative and Executive in the formulation of policies aiming at sustainable development. 

Keywords: Wind Power, Sustainable Development, Public Policies, Brazil, Regulation, Maritime Law, 

Environmental Economics, Rule of Law, New Institutional Economics and Legistics. 
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1. INTRODUÇÃO 

 

Hodiernamente, a sociedade internacional tem reformulado suas concepções acerca do 

conceito de desenvolvimento, com a incorporação da questão socioambiental à noção de progresso 

econômico (LAGO, 2013). Denota-se evidente esforço para se incentivar a geração energética por 

fontes alternativas renováveis1, em detrimento de fontes baseadas em combustíveis fósseis, e para se 

reduzir as emissões de dióxido de carbono e outros gases de efeito estufa - GEE, em atendimento a 

compromissos internacionais em prol do desenvolvimento sustentável2. 

Nessa esteira, uma miríade de tecnologias foi desenvolvida pela comunidade científica e 

setores empresariais de forma a prover base de crescimento econômico dos Estados calcada no tripé 

da sustentabilidade ambiental, financeira e social. Dentre as inovações, cabe destaque a geração de 

energia elétrica a partir do vento em localidades marítimas, mais comumente conhecida no meio 

acadêmico por geração eólica offshore. 

Mais de três décadas após a construção do primeiro parque eólico offshore do mundo3, o Brasil 

não instalou nenhum aerogerador em suas águas marítimas. Esse fato não parece se dever a regime 

de ventos pouco pujantes. O potencial eólico em ambiente marítimo brasileiro, utilizando estruturas 

de ancoragem até 50 metros de profundidade, é igual a 399 GW (ORTIZ, 2011), o que equivale a mais 

de duas vezes toda a capacidade instalada do parque gerador de energia elétrica brasileiro. 

A não utilização desse potencial também parece não estar relacionada a claras pressões 

socioambientais que impeçam o aproveitamento desse tipo de potencial. Em verdade, ocorre 

justamente o oposto: a sociedade tem se movimentado para o deslocamento da geração elétrica por 

fontes convencionais não renováveis para a conversão energética por fontes alternativas renováveis4 

 

1  No âmbito desta pesquisa, entende-se por fontes energéticas alternativas aquelas cuja utilização não 
seja convencional na matriz energética de um país. Por fontes energéticas renováveis, aquelas cuja utilização 
não se pressupõe esgotamento, ou seja, a energia disponível tem a capacidade de renovação por fluxos naturais 
para níveis iguais ou semelhantes, pretéritos à sua utilização durante o ciclo de vida humana (PACHECO, 2006). 
2  Realce deve ser fornecido à Lei nº 12.187/2009, que instituiu a Política Nacional sobre Mudança do 
Clima. Sob sua égide, foi adotado compromisso brasileiro voluntário com vistas a reduzir entre 36,1% e 38,9% de 
suas emissões de GEE projetadas até 2020. O Poder Executivo formulará planos setoriais de mitigação e de 
adaptação às mudanças climáticas visando à consolidação de uma economia de baixo consumo de carbono, na 
geração de energia elétrica (Art. 11). 
3  O primeiro parque eólico offshore em operação comercial do mundo foi instalado em Vindeby, 
Dinamarca, em 1991 (BRATHELMIE, 1994). 
4  Como exemplo, cita-se a 14ª Reunião Pública Ordinária de Diretoria da Agência Nacional de Energia 
Elétrica – ANEEL, ocorrida em 26 de abril de 2016, em Brasília-DF, na qual membros da Coalizão Não Fracking 
Brasil, organização da sociedade civil, compareceram à tribuna da Agência externando as percepções do grupo 
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(COSTA, 2009). Além disso, o risco de racionamento, presente na mentalidade coletiva brasileira desde 

2001, gera expectativa de que a oferta de energia elétrica acompanhe a demanda crescente. A 

diversificação de fontes energéticas, que tem ocorrido nas últimas décadas, tem papel notório para a 

segurança energética do Sistema Interligado Nacional - SIN5 (VITERBO, 2008). 

Pode-se questionar que o custo de implantação de projetos eólicos em águas marítimas 

inviabiliza investimentos no setor. A literatura aponta que os custos de parques eólicos em águas 

marítimas sejam de 10% a 150% mais dispendiosos do que projetos similares executados em terra 

firme (JUNGINGER, 2004). Os custos revelam-se, sobretudo, vultosos quando as fazendas eólicas são 

implementadas mais distantes da costa, devido ao longo caminho a ser percorrido pelas linhas de 

transmissão submarinas de interesse exclusivo dos agentes geradores até a conexão à rede elétrica 

nacional (PEETERS, 2002). 

Esse não parece ser o único impeditivo à construção de parques eólicos em águas marítimas 

brasileiras. O Brasil já apresenta um parque industrial adaptado à produção de máquinas, 

equipamentos e materiais de utilização específica para a geração eolielétrica (LAGE, 2013), o que 

reduziria dispêndios vinculados à construção de usinas eólicas, em contraponto a países que não 

apresentam plantas fabris capazes de produzir bens do setor eólico. Adicionalmente, existem 

instrumentos financeiros para a consecução de projetos de geração a partir de fontes de energia 

renovável (PEREIRA, 2013), observando-se, inclusive, uma estratégia de captação de recursos externos 

com condições atrativas direcionados à geração elétrica por fontes renováveis6. 

É possível argumentar que a inexistência de investimentos no setor eólico marítimo brasileiro 

pode ocorrer por impedimentos, mesmo que indiretos, na legislação vigente. Distintamente do setor 

petrolífero offshore, atualmente, não existe marco normativo na legislação brasileira para a exploração 

de projetos eólicos offshore (MIGUEL, 2016). Essa é uma questão intrinsecamente relacionada ao 

conceito de segurança jurídica, que pode ser definida como “garantia de estabilidade e de certeza dos 

negócios jurídicos, de sorte que as pessoas saibam de antemão que, uma vez envolvidas em 

determinada relação jurídica, esta se mantém estável” (SILVA, 2005). 

 

quanto aos malefícios de políticas públicas do setor elétrico voltadas ao incremento de geração por combustíveis 
fósseis. 
5  Lopes (2011) acrescenta que o SIN é sistema integrado de geração e transporte de energia elétrica de 
base, sobretudo, hidrotérmica nas regiões sul, sudeste, centro-oeste, nordeste e parte do norte do país. 
6  Como amostra, menciona-se o acordo de empréstimo do Novo Banco de Desenvolvimento do grupo 
Brasil, Rússia, Índia, China e África do Sul (BRICS) e do BNDES para energia renovável. Disponível em: 
http://economia.estadao.com.br/noticias/geral,bndes-e-novo-banco-de-desenvolvimento-firmam-
emprestimo-de-us-300-mi-para-energia-renovavel,70001753372  . Acesso em: 26/04/17, às 20h30. 
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Salgado (2005) destaca que ausência de previsão legal pode gerar insegurança jurídica aos 

empreendedores 7  para a realização de investimentos de infraestrutura. A Organização para a 

Cooperação e Desenvolvimento Econômico8 (OCDE, 2016) apresenta recomendações para o Estado 

deter uma postura regulatória, de modo a propiciar um ambiente institucional com definições claras 

de competências, onde os agentes econômicos tenham maior previsibilidade quanto aos setores em 

que planejam imobilizar seu capital financeiro. 

Há registros de interesse concreto em se instalar projetos eólicos offshore no Brasil desde 

2009. Idealizado para comportar turbinas eólicas no litoral do Ceará, com potência instalada de 200 a 

400 MW, o Parque Eólico Marinho Asa Branca estava previsto para concluir sua construção em 2011 

(TRAPP, 2009). Até o momento, as obras do projeto não foram iniciadas. Para melhor ilustração, o 

empreendedor protocolou, em 02/03/2017, Ficha de Caracterização de Atividade (FCA)9 para iniciar o 

processo de licenciamento ambiental no Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis – IBAMA. Nesse formulário, consta histórico de licenças e autorizações obtidas pelo 

empreendedor desde 2009. Caso a Licença Prévia do empreendimento seja obtida no mesmo ano de 

protocolo, serão cerca de oito anos em busca de autorizações até que as obras tenham início. Pode-se 

conjecturar que um marco regulatório para o setor permitiria que empreendedores e burocratas 

tivessem certeza de quais atos governamentais são necessários para a consecução de um projeto 

eólico offshore, acelerando a expedição desses atos. 

Em busca realizada na Rede de Informação Legislativa e Jurídica – LEXML utilizada pelas Casas 

Legislativas federais10, foram encontrados projetos de leis relacionados ao setor de energia eólica, 

constantes no Anexo I. Alguns projetos de lei já perderam a razão de existir devido à edição de atos 

legais supervenientes abarcando a matéria. Mesmo assim, para os projetos que versam sobre novas 

matérias relacionadas a energia eólica, não há atenção especial à geração eólica em ambiente 

marítimo. Com isso, não apenas inexiste um marco legal para energia eólica offshore, como também 

não estão sendo propostos dispositivos normativos, mesmo que dispersos, em relação ao setor eólico 

marítimo. 

 

7  Para fins desta dissertação, os termos empreendedor e investidor serão utilizados como sinônimos. 
8  Em contraponto ao movimento de flexibilização normativa visualizada em diversos países do mundo 
capitalista nas décadas de 80 e 90 do século XX (KAY, 1998). 
9  Para dar entrada em processo de licenciamento ambiental no IBAMA, o interessado deverá preencher 
a FCA. O formulário eletrônico padrão de solicitação de licenciamento definido pelo IBAMA objetiva a 
caracterização inicial do projeto. A FCA da Usina Eólica Marítima Asa Branca encontra-se disponível 
em:  https://servicos.IBAMA.gov.br/siga/empreendedor/arquivo-shp/download-pdf-fca/id/61843 . Acesso 
27/04/2017, às 20h51. 
10  Disponível em:  http://www.lexml.gov.br. Acesso em: 16/01/2017, às 21h56. 
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Nesse contexto, toma-se como objetivo central dessa dissertação responder a seguinte 

pergunta: existem dispositivos legais no ordenamento jurídico brasileiro que sejam potencialmente 

desfavoráveis ao desenvolvimento de parques eólicos offshore no Brasil? 

Neste trabalho, por dispositivos legais no ordenamento jurídico brasileiro entende-se o 

conjunto de normas integrando a Constituição Federal de 1988, Emendas Constitucionais, Tratados 

Internacionais incorporados ao direito interno, Leis Ordinárias, Leis Complementares, Leis Delegadas 

e Decretos-Lei vigentes no Brasil até dezembro de 2016. Medidas Provisórias não serão avaliadas, pois, 

embora tenham força legal desde sua edição, se forem incorporadas ao ordenamento jurídico, devem 

necessariamente ser convertidas em lei, sendo redundante sua análise. Apesar de válido, o estudo de 

normas infralegais, como Decretos do Poder Executivo (exceto aqueles de incorporação de tratados 

internacionais11) e resoluções de agências reguladoras, não é o foco dessa pesquisa. Esses atos têm 

seu processo formativo de modo simplificado, isto é, na medida em que a Constituição e as leis 

permitem ao Poder Executivo regulamentar determinada questão, a qualquer momento existe a 

prerrogativa de edição desses atos. Assim, a decisão de não avaliar as normas infralegais é justificada 

por entender que a investigação das normas hierarquicamente superiores12 nesse momento é mais 

premente. Se o arranjo legal não estiver adequado e for necessário aperfeiçoar dispositivos 

constitucionais e legais, de nada adiantará editar atos infralegais para fomentar o desenvolvimento da 

geração eólica marítima. Para fins desta pesquisa, será compreendido arcabouço legal como o 

conjunto dos dispositivos legais presentes no ordenamento jurídico brasileiro13. 

Ao tratar de energia eólica offshore, limita-se o objeto de pesquisa às instalações de 

transformação de energia cinética dos ventos no ambiente marítimo em energia elétrica. Para fins 

deste estudo, considera-se que indústria eólica é toda a indústria de bens de capital relacionada à 

 

11  Segundo Rezek (2000): “Vale aquele como ato de publicidade da existência do tratado, norma jurídica 
de vigência atual ou iminente. Publica-os, pois, o órgão oficial, para que o tratado - cujo texto completo vai em 
anexo – se introduza na ordem legal, e opere desde o momento próprio”. Assim, os únicos atos os quais 
formalmente tem aspecto infralegal que serão estudados nesta pesquisa são os Decretos de internalização de 
tratados internacionais, por terem materialmente força de lei. 
12  Vale-se do princípio de hierarquização das normas, baseadas no postulado juspositivista de validade de 
que todas as normas de direito interno refluem à norma fundamental criada pela vontade do povo, a 
Constituição. Nessa concepção, o Estado é a autoridade competente para criar leis que estabeleçam normas 
jurídicas e o limite de atuação estatal é, em última instância, a Constituição (KELSEN, 2006). 
13  “O conceito de ordenamento é operacionalmente importante para a dogmática; nele se incluem 
elementos normativos (as normas) que são os principais, e não normativos (definições, critérios classificatórios, 
preâmbulos, etc.); sua estrutura revela regras de vários tipos; no direito contemporâneo, a dogmática tende a 
vê-lo como um conjunto sistemático: quem fala em ordenamento pensa logo em sistema” (FERRAZ JR., 2003). 
Isso significa que arcabouço legal é um subconjunto do ordenamento jurídico. Este pode incluir outros 
elementos, como a jurisprudência, a doutrina e os princípios gerais de direito. 
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energia eólica, em especial aquela voltada à fabricação de aerogeradores14. Além disso, por offshore, 

termo do Planejamento Energético 15 , compreende-se a construção de fazendas eólicas no Mar 

Territorial e na Zona Econômica Exclusiva - ZEE brasileira, ou seja, a faixa marítima de largura 

equivalente a 200 milhas marítimas, mensurada a partir da linha de base utilizada para a determinação 

do mar territorial 16 . Dessa feita, empreendimentos eólicos em ambiente terrestre (amplamente 

construídos no Brasil), em águas interiores (sem potencial comparável aos aerogeradores erguidos em 

terra ou em águas marítimas17) ou em águas internacionais (fora da jurisdição brasileira) não serão 

objeto desta pesquisa. 

Em termos específicos esta pesquisa objetiva conhecer se atualmente existem impeditivos 

legais para o desenvolvimento da energia eólica em ambiente marítimo no Brasil e, sendo o caso, 

identificar quais comandos legais podem ser aperfeiçoados visando a incorporação dessa fonte 

energética na matriz elétrica brasileira. Para alcançar esse intento, devem-se estudar as principais 

características da legislação ambiental, marítima e do setor elétrico cujos comandos legais podem 

influenciar no desenvolvimento da geração eólica em ambiente marítimo. 

Foi realizado um diagnóstico da realidade atual (“Brasil não utiliza seu potencial eólico 

offshore”) e apresentado um objetivo a ser perseguido (“Brasil deve construir parques eólicos 

offshore”). Para transformar a realidade, existem condicionantes que devem ser atendidos: 

a) Capacidade Tecnológica18: deve ter sido desenvolvida tecnologia de conversão de 

energia eólica em ambiente marítimo em energia elétrica. 

b) Capacidade Empreendedora19: deve existir a vontade empreendedora (privada ou 

governamental) de assumir riscos de construção e operação de parques eólicos 

offshore; 

 

14  Aerogerador é denominação técnica para os equipamentos conversores de energia cinética em energia 
elétrica. Também são conhecidos por turbinas eólicas, as quais são compostas, simplificadamente, por pás 
integradas a um rotor e nacelle que contempla os sistemas de conversão elétrica, de transmissão mecânica e de 
medição, ancorados sobre uma torre metálica ou de concreto (LAGE, 2013). 
15  Área do conhecimento que relaciona condicionantes energéticos ao desenvolvimento nas suas diversas 
vertentes: econômico, social e ambiental; e escalas: nacional, subnacional e internacional (FOELL, 1985). 
16  Adotam-se as definições dadas por Accioly (2002) para mar territorial e ZEE. 
17  Toda vez que os termos “águas marítimas” ou “áreas marítimas” forem utilizados, equivalerão a Mar 
Territorial e ZEE. 
18  A falta de inovação tecnológica pode ser percebida como um entrave para o crescimento econômico 
estruturado. A capacitação tecnológica como direcionador e contribuinte para o desenvolvimento econômico é 
analisada por Rosenberg (1989).  
19  O “espírito empreendedor” tem sido associado como uma força indutora do progresso econômico 
(SCHUMPETER, 1942). 
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c) Capacidade Financeira20: devem existir condições financeiras para o financiamento 

(por capital próprio ou de terceiros) das atividades de construção e operação dos 

parques; 

d) Condições Sociopolíticas21: os projetos eólicos offshore devem ser percebidos pelas 

camadas decisórias políticas e pela sociedade civil afetada como atividades que 

produzam algum benefício. Não é necessário haver consenso, mas, se houver pressões 

sociais ou políticas fortemente contrárias, entraves das mais variadas formas podem 

emergir. Por exemplo, paralização de obras devido a obstrução do acesso a portos e 

embarcações realizada por movimentos sociais; 

e) Segurança Jurídica:  conforme já mencionado, o ordenamento jurídico brasileiro deve 

propiciar condições para a estabilidade e garantia dos negócios jurídicos. Diversos 

entraves podem surgir nessa esfera. A título de exemplo, se houver normas jurídicas 

proibindo a instalação de engenhos humanos em áreas marítimas de potencial eólico 

apropriado para a geração elétrica, licenças e permissões não serão emitidas pelo 

governo ou serão emitidas sem validade jurídica. Por conseguinte, haverá insegurança 

por parte do empreendedor para realizar o investimento, já que as obras poderão ser 

embargadas pelo Poder Público. 

O Quadro 1 apresenta esquematicamente os objetivos e as fases da pesquisa. 

 

20  A capacidade financeira para sustentar projetos eólicos em ambiente terrestre foi considerada 
elemento necessário para o crescimento do setor (TAVARES, 2008). 
21  Em um contexto de ciclo de políticas públicas, Gomide (2008) destaca que a “formulação das soluções 
depende dos especialistas da comunidade técnico-científica que desenvolvem e apresentam diferentes 
propostas. Estas serão selecionadas sob os critérios de viabilidade técnica, financeira (custos toleráveis) e 
política (aceitação pública), de acordo com o momento e o contexto em que se dá o processo” (grifo nosso). 
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QUADRO 1 – CONTEXTO ESQUEMÁTICO DO OBJETO DE PESQUISA 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

Os condicionantes não são estanques, quer dizer, cada um dos condicionantes pode interagir 

com os demais. A Capacidade Empreendedora pode ser afetada pela Capacidade Financeira, na 

medida em que condições creditícias mais atrativas estejam disponíveis no mercado privado, ou as 

Condições Sociopolíticas mais favoráveis podem permitir políticas expansionistas de financiamento 

público em prol da melhoria da Capacidade Financeira. De toda sorte, todos os condicionantes devem 

ser minimamente atendidos para o atingimento do objetivo. 

A pesquisa centra-se na esfera da segurança jurídica, ao analisar subconjunto do arcabouço 

legal, valendo-se de técnicas e métodos hermenêuticos/interpretativos (a serem detalhados nos 

próximos capítulos). Como resultado, identifica-se a existência de potenciais entraves no arcabouço 

legal e quais são eles. Uma vez mapeados tais dispositivos legais potencialmente desfavoráveis, a 

aplicabilidade da pesquisa consiste em subsidiar o legislador com elementos concretos para adaptar 

legislação vigente. 

Ressalta-se que o foco do presente trabalho não é a análise econômico-financeira dos projetos 

de energia eólica offshore. Também não é objetivo estimar se projetos de geração eólica offshore22 no 

 

22  Geração eólica offshore é uma abreviação para geração de energia elétrica proveniente de usinas 
eólicas offshore. 
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Brasil são atrativos para os financiadores privados e públicos, como o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. Esses estudos são necessários, como pode ser visto nos 

trabalhos de MEDEIROS (2014) e MIGUEL (2016) que procuraram estimar parâmetros de precificação 

energética e cálculo de taxas internas de retorno para empreendimentos eólicos no ambiente 

marítimo brasileiro e de LEVITT (2011) que fez uma análise financeira de projetos eólicos offshore em 

outros países. Além disso, não é objetivo escrutinar as tecnologias existentes para a implantação de 

aerogeradores em ambiente marinho. Outros estudos já avaliaram as técnicas, tipologias e materiais 

desenvolvidos para a conversão de energia eólica em mares (PÉREZ-COLLAZO, 2015; JUNGINGER, 

2004). Esses trabalhos são, evidentemente, muito importantes e até mesmo fundamentais para a 

análise de projetos relacionados à questão da viabilidade técnico-econômica da energia eólica, 

entretanto o objetivo da presente pesquisa está voltado para as questões do ambiente legal. 

Não obstante outras fontes renováveis também sejam relevantes para a consecução dos 

objetivos elencados pela principal política pública do setor (Política Energética Nacional23) optou-se 

por centrar os esforços de pesquisa na geração pelos ventos em ambiente marítimo. Estimular 

investimentos em geração eólica offshore, além de proporcionar uma opção mais sustentável à 

economia brasileira, permite a absorção de capital humano proveniente dos setores aeronáutico e 

eólico em ambiente terrestre (onshore), com possibilidade de gerar empregos qualificados 24 . 

Adicionalmente, estímulos à essa indústria nascente podem colocar o Brasil na fronteira do 

conhecimento quanto ao desenvolvimento de tecnologias energéticas e marítimas. Vislumbra-se a 

existência de possibilidade de adensamento do parque produtivo nacional e de sua capacidade 

exportadora, conforme a demanda internacional por turbinas eólicas offshore aumente (ESTEBAN, 

2011). 

A dissertação está dividida em cinco capítulos, além desta introdução. O Capítulo 2 insere o 

objeto de pesquisa em duas grandes áreas de debate, a economia ambiental e o planejamento 

energético, de maneira a apresentar estudos que já tenham tratado do papel do desenvolvimento 

sustentável na economia e da utilização da energia eólica offshore. O Capítulo 3 contempla o 

referencial teórico adotado: conceitualmente, calcado sobre o papel regulatório do Estado e em 

estudos das ciências econômicas e jurídicas, e metodologicamente, ancorado pela teoria de análise de 

conteúdo e dogmática hermenêutica. O Capítulo 4 organiza os indicadores que serão utilizados para 

analisar os dispositivos legais do ordenamento jurídico brasileiro afeitos à energia eólica offshore. 

 

23  Estabelecida pela Lei n° 9.478/1997, e alterações posteriores. 
24  A título de exemplo, a empresa Canoas Energia desenvolve turbinas eólicas em parceria com o Instituto 
Tecnológico de Aeronáutica. Disponível em: <http://canoaseolica.com.br/p-gina-inicial.html>. Acesso em: 
24/01/2017, às 17h44. 
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Nesse capítulo, também são estruturados o método de escolha de atos legais e de seus comandos 

normativos para serem analisados detalhadamente. No Capítulo 5, os dispositivos legais são 

apresentados de forma sistematizada por indicador de pesquisa, revelando-se categoricamente quais 

deles são caracterizados como potenciais óbices ao desenvolvimento do setor. O Capítulo 6 sintetiza 

os resultados e apresenta as conclusões do trabalho, além de identificar possíveis trajetórias de 

estudos futuros.  
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2. DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E ENERGIA EÓLICA OFFSHORE 

 

2.1. ECONOMIA AMBIENTAL 

 

A vertente chamada de economia ambiental (CAVALCANTI, 2010) ressalta que os problemas 

ambientais seriam acarretados pela não incorporação de externalidades negativas, traduzidas por 

custos sociais nos modelos de precificação do ambiente empresarial. As pesquisas dessa vertente 

econômica trazem à baila discussões as quais apresentam conceitos que permitem compreender as 

novas realidades criadas a partir da conscientização global para a escassez e esgotamento dos recursos 

naturais. 

Dentre os estudos contemporâneos que abrangem a temática do gerenciamento da escassez 

dos recursos naturais e sua influência sobre o desenvolvimento econômico, é relevante a pesquisa 

realizada por Barbier (2003). O autor inova ao incorporar o argumento de que o crescimento 

econômico não depende apenas de capital humano e físico, mas também está calcado no “capital 

natural”. Essa seria uma categoria distinta cuja existência compõe o estoque de capital de uma 

economia. O capital natural consiste nos recursos naturais disponíveis em uma economia, os quais 

incluem os ativos ambientais, como o solo, os seres vivos, o ar e a água. Barbier afirma que o 

gerenciamento eficiente e sustentável dos recursos naturais são fatores determinantes do 

desenvolvimento econômico. 

Economistas históricos não refutam a necessidade humana de obter bens dos recursos 

naturais. Os fisiocratas entendiam que o único fator de produção que geraria criação de valor 

econômico seria a terra (CANTILLON, 1931). O foco dos estudos acerca da produção derivada de 

recursos naturais centrou-se, em um primeiro momento, no fator de produção terra. 

A assertiva elaborada por Barbier (2003) é de que cada Estado, para atender às suas 

necessidades internas, dispõe de um estoque de capital constituído por três elementos: capital 

humano, capital físico e capital natural. Por capital humano, compreende-se os conhecimentos, 

habilidades e técnicas humanas responsáveis pela implementação de processos produtivos e pelas 

atividades de pesquisa e desenvolvimento requeridas para inovar. O capital físico é composto de 

máquinas, equipamentos, infraestrutura fabril, ferramentas e outros bens de capital utilizados na 

produção. Quanto ao capital natural, ele é formado por insumos materiais e energéticos utilizados na 

produção, atuando como “dreno” para emissões de resíduos derivados do processo econômico e 

provê uma variedade de “serviços ecológicos” para sustentar a produção, tal como reciclagem de 
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nutrientes, proteção de bacias hidrográficas, além da regulação climática. As três atividades 

contribuem diretamente para a produção econômica e para o bem-estar da sociedade. 

Dentre as visões pessimistas (ou demasiado críticas), apontam-se as avaliações realizadas por 

Dupas (2008) ao analisar o capitalismo global atual. Dupas (2008) conclui que existe um impasse 

estrutural nesse sistema forjado por duas tensões fundamentais: o agravamento na concentração de 

renda em maiores economias do mundo subdesenvolvido, cuja resposta primária seria o 

recrudescimento do crescimento econômico, e, por outro lado, uma crise ambiental gestada pelo 

modelo de crescimento acelerado indiferente às questões ecológicas. Existe, contudo, uma 

possibilidade de reversão dessa lógica por meio de decisões políticas que busquem um caminho 

alternativo, ressaltado por Barbier (2003), sem enveredar-se por um dogmatismo de prevalência da 

ecologia sobre as demais matérias (RIBEIRO, 2008). Isto é, a noção de que o gerenciamento eficiente 

dos recursos ambientais é condição mínima para uma economia verde25. 

O Brasil é um país abundante em capital natural. De acordo com o Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, o país detém cerca de 8,5 milhões quilômetros quadrados de massa 

terrestre, 7,5 mil quilômetros de litoral, seis biomas, seis domínios morfoclimáticos, além de ser 

considerado um país megadiverso pela variedade genética de espécies animais e vegetais. Em termos 

energéticos, o Brasil é o país com a terceira maior capacidade instalada de geração hidrelétrica no 

mundo (BEN, 2016), com formações geológicas que permitem a extração de petróleo e gás natural 

onshore e offshore, com riqueza de variedades vegetais, as quais permitem a conversão bioquímica 

para o aproveitamento térmico, elétrico, cinético, dentre outros. Mais especificamente quanto ao 

recurso eólico marítimo, segundo a Marinha Brasileira, o Brasil apresenta aproximadamente 3,5 

milhões de quilômetros quadrados de ZEE26 e influência de cinco massas de ar sobre o seu território, 

sendo as que mais determinam as características eólicas do mar territorial brasileiro são a massa 

equatorial atlântica (açoriana), a massa tropical atlântica e massa polar atlântica. 

As avaliações tradicionais, ao compararem os níveis de bem-estar dos indivíduos (WHITEHEAD, 

1985), induzem a crer que Estados com melhores indicadores de desenvolvimento econômico detêm 

estoques de capital humano e físico aprimorados. Ao relegar o capital natural a segundo plano, uma 

 

25  "Uma economia que resulta em melhoria do bem-estar da humanidade e igualdade social, ao mesmo 
tempo em que reduz os riscos ambientais e a escassez ecológica" (PNUMA, 2011). Substitui a expressão 
“ecodesenvolvimento” cunhada por Maurice Strong. 
26  Mar territorial e zona econômica exclusiva são definições da Convenção das Nações Unidas sobre 
Direito do Mar – Convenção de Jamaica, a qual foi internalizada pelo Decreto de Promulgação n° 1.530/1995 no 
ordenamento jurídico pátrio. 
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nação estaria considerando-o como um fator exógeno e renovável que no longo prazo poderia ser 

substituível pelos demais elementos do estoque de capital.  

Essa é uma abordagem bastante conveniente para a manutenção do status quo do sistema 

econômico hodierno. A idealizada substitutibilidade entre capitais permitiria o esgotamento do capital 

natural em detrimento do capital físico e humano, os quais poderiam manter as condições de 

sobrevivência e bem-estar das sociedades humanas. Essa visão deturpa a concepção progressista da 

Comissão Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento, presidida por Gro Harlem Brundtland 

(RIBEIRO, 2008), na qual define-se o significado de desenvolvimento sustentável, como “[...] aquele 

que atende às necessidades do presente sem comprometer a possibilidade de as gerações futuras 

atenderem as suas próprias necessidades”27. Barbier (2003) alcunha tal visão de “sustentabilidade 

fraca”, na medida em que, havendo a possibilidade de deterioração permanente e irreversível de 

capital natural e a substitutibilidade não for perfeita entre os estoques de capital, em algum momento 

as gerações futuras não obterão os mesmos níveis de bem-estar que as gerações atuais. 

De fato, não há qualquer dado ou indicativo que comprove a perfeita substitutibilidade entre 

os três tipos de capital, requerendo-se a existência dessa tríade em proporções adequadas para cada 

sociedade poder se desenvolver. Portanto, as economias que degradam irremediavelmente os 

recursos naturais estariam indo de encontro ao propalado pelos relatórios Nosso futuro comum e O 

futuro que queremos28, em trajetória de desenvolvimento insustentável29. Barbier (2003), por outro 

lado, explica que uma segunda abordagem é possível, a da “sustentabilidade forte”. Essa perspectiva 

não vislumbra a perfeita substitutibilidade entre os estoques de capital, logo todos os três tipos seriam 

necessários para o desenvolvimento econômico, inexistindo uma homogeneidade entre os estoques 

de capital.  

Brander e Taylor (1998) alegam que economias abundantes em recursos naturais tendem a 

explorá-los excessivamente, o que reduziria o estoque de capital da economia ao não permitir sua 

renovação. Formas de combater esse efeito seriam definir adequadamente direitos de propriedade, 

escapando da Tragédia dos Comuns (CHIAPPIN, 2007), realocar os ganhos de curto prazo pela 

exploração de bens primários para permitir a renovação dos recursos naturais, quando possível, e 

 

27  Comissão Mundial para o Meio Ambiente e Desenvolvimento, 1988. Relatório Nosso futuro comum. 
28  Declaração Final da Conferência das Nações Unidas sobre Desenvolvimento Sustentável, 2012(Rio+20). 
29  Por exemplo, a diversidade genética presente em espécies florestais amazônicas, sobremodo derivadas 
do processo formativo conhecido por “reservas do pleistoceno”, pode ser inextrincavelmente perdida, caso as 
condições de reprodutibilidade não forem mantidas ao desmatar grandes porções terrestres (BECKER, 1995), 
como no arco de ocupação consolidada, mais conhecido como “arco de fogo”. 
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diversificar a economia. Tal estratégia seria levada a cabo para evitar um deplecionamento absoluto 

do capital natural e proporcionar maiores rendas no longo prazo. 

 

2.2. ENERGIA EÓLICA OFFSHORE – MUNDO 

 

 O papel protagônico da Europa no setor eólico offshore é notório. No primeiro semestre de 

2015, aproximadamente 96% dos projetos concluídos ocorreram nesse continente. Até o primeiro 

semestre de 2015, os países que detiveram maiores capacidades instaladas dessa fonte foram Reino 

Unido (52%), Alemanha (17%), Dinamarca (14%), Bélgica (8%) e China (3%) (NREL, 2015). O Gráfico 1 

mostra a evolução da capacidade instalada anual e acumulada no mundo. Fica patente o perfil 

exponencial de comissionamento de usinas eólicas globalmente. O governo estadunidense reconhece 

seu início vagaroso nesse setor, porém, para contornar a situação e participar desse mercado 

bilionário, já foram anunciados investimentos que perfizeram cerca de 15,6 GW instalados em energia 

eólica offshore (NREL, 2015). 

GRÁFICO 1 - EVOLUÇÃO DA CAPACIDADE INSTALADA DE GERAÇÃO EÓLICA OFFSHORE NO MUNDO 

 

FONTE: Adaptado de NREL, 2015. 

 Uma das vantagens da energia eólica offshore sobre a onshore concerne à rugosidade da 

superfície (CARVALHO, 2003; MIGUEL, 2012). Vegetação, edifícios, relevo do terreno, dentre outros 

fatores aumentam a turbulência do regime de ventos, em terra firme. Em águas marítimas, os 
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obstáculos à circulação dos ventos são menores, perfazendo melhores índices de aproveitamento 

energético. Em avaliação realizada, o fator de capacidade em média de parques eólicos offshore é 

cerca de 41% superior ao de parques onshore (MIGUEL, 2016). Outro ponto é que a energia eólica em 

ambiente marítimo não é causadora de conflitos fundiários, a que as instalações de turbinas eólicas 

em terra firme estão sujeitas (HOFSTAETTER, 2016).  

Não se quer afirmar, no entanto, que a geração eólica em ambiente marítimo seja mais 

vantajosa em todos os aspectos em comparação àquela em terra firme. Ponto de contraste necessário 

é o custo relativo de cada tipo de empreendimento. As despesas na construção de parques eólicos 

offshore são apresentadas no Gráfico 2. 

GRÁFICO 2 – ESTRUTURA DE CUSTOS - USINAS EÓLICAS ONSHORE VS. OFFSHORE 

 FONTE: MIGUEL, 2016. 

Dois custos que são particularmente superiores para as usinas eólicas offshore concernem à 

conexão com o sistema elétricos de transmissão e às fundações. O primeiro pelas distâncias e corrosão 

dos ambientes altamente salinos. O segundo, pelo reforço a ser garantido nas estruturas de fundação, 

que podem ser fixas no leito marinho (as mais comuns tubulão estaqueado, tulipa de concreto e tripé) 

ou flutuantes (indicado para grandes profundidades) (TRAPP, 2009; NREL, 2015; AHMAR, 2017). 

Apesar disso, estudos assinalam que a evolução dos custos de instalação de parques eólicos offshore 

tende a cair de 9% a 17% quando a capacidade instalada no mundo dobra, em razão do processo de 

maturação tecnológica (NEJI, 2003; MIGUEL, 2016). Estima-se que os custos de instalação, a preços 

constantes, possam cair cerca de 40% nos próximos 35 anos (AIE, 2013). 

Uma gama de questões técnicas e de engenharia envolvem o setor eólico, as quais podem 

afetar os custos do setor. Estudos que retratam os limites da tecnologia de geração eólica offshore 

(LÖWENBERG, 2013), a aplicabilidade no contexto de geração distribuída (GIPE, 2009; ULLAH, 2005; 
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DRIESEN et al., 2005), as soluções para acumulação de energia gerada por turbinas eólicas (IBRAHIM, 

2006), os impactos da geração intermitente eólica sobre as redes de transmissão (ROBYNS et al, 2006) 

e as modelagens elétricas para esses circuitos de transmissão (LUNDEBERG, 2000; REGINATTO, 2010) 

foram encontrados. Todavia, como as especificidades técnicas não são objeto de discussão desta 

pesquisa, esses assuntos serão tratados somente indiretamente, pois o foco são as condições legais 

para o desenvolvimento da energia eólica offshore no Brasil.  

 

2.3. ENERGIA EÓLICA OFFSHORE - BRASIL 

 

Segundo Hirschman (1961), a infraestrutura enquanto conjunto de serviços básicos que 

servem de esteio para o andamento da atividade produtiva é condição essencial ao desenvolvimento 

econômico dos países. Voltando atenções ao setor elétrico, a estruturação da infraestrutura 

energética para o Brasil garante um ambiente propício à consolidação de novos investimentos e 

expansão da oferta agregada no cômputo geral macroeconômico (CARMINATI apud FERREIRA, 1996). 

Nessa esteira, a diversificação da oferta energética torna-se um fator preponderante para o 

progresso econômico (AIEA, 2005), promovendo serviços essenciais para a melhoria da qualidade de 

vida das sociedades e sustentação do crescimento econômico (PEREIRA Jr. et al, 2008). A inserção da 

fonte eólica offshore nas matrizes elétrica e energética brasileiras vai ao encontro dessa 

argumentação. De fato, a diversificação das matrizes e a ampliação da participação de fontes 

renováveis de energia constituem objetivos e princípios da Política Energética Nacional - PEN. 

Desde o advento da PEN o parque de geração de energia elétrica nacional sofreu radicais 

transformações. Extraindo dados quanto à capacidade instalada de geração elétrica no Brasil por fonte 

energética do Balanço Energético Nacional – BEN da Empresa de Pesquisa Energética – EPE e do Banco 

de Informações da Geração da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL para os anos de 1997 e 

2017, respectivamente, a comparação fica patente, conforme observado na Tabela 1: 

TABELA 1 - CAPACIDADE INSTALADA DE GERAÇÃO ELÉTRICA POR FONTE NO BRASIL 

 Fonte 1997 (GW)30 2017 (GW)31 1997 (%) 2017(%) 

Hidráulica 54,9 98,0 87,2% 64,7% 

Térmicas não nucleares 7,4 41,1 11,8% 27,1% 

Eólica 0,001 10,4 0,002% 6,9% 

 

30  Disponível em: http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.cfm.. Acesso 
em 18/01/2017 às 21h43. Dados referenciais à capacidade instalada até a data de 18/01/2017. 
31  Disponível em: https://ben.epe.gov.br/downloads/Relatorio_Final_BEN_2016.pdf. Acesso em 
17/01/2017 às 22h03. 

http://www2.aneel.gov.br/aplicacoes/capacidadebrasil/capacidadebrasil.cfm
https://ben.epe.gov.br/downloads/Relatorio_Final_BEN_2016.pdf
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Solar - 0,023 - 0,02% 

Nuclear 0,7 2,0 1,0% 1,3% 

Total 62,973 151,6 100,0% 100,0% 

FONTES: EPE,2016; ANEEL,2017. 

Denota-se forte concentração da capacidade de geração na fonte renovável hidráulica, no ano 

de edição da PEN, que foi reduzida em termos percentuais em mais de 20% ao longo dos 20 anos 

subsequentes. Embora, em termos absolutos, tenha se mantido a construção de usinas hidroelétricas, 

as demais fontes ganharam participação na composição da capacidade instalada total. Grande 

destaque se garante à energia eólica, cuja participação virtualmente nula em 1997 alcançou 

aproximadamente 6,9% da capacidade instalada com potência fiscalizada pela ANEEL. 

No ano de 2016, ocorreu a adição de 9,5 GW de capacidade ao sistema elétrico nacional, sendo 

a energia eólica responsável por 27% desse total, correspondendo a um incremento da capacidade 

instalada de geração eólica de mais de 20% em relação ao ano anterior32. Caso a avaliação seja tomada 

pela quantidade de parques geradores, as fazendas eólicas33 representaram 8,9% da quantidade global 

de usinas geradoras em 18/01/2017. É notória a importância da região Nordeste para o segmento 

eólico nacional. Conforme pode ser verificado no Gráfico 3, afora o Rio Grande do Sul e Santa Catarina, 

os Estados de forte e constante incidência de ventos da região Nordeste tem visível força no total de 

parques instalados. Cerca de 79,0% da potência eólica fiscalizada no país é composta de parques de 

geração eólica dessa região. Conforme ressaltado na Introdução, todos os parques eólicos instalados 

no Brasil são em terra firme. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

32  Disponível em: http://www.aneel.gov.br/sala-de-imprensa-exibicao/-/asset_publisher/XGPXS 
qdMFHrE/content/brasil-registra-recorde-anual-de-nova-capacidade-instalada-de-geracao-em-2016/. Acesso às 
22h09, de 18/01/2017. 
33  Para fins dessa pesquisa, considera-se fazenda eólica como sinônimo de parque eólico. 

http://www.aneel.gov.br/sala-de-imprensa-exibicao/-/asset_publisher/XGPXS%20qdMFHrE/content/brasil-registra-recorde-anual-de-nova-capacidade-instalada-de-geracao-em-2016/656877?%20inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fsala-de-imprensa-exibicao%20%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_XGPXSqdMFHrE%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D3
http://www.aneel.gov.br/sala-de-imprensa-exibicao/-/asset_publisher/XGPXS%20qdMFHrE/content/brasil-registra-recorde-anual-de-nova-capacidade-instalada-de-geracao-em-2016/656877?%20inheritRedirect=false&redirect=http%3A%2F%2Fwww.aneel.gov.br%2Fsala-de-imprensa-exibicao%20%3Fp_p_id%3D101_INSTANCE_XGPXSqdMFHrE%26p_p_lifecycle%3D0%26p_p_state%3Dnormal%26p_p_mode%3Dview%26p_p_col_id%3Dcolumn-2%26p_p_col_count%3D3
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GRÁFICO 3 - CAPACIDADE INSTALADAS DE PARQUES EÓLICOS POR UNIDADE DA FEDERAÇÃO - 18/01/2017 

FONTE: ANEEL, 2017. 

Ortiz (2011) elaborou estudo apresentando o potencial de energia eólica offshore no Brasil e 

compôs mapa de campo de vento médio e densidade média de potência para que visualmente possa 

se perceber a dispersão da intensidade de ventos no mar territorial e na ZEE brasileira, conforme 

Figura 1. De acordo com o autor, a maior magnitude de ventos em ambiente marítimo apresentada se 

localiza nas margens dos estados de Sergipe, Alagoas, Rio Grande do Norte, Ceará, Rio Grande do Sul 

e Santa Catarina. Isso significa que nos Estados em que já há alto grau de aproveitamento energético 

eólico em terra, há também perspectivas favoráveis para aproveitamento oceânico. 

Ortiz (2011) apresentou conclusões animadoras ao identificar o potencial de geração eólica a 

diversas distâncias dos Estados costeiros brasileiros e a diversos intervalos batimétricos (profundidade 

do leito marinho à superfície d´água) na margem brasileira. O potencial eólico offshore em intervalo 

batimétrico de 20, 50 e 100 metros de profundidade seria de 176 GW, 399 GW e 606 GW, 

respectivamente. O autor também fez uma avaliação do potencial eólico com base na área equivalente 

à ZEE brasileira. Esse potencial é estimado em 1.780 GW, o que, para fins de comparação, equivaleria 

a mais de 10 vezes todo o parque gerador brasileiro atual. 
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FIGURA 1 - CAMPO DE VENTO MÉDIO E DENSIDADE MÉDIA DE POTÊNCIA EÓLICA NO ATLÂNTICO SUDOESTE 

CALCULADOS NO PERÍODO ENTRE AGOSTO DE 1999 ATÉ DEZEMBRO DE 2009 

 

FONTE: ORTIZ, 2011. 

 Além disso, devem-se ressaltar alguns aspectos econômicos mais abrangentes.  Convertendo 

o potencial energético destacado anteriormente, de 399 GW, para Megawatt-hora (MWh), tem-se o 

aproveitamento máximo anual de 3.495.240.000 de MWh34. Entretanto, o aproveitamento depende 

do fator de capacidade35. De forma conservadora, um fator de capacidade médio para o setor eólico 

seria 28% (GWEC2, 2014), isto é, nos parques eólicos apenas 28% da energia cinética é efetivamente 

convertida em energia elétrica. Uma vez que o custo de geração dessa energia é estimado entre R$ 

213,50/MWh a R$ 770,73/MWh (SCHOR apud MEDEIROS, 2015), a movimentação financeira potencial 

pela comercialização dessa energia, com o fator de capacidade de 28%, é de R$ 200 bilhões a R$ 750 

bilhões por ano. Pode-se realizar um comparativo com os hidrocarbonetos contidos na camada pré-

sal na plataforma continental brasileira, onde estudos calculam que o total de recursos seja avaliado 

em US$ 2,0 trilhões (SILVA, 2008). Os ativos constituintes dos empreendimentos eólicos têm vida útil 

 

34  Corresponde ao potencial energético (399.000 MW) multiplicado pela quantidade de horas ao ano 
(8760h). 
35  “O fator de capacidade representa a proporção de energia efetivamente gerada em função da 
capacidade instalada dos parques eólicos” (MELO, 2013). 
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de 20 anos, assim a geração de energia elétrica poderia movimentar em duas décadas, a uma taxa de 

câmbio de R$ 3,00/US$, aproximadamente de US$ 1,3 trilhão a US$ 5 trilhões: um “Pré-sal eólico”36. 

Evidentemente, as comparações entre os dois “pré-sais” apresentam limitações. 

Primeiramente, o estoque de hidrocarbonetos é finito enquanto o fluxo eólico é ilimitado. Segundo, o 

petróleo bruto é uma commodity, sendo passível de incrementar o Balanço de Pagamentos de um país 

a partir da exportação desse bem. O mesmo não ocorre com a energia elétrica produzida em ambiente 

marítimo, pois ela seria direcionada somente ao mercado interno. Além disso, se todo o potencial 

energético eólico fosse utilizado, sua ocupação poderia afetar outras atividades econômicas, inclusive 

o próprio setor de Petróleo e Gás Natural (P&G). 

Também não é razoável esperar que todo o potencial energético seja recuperado, mesmo 

porque nem haveria demanda para tanto. No entanto, assumir uma meta de instalar 40 GW de energia 

eólica offshore (10% do potencial energético à profundidade de 50 metros37) não é despropositado. 

Vale ressaltar que, em 2000, a capacidade instalada no Brasil de energia eólica onshore era 

praticamente nula e em 16 anos chegou a 10,4 GW (ANEEL, 2017). A incorporação de 40 GW eólicos 

offshore movimentaria cerca de R$ 20-75 bilhões anuais, volume considerável haja vista a necessidade 

de reverter a queda em termos reais da atividade produtiva industrial brasileira 38 . Identificar se 

existem (e quais são) potenciais dispositivos legais desfavoráveis ao desenvolvimento da geração 

eólica offshore revela-se como necessário, pois pode auxiliar a promover esse setor bilionário ainda 

inexplorado no Brasil. 

Segundo o Banco Mundial (2010), o sucesso da introdução da energia eólica offshore na 

Dinamarca deveu-se entre outros fatores à pré-existência de uma indústria eólica onshore. No Brasil, 

já existe uma indústria eólica formada (PEREIRA, 2013; MIGUEL, 2016), ou seja, os especialistas do 

setor, com alta qualificação e treinamento, junto com as instalações fabris para a fabricação de 

componentes e turbinas eólicas onshore são capitais humano e físico não desprezíveis para a 

facilitação do desenvolvimento tecnológico doméstico de ativos do setor eólico offshore. 

Transplantando-se para o caso brasileiro, a construção de infraestruturas de conversão de energia 

 

36  A alusão deve-se somente à magnitude de investimentos e potencial retorno de parques eólicos 
offshore no Brasil e os empreendimentos de exploração e produção de petróleo e gás natural na camada pré-sal 
na plataforma continental brasileira. 
37  Até 50 metros de profundidade (ancoragem máxima padrão de aerogeradores em ambiente marítimo 
(JUNGINGER, 2004)), o Brasil tem aproveitamento potencial energético de 399 GW. 
38  Em 2008, ainda sem a percepção aprofundada dos efeitos deletérios da crise econômica mundial, 27,3% 
do PIB brasileiro correspondia ao setor secundário. Em 2015, por outro lado, o setor industrial compôs apenas 
22,3% do PIB brasileiro (Banco Mundial, 2015). 
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eólica em ambiente marítimo pode figurar como fonte de incentivo ao fortalecimento da indústria 

eólica em território brasileiro. 

De acordo com Goldemberg e Moreira (2005), a utilização de fontes energéticas atreladas a 

elevado grau de agregação de capital e conhecimento por tecnologias contemporâneas aprimorou o 

bem-estar geral da humanidade. A conversão elétrica de energia cinética proveniente da 

movimentação de massas de ar exigiu a utilização de refinados instrumentais da física, engenharias e 

outras ciências para poder ser concretizada. A possibilidade de utilização do capital natural presente 

na ZEE por meio de turbinas eólicas é exemplo notório de uma vinculação positiva entre os três 

elementos constituintes do estoque de capital brasileiro (capital natural, físico e humano) em prol do 

desenvolvimento econômico. Embora sempre sejam exigidos estudos de impacto ambiental, a 

incorporação da energia eólica offshore na matriz elétrica nacional simbolizaria mais um marco face 

aos compromissos estabelecidos na Conferência do Clima de Paris (2015) para a mitigação das 

emissões de gases poluentes e intensificadores do efeito estufa. 

 Adicionalmente, é importante explicitar a estrutura institucional básica do setor elétrico sobre 

a qual a geração eólica offshore estará assentada. A configuração atual do setor começou a ser 

orquestrada a partir de 1995 com o Projeto RE-SEB (Reestruturação do Setor Elétrico Brasileiro), com 

o intento de viabilizar a competição nos segmentos de geração e comercialização de energia elétrica e 

da adoção de regulação incisiva nas atividades monopolistas de transmissão e distribuição. As 

principais etapas e consequências desse processo são descritas por Lopes (2011), inclusive com a 

definição clara de funções derivadas desse redesenho institucional. O Quadro 2 expõe sete 

organizações cujas atribuições são relevantes para a estruturação do setor elétrico. 

QUADRO 2 – INSTITUIÇÕES DO SETOR ELÉTRICO 

FONTE: Adaptado de LOPES, 2011. 

Segue breve descrição dessas instituições, tratando de algumas de suas características e 

objetivos (LOPES, 2011): 



      
21 

 

 

a) Ministério de Minas e Energia – MME: Órgão derivado da desconcentração administrativa 

da União. Representa a União na função de Poder Concedente para os atos federais relacionados ao 

setor energético. Áreas de atuações definidas na Lei nº 10.683/2003, e posteriores alterações; 

b) EPE: Empresa Pública vinculada ao MME. Subsidia o planejamento energético nacional 

com estudos técnicos. Funções definidas na Lei nº 10.847/2004; 

c) ANEEL: Agência Reguladora vinculada ao MME. Tem a finalidade de regular e fiscalizar a 

produção39, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica. Constituída por meio da 

Lei nº 9.427/1996; 

d) Conselho Nacional de Política Energética – CNPE: Órgão de assessoramento do Presidente 

da República, cuja função é formular políticas e diretrizes destinadas a promover o aproveitamento 

racional dos recursos energéticos do Brasil. Presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia. 

Criado pela Lei nº 9.478/1997; 

e) Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE: Presidido pelo Ministro de Estado de 

Minas e Energia. Órgão responsável por avaliar permanentemente o suprimento de energia elétrica 

do Brasil. Criado pela Lei nº 10.848/2004; 

f) Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS: Responsável pela coordenação e controle 

da operação das instalações de geração e transmissão de energia elétrica no SIN. Criação possibilitada 

pela Lei nº 9.648/1998, com atribuições ratificadas pelo Decreto nº 5.081/2004; e 

g) Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE: Responsável por registrar contratos 

e transações de compra e venda de energia elétrica e efetuar a contabilização e liquidação financeira 

das operações realizada no mercado de curto prazo. Substitui o Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica. Criada pela Lei nº 10.848/2004.  

  

 

39 Na legislação brasileira, os termos produção e geração de energia elétrica são utilizados como 
sinônimos. 
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3. REFERENCIAL TEÓRICO 

 

3.1. NOVA ECONOMIA INSTITUCIONAL 

  

As transformações ocorridas no mundo ensejaram mudanças no modo de pensar a atividade 

econômica em geral. Diversas abordagens foram consubstanciadas com o interesse crescente em 

conhecer o papel das instituições como elementos-chave para entender os sistemas econômicos. Ao 

longo desse processo, foi sendo consolidada a Nova Economia Institucional - NEI, com foco no estudo 

de estruturas de governança, formais e informais, que regulam e estruturam a interação social, 

econômica e política entre os agentes (AZEVEDO, 2000). Dentre os teóricos que podem ser 

enquadrados na NEI cabe mencionar: Ronald Coase (avant la lettre), Douglass North, Daron Acemoglu 

e Kaushik Basu. 

 Nesse contexto, faz-se necessário deter conhecimento mais aprofundado quanto ao papel das 

leis como mecanismo de estruturação institucional capaz de prover segurança jurídica a investimentos. 

North (1989) ressalta que, mesmo em sociedades modernas, em que há uma densa e complexa rede 

de interações sociais, culminadas e/ou proporcionadas pela especialização laboral, existe uma miríade 

de normas de conduta não codificadas. Segundo Tamanaha (2008), esse “pluralismo normativo” nem 

sempre gera resultados positivos, na medida em que pode ocorrer sobreposição de regras com 

comandos distintos, desestabilizando a ordem social (BASU, 2000).  

 North (1999) aponta a relação entre regras claras e desenvolvimento econômico. Quão melhor 

forem definidas as regras em uma sociedade, mais eficientes serão suas instituições. Para North 

(1992), instituições são as regras do jogo em uma sociedade ou, de modo mais formal, as restrições 

humanamente concebidas para moldar a interação humana, estruturando, por conseguinte, a troca 

de incentivos, sejam políticos, sociais ou econômicos. O fortalecimento institucional garante maior 

previsibilidade nas trocas entre os agentes, estabilizando suas expectativas. Regras codificadas e 

estáveis, em especial as normas legais, empoderam atores contra decisões arbitrárias e criam 

instrumentos de proteção contra casuísmos de agentes políticos e econômicos mais poderosos 

(THOMPSON, 1975). O crescimento econômico associado à garantia de direitos está conectado ao 

processo de desenvolvimento nacional (ACEMOGLU, 2003). 

 O debate ontológico acerca das leis é secular, coexistindo visões díspares acerca de seus 

fundamentos. O Banco Mundial (2017) segrega em três grandes ramos os teóricos que abordam a 

natureza das leis. Primeiro, os jusnaturalistas, que focam no valor normativo dependente de princípios 

e valores definidos pelo o que a sociedade considera correto, justo e apropriado. Segundo, os 
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consuetudinaristas, os quais entendem que as leis não são desenhos consistentes da sociedade, mas 

costumes aceitos dentre as práticas realizadas pela interação constante dos indivíduos. Finalmente, os 

juspositivistas, que compreendem o arcabouço legal de um país como o sistema normativo 

determinado pela vontade estatal (KELSEN, 2006). 

 Leis bem-elaboradas não são as únicas normas indutoras do desenvolvimento econômico, 

porém, segundo o Banco Mundial (2017), são relevantes por exercerem três grandes papéis (roles of 

law): 

1. Ordenam o comportamento dos indivíduos e firmas para que políticas públicas produzam 

resultados almejados; 

2. Ordenam o poder, distribuindo autoridade entre os atores e formatando a estrutura de 

governo; e 

3. Ordenam contestações ao prover ferramentas de accountability, promover a resolução de 

conflitos pacificamente e definir os procedimentos de mudança das próprias leis. 

 A lei tem sua efetividade garantida por alguns mecanismos. Mudanças comportamentais 

podem ocorrer pela coesão e sanção, mas dependem do quão crível for o poder coercitivo do Estado 

(Basu, 2015).  As leis também são cumpridas porque os indivíduos percebem que a obediência facilita 

atividades econômicas e sociais, isto é, a lei (co)ordena o comportamento social (MCADAMS, 2015). 

Além disso, uma cultura de obediência voluntária das leis pode ser gerada conforme a autoridade 

racional-legal, a qual depende da crença da sociedade na legitimidade da ordem (WEBER, 1965).  Dê 

um tratamento respeitoso para com cidadãos e permita sua participação em arenas decisórias de 

políticas públicas (TYLER, 2006). 

 Os papéis das leis (role of law) não se confundem com o primado do direito (rule of law)40. 

Conforme definição das Nações Unidas (2004), rule of law são princípios de governança no qual todas 

pessoas, instituições e entidades, públicas e privadas, incluindo o Estado, são responsáveis perante as 

leis que forem promulgadas. Contemporaneamente, sobretudo em democracias, o primado do direito 

é considerado elemento importante para alcançar um desenvolvimento estável e equitativo 

(TAMANAHA, 2004), desde que haja comprometimento e atuação consistente do governo e dos 

cidadãos em relação às leis (FUKUYAMA, 2014). Contudo, é necessário que as leis sejam claras, 

precisas, públicas e aplicáveis igualmente por todos os atores (HADFIELD, 2014). Análises criteriosas 

dos sistemas de leis ajudam os formuladores de políticas públicas a desenhar leis que sejam mais 

 

40 Não existe consenso na literatura quanto à tradução mais escorreita da terminologia para o português. 
Outras traduções observadas na academia são segurança jurídica ou Estado de Direito (VALIM, 2009). 
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propensas ao sucesso, caso contrário podem minar as expectativas dos agentes econômicos e 

deslegitimar as próprias políticas públicas (BANCO MUNDIAL, 2017).  

Conforme explorado nos capítulos anteriores, as leis são um dos componentes do 

ordenamento jurídico de um país. Segundo Ferraz Jr. (1980), o conceito de ordenamento inclui 

elementos normativos (as normas) e não normativos (definições, critérios classificatórios, 

preâmbulos). No direito contemporâneo, sua estrutura tende a ser vista como um conjunto 

sistemático e dinâmico. Este inclui outros elementos, derivados de fontes do direito de primeiro grau 

(lei, costume, atos negociais e jurisprudência) e de segundo grau, ou razão jurídica (doutrina, princípios 

gerais de direito, equidade e analogia). Isso significa que a totalidade dos dispositivos legais (arcabouço 

legal, para fins desta pesquisa) é apenas um subconjunto do ordenamento jurídico. 

Assim, os elementos do ordenamento jurídico envolvem não apenas uma infraestrutura de 

textos e dispositivos, mas também práticas interpretativas e decisórias que ocorrem na esfera 

administrativa e judicial. Reflexões acerca desse objeto são antigas no estudo do Direito e resultam de 

muitos avanços e embates paradigmáticos. 

 Ferraz Jr. (2003) aponta que o estudo do Direito 41  pode ser fundado em dois enfoques 

distintos: a Dogmática e a Zetética. Em termos epistemológicos, acentua-se o aspecto “resposta” de 

investigações com cunho Dogmático, enquanto aquelas de cunho zetético o aspecto “pergunta” é 

acentuado. A Zetética deixa as premissas da pergunta abertas a dúvidas, possibilitando uma infinidade 

de questionamentos, inclusive quanto a finalidade de se realizar determinada pergunta. Por outro 

lado, o Direito como ciência prática é dogmático porque se baseia em dois princípios de razão técnica: 

a aceitação dos pontos de partida e proibição do non-liquet (compulsoriedade da decisão). Tais 

princípios (ou dogmas, no sentido de impossibilitar o questionamento) subtraem a dúvida para uma 

investigação ter início (LUHMANN, 1983), impedindo-se o recuo ao infinito. Isso significa que a prática 

do direito deve ocorrer para dirimir conflitos, já que a não decidibilidade jurídica de conflitos não é 

aceita pela Dogmática. O estudo do Direito é encravado em uma dialética constante entre as respostas 

do ensinar e as especulações a perguntar quanto a capacidade de aplicação pragmática do Direito 

(REALE, 1969). 

De modo geral, há três tipos de saberes envolvidos nas ciências jurídicas: a dogmática analítica 

(análise da relação entre diferentes dispositivos do sistema), a dogmática hermenêutica 

 

41  O termo Direito pode se referir ordenamento jurídico vigente, possibilidade concedida pelo 
ordenamento ou uso moral da expressão (CRUZ, 1971). Direito, como palavra vaga, aplica-se a diversos objetos. 
“É o nome da ciência, pode significar o conjunto de normas, mas também como direito subjetivo” (FERRAZ JR., 
2003). 
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(interpretação/definição dos sentidos possíveis de tais dispositivos) e a dogmática da decisão (análise 

das condições de possibilidade de tomada de decisão, tendo em vista as relações entre dispositivos e 

seus sentidos possíveis).  

 Segundo Ferraz Jr. (2003), para a Dogmática é pertinente separar o conceito de lei de norma 

jurídica. Normas, em geral, são prescrições organizadas por uma proposição42 impostas por vontade 

da autoridade competente que disciplina condutas humanas. Para a norma ser jurídica, a autoridade 

competente para emanar as normas é o Estado. Em contrapartida, a Lei é forma que reveste a norma 

jurídica dentro do ordenamento, incluindo procedimentos solenes e oficias. O revestimento estrutural 

da norma é que garante que seja norma jurídica. 

 Diversos teóricos do Direito admitem a existência de dois tipos de problemas nos arcabouços 

legais: questões de consistência e de completude. As questões de consistência derivam de antinomias, 

encaradas como conflitos de normas ocorridos durante o processo interpretativo de atos normativos. 

Antinomias surgem quando “uma norma determina uma certa conduta como devida e outra norma 

determina também como devida uma outra conduta, inconciliável com aquela” (KELSEN, 2006). 

Distinguem-se antinomias reais de antinomias aparentes. A diferença é que aquela o receptor fica em 

posição insustentável, sem recursos imediatos para não ferir uma das disposições. Já estas podem ser 

solucionadas pela adoção de três critérios: hierarquia, cronologia e especialidade (DINIZ, 2009). Não 

se diz que as antinomias reais sejam insolúveis, mas dependem de meios ab-rogatórios (edição de 

novas leis) ou recurso a fontes do direito de segundo grau. 

 Questões de completude envolvem lacunas. Segundo Ferraz Jr. (2003), lacunas são 

insuficiências dentro do ordenamento jurídico ou um estado de coisas dado do qual não é possível 

dizer se pertence ou não ao sistema jurídico em análise. Diversas são as tipificações de lacunas. Existem 

lacunas intencionais (quando o legislador atribui a outrem procurar resposta) e não intencionais 

(legislador não percebeu problemática da questão porque não tinha condições históricas para 

conhecer fato naquela ocasião ou não foi cuidadoso o suficiente para prever determinadas condutas 

humanas e suas consequências). Canaris (1966) distingue lacunas patentes (quando inexiste norma 

que verse sobre o tema) de lacunas latentes (quando a norma de caráter muito amplo deixa de fazer 

restrição considerada necessária). Klug (1964) define, ainda, lacunas técnicas nas ocasiões em que o 

legislador estabeleceu normas sem fornecer condições para aplicabilidade. 

 

42 Proposição dada por um funtor (operador linguístico que permite mobilizar asserções, por exemplo, “é 
proibido”, “é obrigatório”) mais um conteúdo (relato, negócio discutido). 
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 Para autores juspositivistas, lacunas seriam ficções, já que caberia aos juízes criar o direito por 

meio dos “meios de integração do direito” (analogia, costumes e princípios gerais) que as 

preencheriam quando o direito lhes parecesse insatisfatório no caso concreto (KELSEN, 1960; 

FERREIRA, 2014). Essa pode ser uma alternativa válida para a Dogmática do Direito, mas, para as 

ciências sociais, que analisam a eficácia e a efetividade de políticas públicas, a resolução de lacunas 

somente quando apresentadas ao Poder Judiciário, ao interpretar e decidir o direito, gera incerteza e 

insegurança aos agentes. 

 Cabe retomar a pergunta de pesquisa. Identificar a existência de dispositivos legais no 

ordenamento jurídico que sejam potencialmente desfavoráveis ao desenvolvimento de parques 

eólicos offshore no Brasil nada mais é do que aferir elementos de (in)segurança jurídica no arcabouço 

legal, reconhecendo a inter-relação da segurança jurídica com a garantia de estabilidade e de certeza 

dos negócios jurídicos (SILVA, 2005). A existência de uma infraestrutura de textos e dispositivos legais 

coerentes e completos pode ser vista como ponto de partida importante para que ela possa cumprir a 

função estabilizadora de expectativas que, dentro da visão institucionalista, tem efeitos positivos ao 

desenvolvimento nacional.  

 Dada a importância da legislação no desenvolvimento de um país e da compreensão de suas 

formas, funções e exigências de qualidade por seus receptores (em geral, cidadãos), a legística43 está 

surgindo como ramo estruturado do saber para lidar com este objeto de pesquisa (MADER, 2007). A 

legística visa a uma abordagem global da legislação, seu objeto. A legística é, per se, interdisciplinar, 

congregando elementos, sobretudo, do direito, ciências sociais e da linguística. Utilizando teorias, 

conceitos e métodos ou técnicas provenientes de várias disciplinas, a legística não é forma reservada 

ao domínio dos juristas, ainda que eles sejam admitidos a contribuir para o seu desenvolvimento 

(CYRUL, 2007). 

 Os grandes ramos da legística são a redação e a comunicação legislativas, o processo 

legislativo, a gestão de projetos legislativos, a sociologia legislativa, a teoria da legislação, a legística 

formal (ou técnica legislativa) e legística material (ou metodologia legislativa). Pode-se dizer que a 

legística tem enfoque zetético empírico (atua nos limites da experiência) e aplicado (com aplicação 

técnica), já que se ocupa com a instrumentalidade e condicionantes do fenômeno jurídico e seu 

conhecimento, quer nos aspectos formais, quer nos materiais (FERRAZ JR., 2003). 

 A este trabalho importa a área de interesse da legística material, qual seja, analisar o conteúdo 

da legislação, a substância ou a matéria normativa e procurar desenvolver um procedimento metódico 

 

43 Também referenciado por ciência da legislação ou legisprudência (MADER, 2007). 
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para a elaboração dos atos legislativos, sua aplicação e/ou avaliação (MADER, 2007). A legística 

material, sob concepção instrumental, parte do pressuposto de que a atividade legislativa é uma ação 

com a finalidade de resolver um problema. 

 Delley (1999) segmenta o processo analítico em sequencias analíticas. Resumidamente, partir-

se-ia de um diagnóstico da situação atual (“ser”), com a definição de um problema concreto, e a 

determinação de objetivos (“dever-ser”). Com isso, seriam analisadas causas para o problema, que 

podem envolver ou não o arcabouço legal de um país. Caso envolvam, apresenta-se uma solução, 

cabendo adaptação ou adoção de nova legislação. A ideia básica consiste em evitar falhas da prática 

legislativa que ocorrem quando disposições legais ou regimentais são formuladas antes mesmo de se 

ter noção precisa sobre o conteúdo normativo. 

 O conteúdo da legislação reflete compromissos, ambiguidades, incoerências e contradições 

inerentes ao processo de decisão política, o que pode afetar sua qualidade, formal e material (MADER, 

2007). Estudos nessa seara ambicionam contribuir para uma melhor qualidade do texto legal, sem 

fazer o papel de legislador (SCHUPPERT, 2012). Isso significa que se interessa por sistematizar a 

legislação, estudando seu conteúdo, coerência e adequação para prover fundamentos de que o 

legislador tenha necessidade, obtendo mais elementos que se possa valer no processo decisório 

político. Depreende-se que, para a legística, não há oposição entre ciência e política, mas a ciência 

auxiliando a ancorar decisões políticas. 

Com uma visão constitucionalista, Häberle (2002) recusa a ideia de que a interpretação das 

normas seja monopolizada por juristas e órgãos estatais. Häberle propõe que pessoas físicas, na 

condição de cidadão, também são capazes de realizar interpretações de normas instituídas pelo 

Estado. Com isso, novas interpretações também poderiam ser aproveitadas na produção normativa. 

 Assim, conhecer se existem potenciais impeditivos legais para o desenvolvimento da energia 

eólica em ambiente marítimo no Brasil e mapeá-los para eventualmente subsidiar o legislador com 

elementos concretos é uma tarefa útil na tentativa de adaptação da legislação vigente. 

 

3.2. A IMPORTÂNCIA DA REGULAÇÃO PARA O SETOR EÓLICO OFFSHORE 

 

O apoio estatal não se restringe a um suporte físico, mas a um amparo institucional-legal capaz 

de promover a inovação produtiva e atenuar a dependência tecnológica e financeira. Nesse sentido, o 

arcabouço legal deve proporcionar um ambiente favorável a atividades produtivas inovadoras. Logo, 



      
28 

 

 

a abordagem regulatória do “Estado Logístico” permite abarcar a perspectiva de que um arcabouço 

legal adequado é necessário para o fomento da energia eólica offshore no Brasil. 

O Estado Logístico, segundo Cervo (2003), ampara-se por uma concepção evolutiva do Estado 

desenvolvimentista: 

“Como vimos, o reforço do núcleo duro nacional supõe, no padrão logístico, o 
repasse de responsabilidades do Estado empresário à sociedade. Não lhe 
repugna, contudo, o empreendimento estatal, conquanto este eleve seu 
desempenho ao nível de competitividade sistêmica global. Mas seu foco 
consiste, precisamente, em dar apoio logístico aos empreendimentos, 
público ou privado, de preferência privado, com o fim de robustecê-lo em 
termos comparativos internacionais. Assim procedem os governos dos países 
centrais – Estados Unidos, Europa e Japão, a título de exemplos – protegendo 
empresas, tecnologia e capitais de matriz nacional, estimulando seu 
fortalecimento interno e sua expansão global, zelando pelo emprego e pelo 
bom salário dos trabalhadores, ampliando o bem-estar do consumidor.” pp. 22 
(grifo nosso) 

Corroborando o posicionamento de Cervo (2003), as notas elaboradas pelo Comitê de Política 

Regulatória da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE no documento 

Recomendação do Conselho sobre Política Regulatória e Governança demonstram uma postura re-

regulatória. A Recomendação externada pelo Secretário-Geral da OCDE à época, Angel Gurría, revela 

a postura revisada da Organização após os efeitos da crise do subprime de 2008: 

“A Recomendação: 

»» Fornece aos governos uma orientação clara e oportuna sobre os princípios, 
mecanismos e instituições necessárias para a melhoria do desenho, da aplicação e da 
revisão do seu marco regulatório de acordo com os melhores padrões.  

»» Orienta os governos no uso efetivo da regulação para alcançar melhores 
resultados sociais, ambientais e econômicos; e  

»» Advoga a abordagem de ‘governo como um todo’ na política regulatória, com 
ênfase na importância da consulta, coordenação, comunicação e cooperação para 
enfrentar os desafios colocados pela interconectividade de setores e economias. ” 
(grifo nosso) 

Em investigação quanto aos trabalhos que tenham tido por objeto a análise da legislação 

brasileira quanto ao setor eólico offshore, verificou-se pouca atenção a esta temática. O Global Wind 

Energy Council - GWEC (2011) conclui que o setor eólico necessita de um novo marco normativo que 

garanta a segurança jurídica para a movimentação dos vultosos investimentos necessários ao setor e 

que se aumente a competitividade dessa fonte energética. Apesar das preocupações e extensa 

observação da legislação vigente até 2011, são mínimos os apontamentos sobre o setor eólico em 

ambiente marítimo. Dessa maneira, as mudanças legais propaladas pelo GWEC, pelo parco 
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detalhamento de suas consequências sobre a geração eólica offshore, seriam de curto prazo e com 

baixo grau estratégico. 

Schor (2015) traça um paralelo entre a experiência internacional de regulação da geração 

eólica offshore com a necessidade de um aprofundamento normativo. Schor (2015) tem o mérito de 

compilar pesquisas feitas quanto às perspectivas de aproveitamento do potencial eólico nos mares 

brasileiros e do custo de implantação de fazendas eólicas. Entretanto, este estudo destaca mais os 

benefícios da energia eólica em ambiente marítimo do que propriamente aponta quais 

melhoramentos no arcabouço legal brasileiro são fulcrais, não conseguindo ir além de uma rasa noção 

de quais modificações legais são requeridas. 

Mais especificamente quanto à experiência internacional, possivelmente, o estudo que melhor 

deslinda sobre a descrição dos marcos regulatórios em países com maior desenvolvimento da energia 

eólica offshore é o relatório China – Meeting the challenges of offshore and large-scale wind power: 

regulatory review of offshore wind in five European countries do Banco Mundial (2010). O relatório 

abarca importantes referenciais, pela narrativa da experiência regulatória de cinco países europeus 

(Dinamarca, Alemanha, Espanha, Holanda e Reino Unido), que podem ser úteis na identificação de 

pontos críticos a serem tratados em adaptações legais no Brasil. Salienta-se que esse relatório 

municiou o governo chinês quanto às principais fragilidades e oportunidades no setor para 

desenvolvimento de seu próprio mercado. Os principais achados do estudo são apresentados a seguir. 

A Dinamarca, país pioneiro na tecnologia, manteve a liderança na potência instalada eólica 

offshore até o ano de 2007, sendo ultrapassado pela Alemanha e Reino Unido. O estudo aponta que 

os principais pontos para o sucesso da fonte no país foram o planejamento espacial estratégico, a pré-

existência de um parque industrial para produção de turbinas eólicas onshore, apoio político e o “one-

stop shop”. Esse último aspecto concerne a ponto de contato único entre investidores com o governo, 

por meio da Danish Energy Authority. Assim, todo o processo de concessões e permissões 

governamentais é centralizado em uma única agência. 

Quanto à Espanha, mudanças regulatórias relevantes foram detalhadas, no entanto, sem 

poder caracterizá-las como efetivas ou não. De toda sorte, o país não havia instalado parques eólicos 

offshore até 2010. 

Na Alemanha, existe forte apoio político à fonte eólica e à atração de fabricantes, construtores 

e operadores de parques eólicos de outros países. Todavia, não houve planejamento eficaz quanto à 

determinação de áreas para instalação de torres eólicas, ocasionando sobreposição de áreas 

pleiteadas e demora na emissão de licenças. 
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Em relação à Holanda, foram destacadas formas de atração de investimentos, como isenções 

tarifárias e tributárias. Contudo, a falta de planejamento inicial, suscitou pressões de grupos sociais e 

empresarias contra os projetos, já que as áreas apresentavam outros usos, a destacar a exploração de 

minérios e a pesca. A instabilidade regulatória, com mudanças constantes dos regramentos, foi 

apontada como entrave aos investimentos no país. 

Finalmente, o Reino Unido é apontado com condições muito propícias para o setor, apesar de 

um início vagaroso. Orquestrou-se uma sistemática de rodadas de licitação, análogas ao setor de P&G. 

A primeira rodada, em 2000, contou com alguns parâmetros técnicos estipulados pelo governo, mas 

não quanto à determinação das áreas passíveis de investimento. Isso resultou em desistência de 

projetos, devido a regiões pouco factíveis para a conexão com as redes de transmissão, e atração de 

empreendedores pouco experientes para conduzir tais obras. Com o aprendizado, foi desenhado um 

planejamento estratégico com as áreas prioritárias para investimentos, avaliando-se potenciais 

conflitos com outras atividades, conexão com as redes de transmissão e proteção de zonas ambientais 

sensíveis. Assim, a segunda e terceira rodadas apresentaram maior alinhamento estratégico, menor 

potencial conflituoso, aumento expressivo no número de lances e maior arrecadação para a Coroa 

Britânica, a qual cobra pela área ocupada e energia gerada. 

O Reino Unido também incentiva o setor ao isentá-lo da cobrança de tarifas de uso do sistema 

de transmissão (quando não subsidiando custos de conexão às redes). As concessões são emitidas com 

celeridade, em um sistema prévio de consulta aos stakeholders afetados nas áreas onde foram 

ofertados lances nas licitações. Nesse processo de consulta os seguintes temas são necessariamente 

avaliados: pesca, fauna, portos, navegação, mineração, hidrocarbonetos, poluição marinha, cultura, 

defesa, dentre outros. 

O Banco Mundial conclui o relatório apontando a importância dos seguintes aspectos: 

a) Arcabouços legais e infralegais compatíveis com o setor eólico offshore; 

b) Coordenação de associações industriais para aperfeiçoar arcabouço normativo; 

c) Vontade política para aperfeiçoar arcabouço normativo; 

d) Definição a priori de responsabilidade no acesso às redes de transmissão; 

e) Após a adaptação estratégica do arcabouço normativo para o desenvolvimento da 

geração eólica offshore, manter a estabilidade regulatória; 

f) Factibilidade ambiental e técnica, antes de conceder áreas; 

g) Avaliação sistemática de áreas potenciais, com estruturação de estudos críveis; 

h) Planejamento estratégico espacial; 

i) Coordenação dos interesses dos stakeholders empresariais, sociais e governamentais; 
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j) Simplificação e centralização dos processos de concessão dos serviços de geração de 

energia elétrica a partir de fonte eólica em ambiente marítimo; 

k) Apoio financeiro e transferência de custos de conexão às redes de transmissão; 

l) Incentivos tarifários e fiscais; 

m) Encorajamento à inovação tecnológica; 

n) Permissão de investimento estrangeiro; e 

o) Atração de competição internacional. 

É interessante que o primeiro ponto das conclusões do Banco Mundial (2010) consiste em 

identificar arcabouços regulatórios inapropriados como barreiras ao desenvolvimento do setor eólico. 

A experiência internacional demonstrou que a utilização de legislação dirigida para outras atividades 

pode resultar em complexas e incertas trajetórias para a concessão de uso de áreas para o setor. Assim, 

a legislação existente pode configurar entrave significante ao desenvolvimento do setor, refletidos em 

custos, atrasos e abandono de projetos. Ponto nevrálgico para o desenvolvimento do setor eólico 

offshore no Reino Unido foi justamente propiciar o aperfeiçoamento legislativo, ao invés de manter a 

estrutura normativa pretérita intacta e utilizar dispositivos de outros setores para a geração eólica em 

ambiente marítimo. 

Pela robustez do estudo do Banco Mundial (2010), ele servirá como balizador das expectativas 

(Benchmarking) quanto ao que é necessário constar no arcabouço legal do país para o 

desenvolvimento do setor eólico offshore. Pontos evidentes são a facilitação da coordenação política 

de políticas públicas direcionadas ao setor e a formulação de uma estratégia de desenvolvimento de 

longo prazo. Proteção de áreas marinhas sensíveis e incentivos tarifários também foram quesitos 

sublinhados para uma legislação eficiente voltada ao setor. É importante destacar que a ideia não é 

copiar para a cena brasileira modelos internacionais44, mas utilizar a experiência internacional como 

referência de modo a evitar erros cometidos em outros países e buscar trajetórias mais efetivas em 

prol dessa fonte energética. 

 

3.3. ANÁLISE DE CONTEÚDO E DOGMÁTICA HERMENÊUTICA 

 

O método de análise de conteúdo é similar às análises de discurso e de narrativa, mas aplicado 

a contextos distintos. No âmbito desse trabalho, a análise de conteúdo é caracterizada como técnica 

 

44  Verificou-se, empiricamente, que há uma tendência de leis transplantadas de uma legislação para outra 
serem fracassadas em seu intento de produzir resultados em uma política pública específica, quando não há 
quaisquer adaptações à realidade da nação receptora das normas (BERKOWITZ, 2003). 
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de captura de elementos textuais a fim de inferir e interpretar o raciocínio existente na formação de 

um determinado documento ou conjunto de documentos (WEBER, 1990). 

Essa estratégia parte da premissa de que qualquer texto, independentemente de onde se 

encontre e como tenha sido formado, contempla o elemento subjetivo humano, em caracterização 

fenomenológica. Os teóricos do discurso da Escola de Frankfurt apresentam uma visão crítica em 

relação à imparcialidade, que em si não existiria. Toda escolha de verbos, adjetivos, advérbios e outras 

formatações léxico-gramaticais comportariam uma visão de mundo a qual, mesmo que inconsciente, 

espelha um conteúdo ideológico, senão dogmático (HABERMAS, 1984). Portanto, a análise de 

conteúdo das construções textuais é ferramental de utilidade para identificar as possibilidades e 

implicações semânticas de estruturações verbalizáveis. A análise de conteúdo tenta extrair do 

elemento subjetivo inferências válidas acerca dos objetivos, formações e significados de corpos 

textuais (NEUENDORF, 2002). 

Essa técnica qualitativa possui uma orientação clara: o formalismo estruturalista, que 

pressupõe que a coerência do texto pode ser encontrada nos códigos, sintaxe e interpretações 

metalinguísticas para o significado das palavras e orações. Normalmente, utilizam-se algoritmos para 

reconhecimento de sinônimos e ideias correlacionadas de massas ingentes de documentos. De certa 

forma, esse procedimento tenta preservar as vantagens dos métodos quantitativos incorporando os 

avanços das teorias da comunicação (MAYRING, 2000). 

A análise de conteúdo45 também auxilia na capacidade de desvendar os imaginários os quais a 

sociedade espera alcançar. Assim, há o pressuposto de que em muitos documentos subjazem ideias-

força e mitos que não estariam redigidos diretamente, mas que de acordo com o reforço semântico, 

na utilização de palavras ou sinônimos seria possível reconhecer e comparar linhas ideológicas de 

autores diferentes, especialmente em textos midiáticos e discursos políticos (VOLKENS et al., 2009). 

Para se trabalhar com esse método é necessário a padronização dos documentos para facilitar 

a perscrutação por parte dos algoritmos computacionais (CAMPOS, 2013), como a análise 

hermenêutica do Atlas.ti e QDA Miner. Deve-se, ainda, determinar uma estrutura coerente dos 

recortes de dados, ou seja, não se pode escolher apenas os textos que sejam convenientes para 

reforçar uma tese, mas deve-se contemplar o maior conjunto possível de documentos que tratam do 

mesmo objeto. Dentre os documentos possíveis de investigação, as leis se encontram nesse rol. 

 

45  Para o objetivo desta pesquisa, compreende-se que o método de análise de conteúdo apresenta 
vantagens sobre outros métodos qualitativos. O estudo de caso, por exemplo, não se aplica à situação: a análise 
de um ato legal isolado não tem a capacidade de fornecer resposta à pergunta de pesquisa. Quanto a métodos 
quantitativos, esses poderiam ser utilizados como ferramental subsidiário, mas não primário. Para alcançar 
conclusões críveis, a leitura de comandos legais é imprescindível. 
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O pesquisador também deve conhecer em alguma profundidade o objeto de pesquisa, de 

outra forma os elementos textuais inadequados serão selecionados para investigação aprofundada. 

Dessa maneira, o método não deve ser aplicado a textos sorteados sem qualquer conhecimento básico 

de seu conteúdo, reconhecendo que diversos textos precisam ser identificados elementos mínimos de 

entrelaçamento para serem comparáveis entre si (KRIPPENDORFF, 2004). A análise de conteúdo deve 

ser aplicada com um método sistematizado e rigoroso de seleção de documentos, de outro modo 

poder-se-ia pender as conclusões para o que o pesquisador deseja obter. A esse conjunto de 

documentos selecionados, representando informações pertinentes à pesquisa, denomina-se corpus 

textual (BARDIN, 1977). 

Uma vez conhecido o corpus textual, inicia-se um processo de desconstrução e unitarização 

do conjunto textual (MORAES, 2003). Basicamente, consiste em desintegração dos textos para 

encontrar unidades de significado, as quais podem ser compreendidas como trechos de um dos textos 

do corpus textual que detém informação relevante aos propósitos da pesquisa. As unidades de 

significado são definidas e organizadas46 a partir de processos de classificação (codificação). 

 Miles (1994) divide as abordagens de codificação em “embasadas” (grounded) ou pré-listadas. 

A primeira abordagem, advogada por Glaser (1967), é utilizada em pesquisas indutivas, em que não se 

definem categorias (códigos) prévias de classificação. Os códigos são definidos com base na leitura dos 

dados, observando sua interação no contexto. A segunda abordagem manifesta-se pela criação de uma 

lista de códigos iniciais antes da leitura dos dados. Essa lista vem de um arcabouço conceitual prévio, 

lista de perguntas de pesquisa ou variáveis-chave que o pesquisador queira estudar. 

 Independentemente da abordagem, as codificações em unidades de análise categorizadas 

possibilitam a redução, condensação, destilação e agrupamento dos dados, o que torna a análise 

menos complexa. Os códigos permitem maior conexão do pesquisador com os dados para facilitar a 

compreensão do fenômeno e gerar uma teoria embasada nos dados (BASIT, 2003). Deve-se ter claro 

que programas computacionais não eliminam o raciocínio humano, de modo a formular as melhores 

categorias, rejeitando-as ou substituindo-as por outras que sejam mais esclarecedores para explicar 

um fenômeno (BASIT, 2003). 

 Por fim, ao se terem definidas as unidades de significado classificadas em categorias, deve-se 

interpretar o sentido desses elementos visando à resposta da pergunta de pesquisa. Sobrelevam-se, 

nesse cenário, as técnicas da Dogmática Hermenêutica. Conforme destacado na seção 3.1, a dogmática 

 

46 A organização é requerida, pois dados qualitativos, além de textuais e não numéricos, comumente, não 
estão estruturados para os propósitos de uma pesquisa específica (BASIT, 2003). 
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hermenêutica é a ciência do direito encarnada na perspectiva da teoria da interpretação com o fulcro 

de permitir a decisão de conflitos em termos jurídicos (FERRAZ JR., 2003). 

 A Hermenêutica identifica sentido para a norma por meio paráfrases (VERNENGO, 1976), isto 

é, impetra reformulações semânticas que sejam mais persuasivas que o texto original, pois são 

exaradas em termos mais convincentes. As paráfrases não eliminam o texto original, mas reforçam-

no. O processo hermenêutico tenta uniformizar o sentido jurídico que privilegia um enfoque a outros 

existentes. Em perspectiva sociológica, esse processo pode ser operacionalizado pelo Estado, investido 

como autoridade competente para tanto, em juizados e tribunais, consagrando-se uma escolha 

interpretativa em detrimento de outras que poderiam ser melhor recepcionadas pela sociedade 

(BOURDIEU, 1970). 

 Ferraz Jr. (2003) segrega os métodos hermenêuticos, técnicas visando à obtenção de 

orientações para problemas de decidibilidade de conflito, em três grandes ramos: o gramatical-lógico-

sistemático; o histórico-sociológico-evolutivo; e o teleológico-axiológico. O primeiro método toma 

como ponto de partida a tomada de consciência da letra da lei. Preocupa-se com os equívocos e 

inconsistências proporcionadas pelo uso que o legislador faz das línguas naturais, reconhecendo-se 

que a ordem das palavras e o modo como são conectadas importam para obter um significado válido. 

O segundo método parte da premissa que há conceitos indeterminados, valorativos e discricionários. 

Devido a esse caráter vago na interpretação denotativa, devem ser verificados textos subsidiários à 

produção normativa para determinação correta dos conceitos. O último método observa as 

consequências da norma para depois verificar a letra da lei em si. Por esse método, busca-se dar 

sentido às normas a partir das finalidades atribuídas à lei, avaliando-se a carga emocional dos símbolos. 

 Ferraz Jr. (2003) também diferencia três tipos básicos de interpretação. A primeira, 

interpretação especificadora, parte do pressuposto que o sentido da norma cabe na letra do seu 

enunciado. Todo símbolo presente em uma lei é capaz de ser interpretado e podendo atuar na força 

normativa do ato legal, pois o legislador racional atuaria com economia de pensamento, não dispondo 

de termos supérfluos (NINO, 2003). Assim, para elucidar o conteúdo da norma é necessário balanço 

entre possibilidade-razoabilidade, ou seja, ir até o fim de suas possibilidades significativas, mas até o 

ponto em que os problemas pareçam razoavelmente solucionáveis. A segunda é a interpretação 

restritiva. Por ela, limita-se o sentido da norma, apesar de a expressão literal permitir outros 

significados. O entendimento seria de que realizar interpretações apenas especificadoras sobrelevaria 

significados demasiado amplos, o que prejudicaria a finalidade da norma. Por fim, a interpretação 

extensiva amplia o sentido da norma para além do sentido da letra. Ela seria justificada quando por 
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mera interpretação especificativa, alcance-se um sentido diverso do pretendido por uma política 

pública. 

 A investigação científica não se submete às pré-condições dogmáticas, mas pode-se valer delas 

para extrair sentido para traduzir a condição de segurança jurídica (FERRAZ JR., 2003). Entendendo 

que o legislador racional (NINO, 2003) age por vontade, não por razão, permite-se sempre 

multiplicidade de possibilidades de sentido para os conteúdos que estabelecer. Com isso, não existe 

um critério unívoco de boa e correta interpretação. Esse critério repousa na aceitação do enfoque do 

intérprete, que para ter credibilidade deve externar seus critérios para interpretação. Compreende-

se, portanto, que a utilização de técnicas consagradas na Dogmática Hermenêutica para o contexto da 

legística conduz a uma análise mais estruturada para a interpretação de leis, embora seu uso original 

tenha um objetivo diferente, qual seja, garantir a solução de conflitos em âmbito jurídico. 

 Nessa pesquisa, será dada prioridade para o método gramatical, já que o objeto de pesquisa é 

o arcabouço legal (escrito e revestido na forma de lei), valendo-se de outros documentos para 

fundamentar a interpretação apenas subsidiariamente. A utilização de analogia, costumes e equidade 

será evitada.  Além disso, prioridade será conferida ao tipo de interpretação especificativa, a partir de 

uma tendência a identificar o sentido textual da lei como limite à interpretação. Tentar-se-á reduzir ao 

máximo as interpretações restritivas e extensivas que podem ser utilizadas, em especial, em face de 

potenciais lacunas. 

Em busca na LEXML, realizada em 25/04/2017, foram recuperados mais de um milhão de atos 

emitidos pelo Poder Público. Com isso, critérios objetivos precisam ser estabelecidos para selecionar 

quais atos devem ser estudados com profundidade e como poderão ser analisados. Pela quantidade 

ingente de informação, compreende-se que métodos qualitativos podem formar o esteio requerido 

para uma investigação adequada. 

 Adicionalmente, alguns princípios doutrinários serão adotados com limites à interpretação: 

1. Princípio da Legalidade; 

2. Aforismo jurídico: “in claris cessat interpretatio”; e 

3. Lei que abre exceção a regras gerais, ou restringe direitos, só abrange os casos, que especifica. 

 O primeiro caso pode ser explicitado nas seguintes assertivas: “Na Administração Pública não 

há liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo que a lei 

não proíbe, na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza” (MEIRELLES, 2005). Isso 

significa que a interpretação base é que se uma atividade não for juridicamente proibida para 

particulares, ela será permitida, e nenhum agente com personalidade jurídica de direito privado será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude do texto legal. A interpretação para 
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agentes públicos será a oposta. Caso não haja possibilidade de uso de poder discricionário por parte 

de agente público para exercer determinada competência ou sua permissão expressa para praticar 

determinada ação, a eles lhes será considerado proibido tal exercício. 

 O segundo tópico é referente a extrapolar interpretações quando a linguagem for clara. Ferraz 

Jr. (2003) fala que linguagem47 forte confere à prescrição a tentativa de um sentido único, estreitando 

espaço de manobra do destinatário ao tentar eliminar significações alternativas. Pode-se dizer que a 

busca da segurança jurídica, em legística material, está relacionada com a procura de linguagem fraca, 

ou seja, aquela que dê margem interpretativa muito extensa, que não favoreça aos objetivos de uma 

política pública. Como é intenção elencar dispositivos legais potencialmente desfavoráveis ao 

desenvolvimento da geração eólica offshore, eles provavelmente emergirão associados à linguagem 

fortemente contrária ao objetivo em tela ou à linguagem fraca que não permita aferição correta de 

sua relação para com o setor eólico offshore. 

 O terceiro ponto concerne ao art. 6º do antigo Código Civil brasileiro, que acabou por ser 

revogado, mas cuja prescrição tornou-se orientação doutrinária (FERRAZ JR., 2003). Dela deriva-se que 

a lei que abre uma exceção a regras gerais, ou restringe seus direitos, só abrange os casos específicos 

listados, não cabendo interpretação extensiva a outros casos. 

  

 

47  Ferraz Jr. (2003) utiliza o termo “código”, mas preferiu-se utilizar o termo “linguagem” para não haver 
confusões quanto à teoria de análise de conteúdo. 
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4. METODOLOGIA 

 

Não é possível determinar se existem dispositivos desfavoráveis na legislação para o 

desenvolvimento do setor eólico offshore sem a definição de dimensões de análise e indicadores 

apropriados para sua aferição. Assim, são apresentadas, a seguir, as dimensões investigadas e os 

respectivos indicadores. 

Foram definidas três dimensões de análise: 

1) Dimensão Ambiental-Tecnológica 

2) Dimensão Tarifária 

3) Dimensão Organizações do Setor Elétrico 

Optou-se por não destrinchar aspectos sociais afeitos à legislação vigente por não ser possível 

mensurar essa dimensão de análise com indicadores confiáveis. Dessa feita, tão-somente a legislação 

referente a essas três dimensões de análise serão abordadas. Na dimensão ambiental-tecnológica, o 

foco da análise será direcionado a áreas protegidas, tecnologias proibidas e licenciamento ambiental. 

Na dimensão tarifária, atenção será dada aos incentivos via descontos ou isenções tarifárias. A última 

dimensão focalizará o papel das seguintes organizações: MME, ANEEL, EPE e CNPE. 

Para cada uma das dimensões foram definidos indicadores. Estes indicadores nortearão a 

busca na legislação. A partir dos resultados desta busca, será possível identificar dispositivos legais 

desfavoráveis ao desenvolvimento da geração eólica offshore, caso existam, na legislação vigente. 

Os indicadores de todas as dimensões de análise foram elaborados a partir de uma série de 

perguntas de simples verificação que pudessem ser observadas diretamente na legislação vigente. Na 

consecução de um projeto de infraestrutura, investidores, como agentes econômicos racionais, 

avaliam e precificam riscos a que sua imobilização financeira estaria sujeita. Com isso, os indicadores 

foram formados pensando-se em elementos que provejam segurança jurídica aos investidores. Além 

disso, cada um dos indicadores foi definido a partir de interpretação do trabalho do Banco Mundial 

(2010) à realidade brasileira, no qual constam elementos considerados fundamentais a serem contidos 

no arcabouço legal vigente para induzir o desenvolvimento da geração eólica offshore em um país. A 

seguir são apresentados os indicadores que serão utilizados, assim como suas lógicas formativas. 

Dimensão 1 - Ambiental-Tecnológica 

Indicador 1: Existem áreas marítimas brasileiras protegidas pela legislação? 
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Dentre os riscos percebidos, existem aqueles concernentes à proteção conferida pela 

legislação a determinadas áreas. Assim, o investidor precisa reconhecer se existem proteções a áreas 

marítimas brasileiras conferidas pela legislação. Havendo comandos legais precisos quanto a que tipo 

de proteção é possível detectar em quais áreas marítimas brasileiras pode haver tal proteção. Não 

existindo precisão, os investidores podem empregar, desavisadamente, capital em áreas protegidas 

pelo Poder Público, restringindo o seu direito a indenizações ou compensações por dispêndios 

realizados. Havendo precisão legal quanto à existência de áreas marítimas brasileiras ou seus critérios 

de definição, o investidor teria maior concretude dos riscos envolvidos, conseguindo precificar tais 

riscos e tendo melhores informações para tomar sua decisão de investimento. 

Indicador 2: Existem tecnologias proibidas pela legislação para emprego em áreas marítimas 

brasileiras? 

O reconhecimento de tecnologias proibidas pela legislação brasileira torna-se relevante para 

verificar se empreendimentos eólicos offshore se valem de alguma dessas tecnologias. Caso utilizem, 

o empreendedor tenderá a não realizar tais investimentos, pois estaria desrespeitando a legislação 

brasileira, com possibilidades de ser punido criminal, civil e/ou administrativamente. Em outra medida, 

se não houver proibições legais ou se as proibições legais não atingirem o setor eólico offshore, o 

empreendedor terá maior segurança quanto à utilização das tecnologias disponíveis.  

Indicador 3: Qual ou quais instituições realizam licenciamento ambiental de atividades em áreas 

marítimas brasileiras? 

O licenciamento ambiental é processo administrativo em que se verifica a possibilidade prática 

de se implantar determinado projeto, definindo se os impactos causados no meio ambiente, incluindo-

se o meio antrópico, são toleráveis ou não, e se forem se devem ser compensados ou não (FARIAS, 

2010). Reconhecer quais instituições podem realizar o licenciamento ambiental em áreas marítimas 

brasileiras garante maior segurança aos investidores. Se não existir uma definição clara de 

competências, o investidor perceberá maior risco, já que poderia haver instituições que avoquem a 

atividade de licenciamento durante a construção e operação dos parques eólicos offshore, 

determinando o cumprimento de novas responsabilidades não precificadas. Em última instância, 

poderiam inviabilizar os projetos depois de iniciadas suas obras. 

Indicador 4: Se houver instituições que realizam licenciamento ambiental em áreas marítimas 

brasileiras, elas podem regulamentar (em âmbito infralegal) o licenciamento de novas atividades 

nessas áreas? 

Sendo a instalação de parques eólicos offshore uma atividade nova para o Brasil, é importante 

para o empreendedor conhecer se as regras de licenciamento ambiental podem ser criadas e alteradas 
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em âmbito infralegal. Se elas puderem, o processo de criação e alteração de regras seria, em princípio, 

mais célere que o processo legislativo ordinário. Caso as regras de licenciamento ambiental para a 

instalação de parques eólicos offshore no Brasil dependam de alterações na legislação, a atividade de 

licenciamento pode se tornar mais inflexível. Se os investidores entenderem que as regras são muito 

severas ou restritivas, a maior inflexibilidade na alteração de regras pode ser percebida como um risco 

de investimento. 

Dimensão 2 – Tarifária 

Indicador 5: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto na Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica? 

Segundo o paradigma desenvolvimentista, as atividades nascentes (em especial, as indústrias 

nascentes) podem se valer de subvenções econômicas nos estágios iniciais do seu desenvolvimento 

até que estejam fortes o suficiente para serem exercidas em condições competitivas (LALL, 2004). 

Como a geração eólica offshore é mais cara do que aquela relacionada a outras fontes, ou mesmo que 

a geração eólica onshore, mecanismos iniciais de redução de seus custos são necessários para que ela 

possa ser financeiramente competitiva (Banco Mundial, 2010). 

Além dos gastos relativos à construção, operação e manutenção dos parques de geração de 

energia elétrica, alguns custos setoriais estão associados à comercialização da energia elétrica no 

Brasil. Em geral, esses custos adicionais são afeitos a custos de transmissão e distribuição de energia 

elétrica, tributos incidentes e encargos setoriais. 

Dentre os encargos setoriais, destaca-se a Taxa de Fiscalização de Energia Elétrica (TFSEE) a 

que todos os agentes de geração de energia elétrica estão obrigados a pagar para financiar as 

atividades de regulação e fiscalização da ANEEL. Por ser um custo embutido à comercialização de 

energia elétrica, ele deve ser considerado no fluxo de caixa do projeto. Se a legislação permitir 

descontos na TFSEE referentes à geração de energia eólica offshore, isso reduziria seus custos 

associados e deixaria fonte mais atrativa. 

Indicador 6: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto em Encargos de Uso dos Sistemas de Transmissão e Distribuição? 

Outros custos a que as concessões de geração de energia elétrica estão submetidas são os 

Encargos de Uso de Sistema de Transmissão (EUST) e Encargos de Uso de Sistema de Distribuição 

(EUSD). As centrais geradoras conectadas aos sistemas de distribuição e despachadas 

centralizadamente pelo ONS devem pagar EUSD e EUST, sendo tais centrais geradoras oneradas com 
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o pagamento de duas tarifas de uso (TUST e TUSD)48. A energia gerada por um parque eólico em águas 

marítimas precisará ser escoada por tais sistemas de distribuição e/ou transmissão para alcançar os 

consumidores finais, sujeitando-se, pois, ao pagamento desses custos, os quais deverão ser 

incorporados ao fluxo de caixa dos projetos. Assim, se a legislação permitir descontos nos EUST e a 

EUSD referentes à geração de energia eólica offshore, isso reduziria os seus custos associados. 

Indicador 7: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto em Encargo de Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética? 

Ainda quanto aos custos acessórios às atividades de geração de energia elétrica, existe o 

Encargo de Pesquisa e Desenvolvimento e de Eficiência Energética (Encargo de P&D). Esse encargo tem 

o fito de promover a incorporação de novas ferramentas tecnológicas, o combate do desperdício na 

utilização de energia elétrica, dentre outros aspectos atrelados à indução de um ambiente inovador 

no setor elétrico. Sendo mais um custo à geração de energia elétrica, se a legislação permitir descontos 

nesse encargo referente à geração de energia eólica offshore, isso reduziria seus custos associados. 

Dimensão 3 – Organizações do Setor Elétrico 

Indicador 8: O MME tem competência para promover licitações de geração de energia elétrica a 

partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

No setor elétrico, a instituição que tem a competência de Poder Concedente é o MME, no 

entanto, como nunca foi realizada uma licitação de geração de energia eólica offshore é fundamental 

para o investidor compreender se o MME também teria essa competência. O investidor não participará 

de uma licitação sem ter o embasamento legal de que a instituição que a está promovendo tem 

competência jurídica para tanto. Caso contrário há o temor de cancelamento do processo licitatório 

sem que sejam concedidas indenizações ao vencedor da licitação. 

Indicador 9: Se o MME tiver competência para promover licitações de geração de energia elétrica a 

partir de fonte eólica offshore no Brasil, ele pode delegar essa competência para a ANEEL? 

O legislador delegou a competência do MME de promover licitações de geração de energia 

elétrica para a ANEEL, entretanto, como nunca foi realizada uma licitação de geração de energia eólica 

offshore é importante para o investidor conhecer se essa competência também teria sido delegada 

para a ANEEL. Novamente, o investidor não participará de uma licitação sem ter o embasamento legal 

de que a instituição que a está promovendo tem competência jurídica para tanto. Além disso, os 

 

48  Disponível em: http://www2.ANEEL.gov.br/cedoc/aren2009349_1.pdf.. Acesso em 26/06/2017, às 
21h39. 
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processos da ANEEL permitem interação transparente via audiências públicas para contestação de 

cláusulas editalícias e contratuais antes dos lances. Assim, para os investidores pode ser interessante 

que a condução de licitações de geração de energia elétrica ocorra na ANEEL, onde há mecanismos 

consolidados de participação. 

Indicador 10: A EPE pode estudar áreas potenciais para instalação de parques eólicos offshore no 

Brasil? 

É relevante que uma instituição com conhecimento técnico possa subsidiar a definição de 

áreas marítimas para a instalação de parques eólicos offshore. No setor energético, a EPE é instituição 

que formula estudos para embasar o planejamento estratégico setorial e outras decisões do CNPE e 

MME. Nesse sentido, faz-se mister averiguar se essa instituição também teria a competência de 

estudar áreas potenciais para instalação de parques eólicos offshore. Com isso, o investidor teria maior 

confiança de que as áreas selecionadas apresentam viabilidade técnica para a construção dos parques 

e de que há potencial energético suficiente para remunerar seu capital. 

Indicador 11: A EPE pode obter licença ambiental prévia para licitações de geração de energia 

elétrica a partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

Fonte de preocupação de investidores concerne à emissão de licenças ambientais para a 

consecução de seus investimentos. Empreendimentos podem ser inviabilizados pela demora ou 

mesmo impossibilidade de atingimento de exigências para obtenção dessas licenças. No caso se usinas 

hidrelétricas, essa questão foi minimizada pela competência da EPE interagir com o órgão licenciador 

para obter as licenças ambientais prévias. Assim, empreendimentos hidrelétricos podem ser licitados 

já tendo sido concedidas licenças prévias. Se a EPE puder obter licenças prévias, evidentemente 

calcada nas exigências do órgão licenciador, os empreendedores terão maior predisposição para 

investir seu capital nesses projetos, na medida em que o risco de não obtenção de licença ambiental 

prévia teria sido mitigada. 

Indicador 12: O CNPE tem competência para indicar áreas marítimas brasileiras para licitações de 

geração eólica offshore? 

Os países que têm logrado maior sucesso na geração eólica offshore foram aqueles que licitam 

blocos ou áreas definidas pelo governo para instalação dos parques. Essa é uma concepção distinta da 

geração eólica onshore, cujas áreas para instalação de parques não precisam ser predefinidas pelo 

Poder Público, deixando os investidores com maior liberdade para definir a localização desses parques. 

O modelo de licitar “blocos eólicos” se aproxima na verdade das concessões para exploração de P&G. 

O ordenamento das atividades autorizadas pelo Poder Público permite a redução de conflitos 

intersetoriais. 
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Dessa feita, é primordial conhecer se o CNPE tem a capacidade de definir áreas marítimas 

brasileiras para licitações de geração eólica offshore, à semelhança de sua competência para definir 

blocos de exploração de P&G em águas marítimas. Assim, o Poder Público teria capacidade de 

direcionar investimentos para áreas de seu interesse, oportunizando um melhor ordenamento de 

atividades permitidas nas águas marítimas. A definição de áreas pelo Poder Público, embora enrijeça 

as opções dos empreendedores, que poderiam preferir outras áreas para instalar parques eólicos, 

garante maior segurança para o investimento, uma vez que o empreendimento se localizará em áreas 

do interesse estatal. Se o investidor escolher áreas de seu interesse sem levar em consideração colisão 

com outros propósitos estatais, não há segurança de que aquele local possa ter outros usos desejados 

pelo Estado, podendo, inclusive, o Poder Público proibir a realização de atividades econômicas nessa 

área, não havendo quaisquer garantias de indenizações pela imobilização de capital realizada. 

Indicador 13: Quais organizações devem se articular no âmbito do CNPE no caso de licitações de 

geração de energia elétrica a partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

A geração eólica offshore pode conflitar com outras atividades que ocorram na ZEE e no mar 

territorial. O conhecimento de organismos que representam a coordenação de políticas públicas 

voltadas a essas atividades é necessário, no intuito de estabelecer pontos de contato com a instalação 

de parques eólicos. Nesse sentido, a compreensão de quais organizações precisam ser ouvidas nas 

deliberações do CNPE auxilia na previsão de potenciais conflitos em áreas desejadas para a construção 

de parques eólicos. O investidor, tendo consciência de que o CNPE, ao estabelecer áreas para a geração 

eólica offshore, ouve representantes governamentais de outras esferas de atuação, pode perceber que 

essas áreas estariam menos sujeitas a conflitos com outras atividades, já que avaliação de sensibilidade 

estaria sendo realizada pelo CNPE. Com isso, o investidor tem maior segurança para imobilizar seu 

capital financeiro em um investimento com geração de fluxo de capital menos impactado por 

fenômenos adversos. 

 Para que os indicadores de pesquisa possam ser visualizados de modo organizado, são 

apresentados, no Quadro 3, todos os indicadores (esferas) em um fluxograma de etapas, que partem 

do estudo de áreas marítimas para o desenvolvimento de parques eólicos até a sua operação. 
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QUADRO 3 - DO ESTUDO À OPERAÇÃO DE PARQUES EÓLICOS OFFSHORE 

 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

 Supondo não haver restrições (todos os indicadores serem respondidos favoravelmente), o 

fluxograma inicia-se com o estudo em águas marítimas brasileiras pela EPE. Uma vez identificadas 

áreas favoráveis (em especial, quanto ao potencial energético), a EPE pode traçar duas rotas: (i) iniciar 

o processo de obtenção de licença ambiental prévia junto ao órgão ambiental competente, e sendo 

aprovada, indicar tais áreas para o CNPE licitá-las; ou (ii) não passar pelo processo licença prévia e 

indicar as áreas diretamente para o CNPE licitá-las. A diferença é que, no primeiro caso, obtida a licença 

prévia, o negócio apresenta maior segurança para ao empreendedor. 

 Recebidas as áreas indicadas pela EPE, o CNPE convoca reuniões para debater internamente a 

viabilidade técnica, política, social, econômica e ambiental com os diversos representantes do governo 

e sociedade. Essa articulação permite identificar potenciais conflitos intersetoriais. Assim, o CNPE 

delibera quais áreas são passíveis de conformar blocos a serem licitados, apresentando 

concomitantemente diretrizes de licitação a serem seguidas. 

 O MME recebe os blocos para especificar os parâmetros licitatórios, redigir editais e minutas 

contratuais, delegando ou não à ANEEL essas duas últimas competências. Promove-se a licitação, 

declarando um vencedor, o qual deverá proceder à busca das licenças ambientais. Se a licença 

ambiental prévia já tiver sido obtida pela EPE, o empreendedor não precisará solicitá-la novamente. 

 Com a liberação pelo órgão ambiental competente da licença de construção, o 

empreendimento pode ser implantado e, assim que concluído, precisará da licença ambiental de 
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operação para começar a operar a usina. A energia pode ser vendida e sobre a qual podem ser 

incidentes descontos ou isenções referentes a encargos de TFSEE, P&D, EUSD e EUST, atendidas as 

disposições legais. Havendo restrições em quaisquer dos indicadores de pesquisa o desenvolvimento 

de parques eólicos offshore no Brasil torna-se mais dificultoso, senão impossibilitado. 

Em busca na LEXML realizada em 25/04/2017, foram recuperados mais de um milhão de atos 

emitidos pelo Poder Público. Logo, é importante definir um critério de escolha de quais leis serão 

analisadas, pois será inócuo esquadrinhar todo o arcabouço legal brasileiro sem a definição de limites. 

O Quadro 4 apresenta a organização do método de trabalho adotado no âmbito desta pesquisa. 

QUADRO 4 – SISTEMATIZAÇÃO DO MÉTODO DE TRABALHO 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

1ª Etapa – Recorte Federativo 

A primeira etapa foi realizar recorte federativo do arcabouço legal brasileiro, isto é, coletar 

apenas atos legais emitidos por autoridades federais. Com isso, houve redução em cerca de 80% do 

total de atos a serem analisados, passando para 260.072 atos. 

2ª Etapa – Recorte Documental 
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A segunda etapa consistiu em realizar recorte documental. Os dados a serem utilizados 

referem-se à Constituição Federal de 1988 (CF/1988), às Emendas Constitucionais à CF/1988, aos 

Tratados Internacionais incorporados ao direito interno (por meio de Decretos), às Leis Ordinárias 

federais, às Leis Complementares federais, às Leis Delegadas federais e aos Decretos-Lei49 vigentes. 

Todos esses instrumentos serão doravante chamados de leis ou atos legais, exceto quando for 

necessário fazer uma diferenciação. Conforme definido no objeto de pesquisa, jurisprudência, 

decisões dos tribunais, doutrina e normas consuetudinárias não serão analisadas. Dessa feita, foram 

excluídas resoluções de agências reguladoras, portarias ministeriais, dentre outros atos infralegais. 

Após essa etapa, restaram 212.940 atos. 

3ª Etapa – Recorte Temporal 

Na etapa seguinte, realizou-se recorte temporal. Apenas as leis aprovadas e vigentes em 

31/12/2016 foram selecionadas, desprezando-se as normas expiradas ou revogadas até essa data. O 

caráter dinâmico do ordenamento jurídico é reconhecido, contudo para a pesquisa ser concluída leis 

promulgadas após dezembro de 2016 não entrarão no escopo de análise, senão o trabalho seria 

infindável. Com isso, o escopo foi reduzido para 211.180 atos. 

4ª Etapa – Recorte Setorial 

A quarta etapa refere-se ao recorte setorial, na medida em que nem toda lei afetará o setor 

eólico offshore. Desse modo, as leis escolhidas serão aquelas do setor elétrico, as leis ambientais e as 

leis de direito do mar. Outras leis podem influir no setor eólico offshore, como leis de pesca e defesa, 

contudo o farão marginalmente, assumindo-se que seus principais aspectos estarão presentes em leis 

ambientais ou de direito do mar. Entretanto, uma questão é imposta: como saber qual é a legislação 

de cada setor? 

No caso do setor elétrico, a ANEEL realiza em sua página eletrônica da rede mundial de 

computadores atualização da legislação afeita. Quanto à legislação ambiental, o IBAMA realiza tarefa 

análoga à da agência reguladora na sistematização de informações ambientais. Quanto à legislação 

marítima, a Procuradoria Especial da Marinha realiza essa compilação. Além dessas bases legislativas 

foi necessário incorporar a base de tratados internacionais do Ministério das Relações Exteriores – 

MRE dos três tipos de leis setoriais. A boa aderência dessas bases de dados ao setor é justificada pelo 

fato de que há um conjunto de especialistas dedicados à formatação dos sistemas de informação nos 

 

49 Mesmo que o processo legislativo exposto na CF/88 não congregue os Decretos-Lei (art. 59), esses atos 
legais são acatados de um ambiente constitucional pregresso baseado na Teoria da Recepção. “Essa recepção 
fará com que as normas compatíveis com a nova ordem constitucional sejam incorporadas ao novo parâmetro 
constitucional” (Mendes, 2008). 
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órgãos. Mesmo assim, para a legislação desses três setores, as bases de dados dos quatro órgãos 

governamentais50 foram testadas para verificar sua consistência. 

O teste se baseou no documento Compilação da Legislação Federal Sobre uso Compartilhado 

do Ambiente Marinho: vade mecum do ambiente marinho elaborado pela Comissão Interministerial 

para os Recursos do Mar - CIRM (2014)51. O documento tem o mérito de ser a primeira edição a 

compilar a legislação do ambiente marinho, tendo sido realizado por grupo de trabalho dedicado a 

essa tarefa. Assim, em observação às referências legais realizadas nesse documento especializado, 

investigou-se se os atos legais elencados estão presentes nas quatro bases de dados. Não foram 

encontrados na base da Procuradoria da Marinha todos os atos do documento da CIRM. Dessa forma, 

como a base da Procuradoria da Marinha não passou pelo teste, esses atos faltantes foram acrescidos 

às bases, além de todas as leis federais publicadas em 2015 e 2016, na medida em que os atos legais 

elencados no documento da CIRM são relativos até o ano de 201452. Ao final dessa etapa, restaram 

620 atos legais, que constituem o corpus textual primário. 

5ª Etapa – Recorte Analítico 

A quinta etapa consistiu de recorte analítico. Esta etapa não tem o fito de desvendar 

exatamente em qual ato legal e em quais dispositivos legais encontram-se as respostas aos 

indicadores. Essa é uma primeira estruturação do arcabouço selecionado e exclusão de atos legais que 

não guardam relação, direta ou indireta, com o setor eólico offshore. Tratou-se de uma leitura 

completa dos 620 atos legais que passaram pelo recorte setorial, classificando-os dentro de uma das 

categorias dispostas na Tabela 2: 

TABELA 2 – CATEGORIAS DO RECORTE ANALÍTICO 

N Categoria Descrição 

1 Utilidade geral Ato legal que auxilia na resposta de todos os indicadores 

 

50  A base de dados da ANEEL está disponível no sítio eletrônico: http://biblioteca.aneel.gov.br/ . A base 
de dados do IBAMA está disponível no sítio eletrônico: http://www.ibama.gov.br/sophia/index.html . A base de 
dados da Procuradoria Especial da Marinha está disponível no sítio eletrônico: 
https://www.mar.mil.br/pem/legislacao/index.html. A sistematização dos atos internacionais cabe à Divisão de 
Atos Internacionais – DAI do MRE, cujo acesso está disponível em: http://dai-mre.serpro.gov.br/ . 
51  A Compilação decorreu do aumento das demandas que envolvem o meio marinho, cujas questões 
intrincam uma gama de setores e órgãos governamentais. Conciliar questões envolvendo segurança nacional e 
desenvolvimento de atividades econômicas ou de grande impacto socioambiental é um dos objetivos da CIRM. 
A preocupação de espectro mais amplo é a falta de uma visão estratégia global sobre o uso compartilhado do 
ambiente marinho, já que tem sido dado um tratamento pouco integrado quanto à matéria na legislação 
doméstica. 
52  Não foram incluídas nesse rol de leis de 2015 e 2016, as leis orçamentárias, de datas comemorativas, 
denominações cívicas (instituição de nomes de rua), caracterizações do Código Penal e reestruturações 
organizacionais do Poder Judiciário e Ministério Público. 
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N Categoria Descrição 

2 Utilidade para responder o 
indicador “n” 

Ato legal que auxilia na resposta de um indicador específico 

3 
Outros achados 

Ato legal que não auxilia na resposta dos indicadores, mas 
contém dispositivos úteis para o setor eólico offshore 

4 Utilidade ainda não 
reconhecida 

Não foi possível reconhecer se ato legal auxilia ou não na 
resposta de um dos indicadores 

5 Nenhuma das demais 
categorias 

O ato não se enquadra nas demais categorias 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

As leis classificadas nas categorias 1 e 2 apresentam indícios de resposta para algum dos 

indicadores de pesquisa ou para todos eles, respectivamente, por isso precisam ser analisados 

detidamente. Algumas leis apresentaram indícios de resposta a mais de um indicador, mas não a todos. 

Nesse caso, a classificação foi feita como se fossem da categoria 2. 

A categoria 3 apresenta leis que não guardam relação com os indicadores, mas tratam, direta 

ou indiretamente, sobre energia eólica offshore. Portanto, também precisaram ser analisados 

detidamente. 

Para algumas leis, não se pôde afirmar se teriam ou não utilidade para a pesquisa. Para 

identificar essa utilidade, é necessária a leitura conjunta com outros atos legais. Assim, essas leis foram 

classificadas na categoria 4. 

Por último, as leis que não enquadradas em quaisquer das quatro categorias, foram 

classificadas na categoria 5. Apenas as leis classificadas na categoria 5 foram excluídas da base, pois 

não foi encontrada qualquer relação com o objeto de pesquisa. Com isso, as leis da categoria 5 não 

avançaram para etapa seguinte, de codificação primária53.  

Além da leitura de cada um dos atos legais, cabe aprofundamento sobre dois elementos 

utilizados como subsídios para classificar as leis nas cinco categorias. O primeiro consiste em um 

recorte geográfico implícito. Leis que tratassem exclusivamente de espaços terrestres, de águas 

interiores ou de águas internacionais não passariam para etapa de codificação. Para serem 

classificados nas categorias 1 a 4, os atos legais deveriam ser aqueles que tratassem exclusivamente 

 

53  Tratado da Antártida (Decreto nº 76.623/1975), Lei que trata dos Jogos Paraolímpicos (Lei 
nº 13.161/2015) e Lei que versa sobre Registro Imobiliários (Lei nº 13.178/2015) são exemplos de atos que não 
guardam relação com o objeto da pesquisa. 
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de relações jurídicas em mar territorial, em ZEE e de caráter geral, isto é, aplicados a quaisquer 

ambientes (terrestres ou marítimos)54. 

O segundo elemento de auxílio foi a procura por palavras-chave associadas aos indicadores da 

Tabela 3. O processo de vasculha por palavras-chave ajudou a direcionar a leitura dos atos legais, 

permitindo uma classificação mais rápida das leis nas categorias 1 a 5. A varredura sobre as bases 

legislativas foi realizada por meio da versão gratuita do programa computacional de análise de 

conteúdo QDA Miner para identificar em quais leis, artigos, incisos e parágrafos as palavras-chave se 

posicionam. 

TABELA 3 - PALAVRAS-CHAVE ASSOCIADAS AOS INDICADORES DE PESQUISA 

Dimensão de 
Análise 

Indicador Palavras-Chave 

Ambiental-
Tecnológica 

1. Existem áreas marítimas brasileiras protegidas 
pela legislação? 

Zona Econ(ô/o)mica Exclusiva, Mar Territorial, 
Prote* 

2. Existem tecnologias proibidas pela legislação 
para emprego em áreas marítimas brasileiras? 

Tecnol*, Proibi* 

3. Qual ou quais instituições realizam licenciamento 
ambiental de atividades em áreas marítimas 
brasileiras? 

Licenciamento Ambiental 

4. Se houver instituições que realizam 
licenciamento ambiental em áreas marítimas 
brasileiras, elas podem regulamentar (em âmbito 
infralegal) o licenciamento de novas atividades 
nessas áreas? 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renov(a/á)veis, Secretaria 
Especial de Meio Ambiente, Minist(é/e)rio de Meio 
Ambiente 

Tarifária 

5. A comercialização de energia elétrica gerada a 
partir de fonte eólica offshore no Brasil apresenta 
algum desconto na Taxa de Fiscalização dos 
Serviços de Energia Elétrica? 

Taxa de Fiscaliza(c/ç)(ã/a)o, Desconto 

6. A comercialização de energia elétrica gerada a 
partir de fonte eólica offshore no Brasil apresenta 
algum desconto em Encargos de Uso dos Sistemas 
de Transmissão e Distribuição? 

Encargo, Transmiss(a/ã)o, Distribui(c/ç)(ã/a)o 

7. A comercialização de de energia elétrica gerada a 
partir de fonte eólica offshore no Brasil apresenta 
algum desconto em Encargo de Pesquisa e 
Desenvolvimento e Eficiência Energética? 

Encargo, Pesquisa e Desenvolvimento 

Organizações do 
Setor Elétrico 

8. O MME tem competência para promover 
licitações de geração de energia elétrica a partir de 
fonte eólica offshore no Brasil? 

Minist(e/é)rio de Minas e Energia, Licita(c/ç)(ã/a)o 

9. Se o MME tiver competência para promover 
licitações de geração de energia elétrica a partir de 
fonte eólica offshore no Brasil, ele pode delegar 
essa competência para a ANEEL? 

Ag(e/ê)ncia Nacional de Energia El(e/é)trica 

10. A EPE pode estudar áreas potenciais para 
instalação de parques eólicos offshore no Brasil? 

Empresa de Pesquisa Energ(e/é)tica 

11. A EPE pode obter licença ambiental prévia para 
licitações de geração de energia elétrica a partir de 
fonte eólica offshore no Brasil? 

Licen(c/ç)a Pr(e/é)via, Licen(c/ç)a Ambiental 

 

54  A Lei nº 6.766/1979, a qual versa sobre parcelamento do solo urbano, é um caso de lei que lida 
estritamente sobre relações jurídicas em espaços terrestres não afeito à resposta dos indicadores. 
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Dimensão de 
Análise 

Indicador Palavras-Chave 

12. O CNPE tem competência para indicar áreas 
marítimas brasileiras para licitações de geração 
eólica offshore? 

Conselho Nacional de Pol(i/í)tica Energ(e/é)tica 

13. Quais organizações devem se articular no 
âmbito do CNPE no caso de licitações de geração de 
energia elétrica a partir de fonte eólica offshore no 
Brasil? 

Ag(e/ê)ncia Nacional de Petr(o/ó)leo, Gás Natural 
e Biocombustíveis, Agência Nacional de 
Transportes Aquavi(a/á)rios, Marinha, 
Departamento Nacional de Produ(c/ç)(ã/a)o 
Mineral 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

Além das palavras-chave presentes na Tabela 3, as palavras “E(o/ó)lica”, “Aerogera*”, 

“Vento”, “Mar(i/í)timo” e “Offshore” foram pesquisadas, na medida em que podem ser atribuídas 

como direcionadoras de resposta a quaisquer indicadores. Algumas palavras-chave são acompanhadas 

por um asterisco “*”, isso significa que variações da palavra também foram consideradas para sua 

identificação. Por exemplo, “Aerogera*” colocou a possibilidade de se encontrar palavras com esse 

radical, mas com terminações distintas. Assim, palavras como “aerogerador”, “aerogeradores” e 

“aerogeração” são termos aceitos que poderiam ser encontrados a partir do termo “Aerogera*”. Já 

palavras com parênteses “()” e barra invertida “/” denotam que variações de letra são permitidas. No 

caso de “E(o/ó)li*”, palavras com a letra “o” acentuada ou não são aceitas, a exemplo de “eólicos” e 

“eolielétrica”. 

Ressalta-se novamente que esse procedimento foi utilizado como ferramenta auxiliar. 

Encontrar palavras-chave em determinada lei não significou necessariamente sua classificação como 

pertencente às categorias 1 e 2. A leitura completa das leis ainda foi necessária, contudo encontrar 

palavras-chave em uma lei foi um bom indicativo de que aquela lei deveria passar para a etapa de 

codificação. O Anexo II apresenta como cada uma das 620 leis foi classificada. Dessa maneira, 160 leis 

classificadas nas categorias 1 a 4, constituindo o corpus textual secundário, passaram a etapa de 

codificação. 

6ª Etapa – Codificação Primária 

 Na sexta etapa, as 160 leis foram codificadas utilizando o software computacional Atlas.ti, 

versão licenciada. A codificação foi baseada na abordagem de pré-listagem. As palavras-chave 

constantes da Tabela 3 foram definidas como lista de códigos prévia. A partir da leitura aprofundada 

e minuciosa dos atos legais, os códigos foram atribuídos a incisos, parágrafos e artigos. Entretanto os 

códigos precisaram ser adaptados de acordo com termos legais mais precisos ou que possibilitassem 

uma melhor vinculação com os indicadores de análise. Além disso, alguns códigos precisaram ser 

criados devido à sua “Utilidade Geral – UG” (categoria 1 da Tabela 2) ou à localização de “Outros 

Achados – OA” (categoria 2 da Tabela 2), evidências úteis para identificar elementos favoráveis ou 
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desfavoráveis ao desenvolvimento da geração eólica offshore no Brasil não relacionadas aos 

indicadores de análise.  

A Tabela 4 apresenta os 80 códigos definidos para o corpus textual. Fundamentalmente, os 

códigos servem para facilitar a localização dos dispositivos legais e organizar a análise de mais de 2 mil 

páginas de conteúdo. Cada um dos códigos apresenta relação, direta ou indireta, com o setor eólico 

offshore. 

TABELA 4 – CÓDIGOS UTILIZADOS NA CODIFICAÇÃO PRIMÁRIA 

CÓDIGOS 

Aeronáutica Meio Ambiente 

ANAC Mineração 

ANEEL Ministério da Agricultura 

ANP Ministério da Cultura/IPHAN 

ANTAQ Ministério da Defesa 

APP/Reserva Legal Ministério do Turismo 

Aquaviário/Navegação Ministério dos Transportes 

Ar/Eólica/Aerogerador MMA 

Área MME 

Autorizações/Licença (não ambiental) Outros IF 

BNDES Outros Tributos/Encargos 

CDE/RGR P&D 

CFURH (e outras compensações) P&G 

CNPE Patrimônio Cultural 

COFINS/PIS/PASEP Permitida/Proibida 

CONAMA Pesca 

Concessão Pesquisa/Estudo 

Conflito Poder Concedente 

Conselho Política Nacional 

CPRM Poluição/GEE 

Defesa/Soberania/Segurança PPI 

DNPM Prioridade 

Energia Elétrica PROINFA 

Encargo Projeto/Infraestrutura 

Energia Protegida 

Enfitêutica/Aforamento Recursos Hídricos 

Engenhos Marítimos Regulamentação Infralegal 

EPE REIDI 

Espaço Aéreo Renovável 

Estados/Municípios SEMA/IBDF/SUDEPE 

Fauna/Biodiversidade SIMPLES 

Financiamento/Recursos Tecnologia/Material Proibido 

Geração TFSEE 

IBAMA Transmissão 

ICMS Turismo 
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CÓDIGOS 

Licença Prévia TUST/TUSD 

Licenciamento Ambiental UC 

Licitação União 

Marinha Utilidade Pública 

Marítima Zona Úmida/RAMSAR 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

A maior parte dos dispositivos legais (incisos, parágrafos, artigos) não foram classificados com 

nenhum dos 80 códigos e, por conseguinte, foram apartados da próxima etapa, já que não teriam 

utilidade, direta ou indireta, com o objeto de pesquisa. 

7ª Etapa – Codificação Secundária 

 Coletando apenas os dispositivos legais que foram classificados com algum dos 80 códigos da 

Tabela 4, foi realizada uma segunda codificação com 15 códigos: 13 códigos, representando cada um 

dos indicadores de pesquisa, um código representando dispositivos de “Utilidade Geral – UG” e um 

código representando dispositivos caracterizados como “Outros Achados – OA”. 

 Essa codificação teve o fulcro de estabelecer em quais dispositivos foram encontrados 

elementos concretos para responder os 13 indicadores de pesquisa ou que possam ser considerados 

de “Utilidade Geral” ou “Outros Achados”. 

 Alguns dispositivos legais não foram classificados com nenhum dos 15 códigos e, por 

consequência, foram apartados da próxima etapa, já que não teriam utilidade, direta ou indireta, com 

o objeto de pesquisa. 

8ª Etapa – Depuração e Interpretação 

 A etapa seguinte é de depuração e interpretação. Todos os dispositivos legais classificados 

com um dos 15 códigos (13 indicadores, Utilidade Geral e Outros Achados), da etapa anterior, foram 

esquadrinhados. 

 Conforme ressaltado no Capítulo 3, a análise interpretativa dos dispositivos foi realizada 

prioritariamente pelo método gramatical (texto da lei), valendo-se de outros documentos para 

fundamentar a interpretação apenas com caráter subsidiário. A literatura dos setores elétrico, 

ambiental e marítimo teve papel de suplementação na interpretação das leis. 

 Também é conferida premência ao tipo de interpretação especificativa. Excepcionalmente 

interpretações extensivas e restritivas foram utilizadas, em especial, em face de potenciais lacunas. Os 

princípios doutrinários da legalidade, “in claris cessat interpretatio” e “Lei que abre exceção a regras 
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gerais, ou restringe direitos, só abrange os casos, que especifica” foram adotados com limites à 

interpretação. 

 Desse ponto, foram obtidas as respostas aos indicadores de pesquisa, que podem ser 

apreciadas sob três parâmetros: 

 1. Respostas diretas (um dispositivo legal apresenta a resposta por meio de interpretação 

especificativa) ou indiretas (resposta obtida por conjugação de diversos dispositivos legais dispersos 

na legislação, por lógica a contrario sensu ou por interpretação extensiva); 

 2. Para perguntas que podem ser reduzidas a formas simplificadas “Sim/Não”, as respostas 

podem ser positivas (Sim) ou negativas (Não); e 

 3. Respostas favoráveis (auxiliam ao desenvolvimento do setor eólico offshore), neutras (não 

auxiliam ou limitam o desenvolvimento do setor eólico offshore) ou desfavoráveis (apresentam 

elementos que impedem, restringem ou dificultam o desenvolvimento do setor eólico offshore). 

 É possível que um indicador seja inconclusivo, isto é, que não tenha sido possível obter 

resposta ao indicador. A análise dos dados e as conclusões da pesquisa estão contidas nos Capítulos 5 

e 6.  
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5. ANÁLISE DOS DADOS 

 

 Em cada seção deste capítulo, serão analisados os dispositivos textuais relacionados a cada 

indicador. Alguns esclarecimentos de ordem geral são necessários. 

 Os atos legais serão descritos pelo seu tipo, seguido do número e ano. Por exemplo, a 

Lei Ordinária nº 10.848, de 15 de março de 2004, será apresentada como Lei nº 10.848/2004. A 

apresentação simplificada facilita a leitura. Apesar disso, na bibliografia, estarão dispostos todos os 

atos legais analisados com sua apresentação na forma completa. Além disso, apenas os dispositivos 

legais vigentes em 31/12/2016 serão analisados. 

 Não serão apresentados atos legais com dispositivos repetidos. Isso quer dizer que atos legais 

que alteram dispositivos de leis anteriores não são avaliados. Exemplificando: a Lei nº 10.848/2004, 

altera o art. 4º da Lei nº 9.991/2000. Se há interesse em analisar o artigo 4º, somente a Lei 

nº 9.991/2000 é apresentada. A apresentação do mesmo artigo da Lei nº 10.848/2004 é desnecessário. 

 Embora relevantes, decidiu-se por não explorar normas demasiado abstratas, por exemplo, 

declarar que garantir o desenvolvimento nacional constitui objetivo fundamental da República 

Federativa do Brasil (Inciso II, Art. 3º, Constituição Federal/1988). Serão explorados os dispositivos 

constitucionais e legais que foram interpretados com aderência mais concreta à atividade de geração 

eólica offshore. Assim, garante-se melhor direcionamento à resposta aos indicadores. 

 Conforme destacado nos capítulos anteriores, as regulamentações do Poder Executivo são 

utilizadas apenas de modo subsidiário. Os dispositivos infralegais relacionados são, em geral, obtidos 

de anexos (e hyperlinks) dos próprios atos legais e de pesquisa complementar em sítios eletrônicos 

dos ministérios, conselhos ou agências reguladoras que guardem alguma relação para a resposta do 

indicador. 

 Para deixar a leitura mais fluida, serão apresentadas apenas as considerações finais acerca de 

cada indicador. Para consultar os dispositivos legais relacionados a cada indicador e os comentários 

que resultaram nas considerações finais, encontra-se disponível no Anexo III a memória de análise.  

 

5.1. UTILIDADE GERAL 

 Neste item, são apresentados achados acerca de dispositivos legais de utilidade geral para 

resposta aos indicadores de pesquisa, quais sejam: 
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 Não foram encontrados dispositivos constitucionais ou legais que proíbam a geração eólica 

offshore no Brasil, mas pode haver restrições de atividades econômicas em áreas marítimas; 

 É possível a ancoragem de estruturas eólicas em leito marinho e colocação de dutos de 

transmissão de energia elétrica nas águas marítimas, desde que autorizado pelo governo 

brasileiro. Como as águas marítimas são bens públicos da União, interpreta-se que essa 

autorização caiba à União; e 

 Usinas eólicas offshore, como instalações de energia elétrica, devem ser exploradas pela União 

diretamente ou mediante outorgas de autorização, concessão ou permissão. Não cabe outorga 

quando a potência a ser instalada seja considerada de capacidade reduzida. Nas leis 

codificadas, não foi encontrado comando legal que defina potencial de geração eólica de 

capacidade reduzida. Subsidiariamente, por meio da Resolução Normativa nº 391/2009 da 

ANEEL, considerou-se que as usinas eólicas com capacidade instalada igual ou inferior a 5 mil 

MW são de capacidade reduzida, prescindindo de outorgas para exploração do potencial 

eólico com fins de geração elétrica, cabendo apenas o registro desses empreendimentos na 

ANEEL. 

 

5.2. ÁREAS PROTEGIDAS 

Indicador 1: Existem áreas marítimas brasileiras protegidas pela legislação? 

 Foram encontradas, na legislação codificada, áreas marítimas que podem ser 

reservadas/protegidas a depender de sua utilização. A seguir são listados temas e atividades que dão 

ensejo ao estabelecimento de áreas marítimas reservadas/protegidas, conjuntamente com órgãos 

governamentais identificados que exerçam alguma função relacionada à proteção dessas áreas: 

1. Proteção cultural, histórica e arqueológica (Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional – IPHAN) 

2. Pesca 

3. Turismo (Empresa Brasileira de Turismo - Embratur, Ministério do Turismo - MTur) 

4. Meio Ambiente (IBAMA, Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade – ICMBio, 

Ministério do Meio Ambiente - MMA, Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA) 

5. Defesa/Interesse Nacional (Conselho de Defesa Nacional - CDN) 

6. Transportes (incluindo segmento portuário) 

7. Exploração Mineral 
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8. P&G 

9. Aproveitamento de Energia Hidráulica 

 Essas questões podem ser consideradas impeditivas ou não, a depender se conflitam com 

zonas onde há expectativa de construção de usinas eólicas. Os atos legais não definem áreas a serem 

reservadas, mas os critérios protetivos a serem considerados para determinar se uma área deve ser 

protegida ou não. A proteção dessas áreas foi delegada em grande medida para estabelecimento 

infralegal. Como o objeto de estudo é a legislação, não os atos infralegais, não foi possível estabelecer 

se o conjunto de áreas protegidas ou reservadas é de fato um impeditivo. Embora 1,5% das áreas 

marítimas sejam estabelecidas como Unidades de Conservação - UC, não necessariamente esse 

conjunto protetivo impedirá o desenvolvimento da geração eólica offshore. Nesse aspecto, os 

dispositivos legais são neutros (não são favoráveis nem desfavoráveis ao desenvolvimento do setor). 

 Apesar disso, o reconhecimento de temas e atividades cuja proteção adstrita a áreas marítimas 

é permitida e a definição de critérios básicos para sua proteção, facilitam a identificação de potenciais 

conflitos com a construção de usinas eólicas offshore. Por esse lado, a identificação de temas e 

atividades que podem levar à proteção áreas marítimas é aspecto favorável observado na legislação. 

Eles seriam considerados desfavoráveis se o Poder Público pudesse estabelecer a proteção de áreas 

marítimas sem quaisquer critérios legalmente definidos. 

 Portanto, o Indicador 1 foi respondido positivamente (existem áreas marítimas protegidas), 

indiretamente (por meio da congregação de diversos dispositivos legais dispersos na legislação) 

apresentando dispositivos legais neutros e favoráveis ao desenvolvimento da energia eólica offshore. 

 

5.3. TECNOLOGIAS PROIBIDAS 

Indicador 2: Existem tecnologias proibidas pela legislação para emprego em áreas marítimas 

brasileiras? 

 Foram identificadas restrições e proibições, em ambiente marítimo, concernentes aos 

seguintes aspectos: 

1. Alijamento de substâncias nocivas ou efluentes 

2. Incineração de resíduos 

3. Embarcações em perigo 

4. Sistemas anti-incrustantes 

5. Suspensão ou flutuação de cabeamentos 
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6. Exposição humana a sistemas elétricos 

7. Emissão de GEE 

8. Desenvolvimento, produção e uso de substâncias químicas 

 A maior parte das restrições não são relacionadas, nem mesmo indiretamente, à geração 

eólicas offshore. Ainda assim, existem critérios e limites a serem respeitados em âmbito legal e 

infralegal (em especial, as resoluções do CONAMA). Reitera-se que não foram encontrados dispositivos 

legais que especificamente proíbam a geração eólica offshore no Brasil. 

 Destaca-se que engenhos humanos muito mais intrusivos, como as plataformas para 

exploração e produção de hidrocarbonetos em águas marítimas, atendem à legislação brasileira 

vigente. Da mesma forma, as turbinas eólicas em ambiente terrestre, cuja base tecnológica é bastante 

semelhante em diversos aspectos à das turbinas eólicas em ambiente marítimo, também atendem à 

legislação vigente.  

 Não obstante esses fatos, não é possível nesse momento saber se os atos legais referentes ao 

desenvolvimento, produção e uso de substâncias químicas impedem a construção e operação de 

usinas eólicas offshore. Possivelmente não sejam impeditivos, na medida em que outros países que 

têm implantado aerogeradores em suas águas marítimas (como a Dinamarca), são também signatários 

das mesmas convenções listadas. Se esses países estivessem infringindo tais tratados internacionais 

por utilizar tecnologias proibidas ou severamente restritivas em parques eólicos marítimos, sanções 

punitivas estariam sendo aplicadas com grande repercussão internacional.  

 Devido à amplitude do indicador, ele não pôde ser respondido facilmente como se previa. 

Portanto, embora pareça muito remota a possibilidade de a geração eólica offshore atentar contra os 

atos elencados, esse indicador foi classificado como inconclusivo. De toda sorte, foram listados atos 

legais que precisam ser atendidos na instalação de parques eólicos em termos tecnológicos, o que 

pode ser endereçado por pesquisas futuras. 

 

5.4. LICENCIAMENTO AMBIENTAL - INSTITUIÇÕES 

Indicador 3: Qual ou quais instituições realizam licenciamento ambiental de atividades em áreas 

marítimas brasileiras? 

 A Lei Complementar nº 140/2011 indica que os processos de licenciamento em águas 

marítimas recaem sob a competência da União e a Lei nº 7.735/1989 tece sobre a atribuição do IBAMA 

executar os processos de licenciamento ambiental referentes às atribuições federais. Por 
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interpretação conjunta dos dispositivos legais, entende-se que a instituição responsável por promover 

o licenciamento ambiental em águas marítimas é a União e quem a representa é o IBAMA. 

Confirmando esse entendimento, reporta-se à Resolução nº 237/1997 do CONAMA: 

 “Art. 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

 Renováveis - IBAMA, órgão executor do SISNAMA, o licenciamento ambiental, a que se refere 

 o artigo 10 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, de empreendimentos e atividades com 

 significativo impacto ambiental de âmbito nacional ou regional, a saber: 

 I - localizadas ou desenvolvidas conjuntamente no Brasil e em país limítrofe; no mar 

 territorial; na plataforma continental; na zona econômica exclusiva; em terras indígenas ou 

 em unidades de conservação do domínio da União”. 

 Em adição, também se registra o exposto na Resolução nº 001/1986 do CONAMA: 

 “Art. 2º - Dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório de 

 impacto ambiental - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente, 

 e do IBAMA em caráter supletivo, o licenciamento de atividades modificadoras do meio 

 ambiente, tais como: 

 […] 

 Xl - Usinas de geração de eletricidade, qualquer que seja a fonte de energia primária, acima 

 de 10MW;” 

 Logo, o indicador foi respondido positivamente (há uma instituição promotora de processos 

de licenciamento ambiental). Considera-se que esse fator é favorável ao desenvolvimento da geração 

eólica offshore, pois fica mais claro ao empreendedor qual instituição ele deve recorrer ao tratar de 

licenciamento ambiental em águas marítimas. Finalmente, pode-se dizer que a resposta alcançada é 

indireta, pois foi necessária a combinação de dois comandos legais para chegar à resposta. 

 

5.5. LICENCIAMENTO AMBIENTAL - REGULAMENTAÇÃO 

Indicador 4: Se houver instituições que realizam licenciamento ambiental em áreas marítimas 

brasileiras, elas podem regulamentar (em âmbito infralegal) o licenciamento de novas atividades 

nessas áreas? 

 Compete ao CONAMA editar regramentos sobre o processo de licenciamento ambiental em 

áreas marítimas. Não há restrições quanto às atividades potencialmente poluidoras que o CONAMA 
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pode exarar resoluções. Nesse sentido, o CONAMA seria o órgão habilitado para regulamentar o 

licenciamento ambiental da construção e operação de parques eólicos offshore. 

Essa competência é atestada pelo Decreto nº 99.274/199055: 

 “Art. 7o  Compete ao CONAMA: 

 I - estabelecer, mediante proposta do IBAMA, normas e critérios para o licenciamento de 

 atividades efetiva ou potencialmente poluidoras, a ser concedido pela União, Estados, 

 Distrito  Federal e Municípios e supervisionada pelo referido Instituto” (grifo nosso). 

 Além da já citada Resolução nº 237/1997 do CONAMA, definindo ao IBAMA a competência de 

realizar atividade de licenciamento ambiental em águas marítimas, existem outras Resoluções que 

revelam a capacidade regulatória do CONAMA em âmbito infralegal para espaços federais. A 

Resolução nº 279/2001 do CONAMA estabelece procedimentos ao licenciamento ambiental 

simplificado para empreendimentos eólicos com pequeno potencial de impacto ambiental e a 

Resolução nº 462/2012 estabelece procedimentos para o licenciamento ambiental de 

empreendimentos de geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em superfície terrestre56.  

 A resposta ao indicador é positiva (existe uma instituição capaz de exarar regramentos 

infralegais para novas atividades em águas marítimas), mesmo não sendo a mesma instituição que 

promove o licenciamento ambiental (CONAMA emite normas e IBAMA executa o processo). A resposta 

é favorável aos empreendedores, por poderem reconhecer a instituição capaz de redigir tais normas. 

Entretanto, a resposta é indireta, já que não há um dispositivo legal único que responda diretamente 

a questão (a resposta é derivada de junção de mais de um dispositivo legal). 

 

5.6. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Indicador 5: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto na Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica - TFSEE? 

 Nenhuma lei da base de dados contempla indicação de aplicação de descontos na cobrança 

da TFSEE para quaisquer fontes de geração. Cabe então observar se a regulamentação infralegal traz 

algum dispositivo correlato. 

 

55  Este Decreto também define os tipos de licenças ambientais necessárias para a construção e operação 
de atividades potencialmente poluidoras. 
56  Não foram encontrados regramentos do CONAMA quanto ao processo de licenciamento ambiental de 
usinas eólicas em ambiente marítimo. 
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 Destacam-se os dois principais documentos vigentes que regulamentam a TFSEE. O primeiro, 

Decreto nº 2.410/1997, inova no mundo jurídico ao definir o significado de benefício econômico 

decorrente da atividade de geração. Esse benefício seria, simplificadamente, as receitas anuais com a 

venda de energia deduzidas as despesas com energia comprada para revenda e as despesas de acessos 

aos sistemas de transmissão e distribuição. No restante, o Decreto apenas replica os dispositivos da 

Lei 9.427/1996. O segundo, a Resolução Normativa da ANEEL nº 723/2016 detalha os mecanismos de 

pagamento da TFSEE e de cálculo dos benefícios econômicos. Mesmo assim nada é afirmado sobre 

descontos a serem aplicados na TFSEE por fontes de geração. 

 A TFSEE cobrada pela União, por meio da ANEEL, tem como fato gerador o exercício regular 

do poder de polícia deste órgão regulador (REN 723/2016). Assim, era de se esperar que o valor 

cobrado da taxa de fiscalização fosse equiparável ao orçamento da ANEEL. Contudo, estimativas para 

o ano de 2016 apontam que o valor arrecadado é cerca de três a quatro vezes maior do que o 

orçamento da ANEEL. Se o recurso arrecadado adicionalmente, ainda assim, fosse utilizado para a 

consecução adequada das tarefas na Agência Reguladora poderia se pensar que a arrecadação a maior 

é razoável. Entretanto, não só esses valores podem estar sendo utilizados para fins diversos, como o 

próprio orçamento da Agência tem sido contingenciado para o cumprimento de metas fiscais (SALES, 

2016). 

 Apesar disso, como nenhuma fonte de energia elétrica tenha precisado de incentivos nesse 

componente de custo até o presente momento para consolidar-se, inclusive a fonte eólica onshore e 

a energia solar, não é possível considerar esse seja um fator necessariamente desfavorável. 

 Conclui-se que, nas bases legislativas analisadas, não existem dispositivos legais que permitam 

inferir a possibilidade de aplicação de descontos no cálculo da TFSEE para quaisquer atividades de 

geração de energia elétrica, incluída a geração eólica offshore. O indicador foi respondido 

negativamente, já que não há permissão legal para a aplicação de descontos no cálculo da TFSEE 

devida por outorgas de geração eólica offshore. Esse fato não contribui para a redução de custos de 

venda de energia elétrica produzida por usinas eólicas offshore, mas como nenhuma outra fonte 

energética tenha necessitado até o momento de descontos relativos à taxa, logo a resposta é 

inconclusiva. A resposta também é indireta, já que nenhum outro comando legal permitiu a concessão 

de quaisquer descontos. 

 

5.7. ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Indicador 6: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto em Encargos de Uso dos Sistemas de Transmissão e Distribuição? 
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 Verifica-se o estabelecimento de um percentual mínimo de desconto de 50% aplicáveis nas 

TUSD e TUST sobre a energia comercializada proveniente de geração eólica, a qual pode alcançar 100% 

dependendo da regulamentação infralegal. Os principais instrumentos infralegais vigentes que 

regulamentam a questão são as Resoluções Normativas da ANEEL nº 77/2004 e nº 745/2016 que 

estabelecem o percentual de desconto de 50% para os empreendimentos eólicos com potências 

superiores a 30 MW e inferiores ou iguais a 300 MW. Para os empreendimentos eólicos com potência 

inferior ou igual a 30 MW que já possuíam o desconto antes da edição da Lei nº 13.203/2015, que 

alterou o art. 26 da Lei nº 9.427/1996, o desconto permanece vigente até o final ou prorrogação da 

outorga. As resoluções da ANEEL também estipulam que não incidem os referidos descontos se os 

empreendimentos forem do regime de Autoprodução de Energia Elétrica - APE. 

 Como os parques eólicos em águas marítimas tendem a ser de maior porte (mais de 80 % dos 

parques eólicos em operação no Reino Unido, em março de 2017, apresentavam capacitada instalada 

superior a 50 MW57), a concessão de desconto para potências outorgadas entre 30 MW e 300 MW é 

um facilitador para que os empreendimentos obtenham tais benefícios. A permissão legal para o Poder 

Executivo modificar os percentuais de desconto, com limite mínimo de 50%, também é uma 

flexibilização considerada positiva. 

 Conclui-se que o indicador foi respondido positivamente (a energia comercializada derivada 

de geração eólica offshore pode obter descontos nas tarifas TUSD e TUST). A legislação vigente 

apresenta mecanismos favoráveis para a incidência de descontos sobre o cálculo dos EUST e EUSD a 

que outorgas de geração de energia eólica offshore estariam sujeitas. Além disso, o indicador foi 

respondido de modo direto (não foi necessária a interpretação conjunta de dispositivos legais para 

alcançar a resposta). 

 

5.8. ENCARGO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

Indicador 7: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto em Encargo de Pesquisa e Desenvolvimento e de Eficiência Energética? 

 A Lei nº 9.991/2000 é bastante clara ao isentar empresas que gerem energia elétrica 

exclusivamente a partir de instalações eólicas, offshore ou onshore, do pagamento do encargo de P&D 

 

57  Disponível em: 
http://research.omicsgroup.org/index.php/List_of_offshore_wind_farms_in_the_United _Kingdom . Acesso em 
21/04/2017, às 22h12. 
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e Eficiência Energética, desde que autorizados pelo regime de Produção Independente de Energia de 

Elétrica - PIE. 

 Registram-se quatro principais instrumentos regulamentares do encargo do P&D exarados 

pelo Poder Executivo: Decreto nº 3.867/2001, Decreto nº 5.879/2006, Decreto nº 7.204/2010 e 

Resolução Normativa da ANEEL nº 737/2016. O último confirma a isenção do encargo para 

concessionárias de geração e empresas outorgadas com o regime de PIE que gerem energia elétrica 

exclusivamente a partir de instalações eólica. 

 Conclui-se que o indicador foi respondido positivamente (empreendimentos eólicos podem 

ser isentos do pagamento do encargo de P&D e Eficiência Energética). A resposta é direta (não foi 

necessária conjunção de diferentes dispositivos legais para alcançar a resposta). O dispositivo pode ser 

considerado favorável ao desenvolvimento da geração eólica offshore. 

 

5.9. MME 

Indicador 8: O MME tem competência para promover licitações de geração de energia elétrica a 

partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

 A exploração de energia eólica em ambiente marítimo pode ser explorada das seguintes 

formas: 

1) Em qualquer nível de potência por: 

(a)  Exploração direta da União; 

(b)  Concessão de serviço público, precedida de licitação; 

(c)  Permissão de serviço público, precedida de licitação; 

(d)  Concessão de PIE, precedida de licitação; 

(e)  Autorização de PIE, mediante expedição de ato  autorizativo pelo Poder Concedente, 

podendo ser precedida ou não por licitação; 

(f)  Autorização de APE, mediante expedição de ato autorizativo; 

2) Em nível de potência inferior ou igual a 5 MW por: 

(a)  Registro de empreendimento renovável de capacidade reduzida. 

 Observou-se também a necessidade de indicação na licitação das instalações de transmissão 

de uso exclusivo por parte da usina eólica, as quais farão parte da outorga (conjuntamente com a 

geração). 
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 Nos casos precedidos de licitação, compete ao MME, representando a União, como Poder 

Concedente promover licitações de geração de energia elétrica a partir de fonte eólica em ambiente 

marítimo. A resposta ao indicador foi positiva, favorável ao desenvolvimento da geração eólica 

offshore, mas foi uma resposta indireta (dependeu de leitura da regulamentação do Decreto 

nº 5.163/2004). 

 Por último, deve-se ressaltar que o estudo do Banco Mundial (2010) revela a importância do 

ordenamento territorial realizado com planejamento. Nesse sentido, a sistemática de licitações, sob 

controle da União, permite uma melhor visualização de potenciais conflitos com outras atividades e 

proteção de áreas consideradas sensíveis. Com isso, compreende-se que a exploração sem a 

supervisão do Poder Concedente, mediante autorização ou registro, ou cuja revogação possa advir a 

qualquer momento, sob o regime de permissão, pode prover riscos que não possam ser suportados 

pelos empreendedores. 

 

5.10. DELEGAÇÃO 

Indicador 9: Se o MME tiver competência para promover licitações de geração de energia elétrica a 

partir de fonte eólica offshore no Brasil, ele pode delegar essa competência para a ANEEL? 

 O MME apresenta a competência de celebrar contratos, expedir atos autorizativos destinados 

à geração de energia elétrica e a competência de promover licitações no setor concernentes a leilões 

de fontes alternativas, de energia nova e de reserva. Todas essas competências podem ser delegadas 

à ANEEL. Como nenhuma restrição é estipulada quanto à geração eólica offshore, pode-se concluir que 

pode ser delegada à ANEEL a competência de promover leilões de energia eólica offshore. A resposta 

é positiva, direta e favorável ao desenvolvimento da geração eólica em ambiente marítimo. 

 

5.11. EPE 

Indicador 10: A EPE pode estudar áreas potenciais para instalação de parques eólicos offshore no 

Brasil? 

 A EPE tem a competência de estudar áreas marítimas brasileiras para a instalação de usinas 

eólicas. Seus estudos produzidos, relacionando condições geofísicas e energéticas, podem ser 

ressarcidos, desde que aprovados pelo MME para constar de processo licitatório. Conclui-se que o 

indicador foi respondido positivamente, de forma indireta (foi necessária interpretação extensiva 

contemplando diversos dispositivos legais) e favorável ao desenvolvimento da energia eólica offshore. 
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5.12. LICENÇA PRÉVIA 

Indicador 11: A EPE pode obter licença ambiental prévia para licitações de geração de energia 

elétrica a partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

 A EPE não tem a competência de obter licenças prévias para empreendimentos eólicos 

offshore. Se a EPE tivesse essa competência, usinas eólicas poderiam ser licitadas com menor risco aos 

empreendedores, na medida em que o IBAMA (e o IPHAN como órgão interveniente) já reconheceriam 

a possibilidade de implantação do investimento. Ademais, seriam conhecidos condicionantes e 

requisitos básicos para obtenção das demais licenças (de instalação e operação), além de o investidor 

observar uma pré-disposição política positiva do governo federal para com o projeto eólico na 

localidade. 

 Conclui-se que o indicador foi respondido negativamente, de forma indireta (não foi explícita 

a negativa para obtenção de licenças prévias para projetos eólicos, mas obtida por não verificação 

concreta dessas possibilidades nos dispositivos legais codificados) e desfavorável ao desenvolvimento 

da geração eólica offshore. 

 

5.13. CNPE 

Indicador 12: O CNPE tem competência para indicar áreas marítimas brasileiras para licitações de 

geração eólica offshore? 

 O CNPE não tem competência para indicar áreas marítimas para licitações de geração eólica 

offshore. Essa competência cabe ao Poder Concedente, a União, representada pelo MME. 

Pode-se pensar que o estabelecimento de áreas a serem licitadas para a geração eólica 

offshore pelo MME não seria um entrave ao desenvolvimento do setor. De fato, não o é, mas repassar 

essa competência para o CNPE revela-se mais adequado devido ao fato de o CNPE ser um órgão 

colegiado, enquanto o MME tem caráter monocrático. 

 Segundo o Decreto 3.520/2000, que regulamenta a estrutura e funcionamento do CNPE, mais 

de uma dezena de entes federais fazem-se representados nesse Conselho. Além disso, outros entes 

federados e a sociedade civil também são representados no CNPE, o que provê maior legitimidade às 

suas decisões, possibilitando melhor identificação de potenciais conflitos com outras atividades e 

coordenação com outros setores. O MME, como órgão unitário, embora possa comunicar-se com 
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outros setores e órgãos não apresenta uma estrutura que facilite um ambiente constante de consulta 

e coordenação com outras atividades, diferentemente do CNPE. Em suma, o ordenamento das 

atividades pelo Poder Público, em um órgão colegiado, permite a redução de conflitos intersetoriais e 

provê maior segurança jurídica aos investimentos. Na próxima seção, serão detalhados aspectos dos 

representantes do CNPE. 

 Conclui-se que o indicador foi respondido negativamente, de modo indireto e desfavorável ao 

desenvolvimento da geração eólica offshore. 

 

5.14. ARTICULAÇÃO 

Indicador 13: Quais organizações devem se articular no âmbito do CNPE no caso de licitações de 

geração de energia elétrica a partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

 O número de setores que apresentam alguma interação com usinas eólicas offshore é vasto. 

Consultas a representantes ou coordenadores de políticas desses setores é relevante antes de 

estabelecer uma área marítima como objeto de licitação para instalação de usinas eólicas. A 

articulação do CNPE com entidades representativas dos setores pode revelar potenciais conflitos, 

possibilitando a indicação de áreas mais apropriadas e estipulação de diretrizes mais específicas para 

as licitações. Os atos legais não definiram a composição do CNPE, delegando ao Poder Executivo 

regulamentar a questão. 

 Segundo o Decreto 3.520/2000, que regulamenta a estrutura e funcionamento do Conselho, 

os ministros das seguintes pastas integram o CNPE: MME, que preside o CNPE; Ministério do 

Planejamento - MP; MMA; Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA; Ministério da 

Integração - MI; Ministério da Indústria e Comércio Exterior - MDIC; Ministério da Fazenda - MF; 

Ministério da Ciência e Tecnologia - MCTI; Casa Civil da Presidência da República – Casa Civil; e EPE. 

Além disso, um representante da sociedade civil, um dos Estados e do Distrito Federal, um de 

universidade brasileira e o Secretário-Executivo do MME fazem parte do CNPE. A critério do presidente 

do CNPE, podem participar das reuniões representantes da ANEEL, Agência Nacional de Águas - ANA, 

Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis - ANP, Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Petróleo Brasileiro S.A. 

- Petrobras, BNDES, Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, CCEE, ONS e dirigentes máximos de 

outras entidades, por convocação. 

 O Quadro 5 foi elaborado comparando-se mais de 30 entidades elencadas nesse tópico cuja 

interação seja relevante para definição de áreas marítimas a serem licitadas com a finalidade de 
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instalar parques eólicos, bem como a estrutura atual do CNPE. Em cinza escuro, constam os Ministérios 

que representam as diretrizes e políticas do seu setor. Em branco, são as entidades vinculadas aos 

Ministérios. Em cinza claro, são os representantes que atualmente fazem parte do CNPE, mas que, a 

partir da legislação codificada, não se relacionam diretamente com a definição de áreas marítimas58. 

Os balões cujas bordas estão tracejadas apresentam as entidades que já integram o CNPE, aqueles 

com bordas lisas são as entidades que não integram o CNPE. 

QUADRO 5 – COMPOSIÇÃO DO CNPE 

 

 FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

A articulação com tantas entidades pode tornar moroso o processo decisório de 

estabelecimento de áreas para licitação. Mais razoável parece a interação com representante setorial 

que concentre o papel de coordenador de políticas públicas voltadas àquele setor. A possibilidade 

vislumbrada é que entidades vinculadas à pasta de determinado Ministério não precisem ser ouvidas 

pelo CNPE. Essas entidades se articulariam com os Ministérios de sua vinculação, os quais 

concentrariam as informações necessárias para apresentação no âmbito do CNPE. Por exemplo, na 

deliberação quanto a áreas para instalação de parques eólicos offshore que afetem atividades de 

exploração mineral não seria necessário ouvir o DNPM e o CPRM, mas apenas o MME, já que o DNPM 

 

58 Não se quer afirmar com isso que não sejam entidades importantes para as discussões envolvendo políticas 

públicas do setor elétrico. 
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e o CPRM são vinculados ao MME. Isso garantiria maior agilidade na determinação de áreas para a 

construção de parques eólicos offshore, sem descartar o diálogo necessário entre representantes de 

diversos setores econômicos. 

 Atualmente, a maior parte dos setores já está representada no CNPE, mas quatro setores não 

estão, quais sejam: Defesa, Transportes, Turismo e Cultura. Isso significa que, com a estrutura vigente 

do CNPE, possíveis conflitos com empreendimentos eólicos podem não estar sendo observados. 

Potenciais participantes para um planejamento mais adequado das atividades no setor energético são 

o Ministério da Defesa, o Ministério dos Transportes, o Ministérios do Turismo e o Ministério da 

Cultura - MC. 

 Portanto, conclui-se que o indicador foi respondido positivamente (a legislação permite 

identificar com quais setores o CNPE deve se articular), de modo indireto (são vários os instrumentos 

necessários para a identificação concreta dos setores com que se deve ter interação) e neutro ao 

desenvolvimento da geração eólica offshore (a legislação impõe ao Poder Executivo determinar a 

estrutura do CNPE). Embora a legislação seja neutra nesse aspecto, a regulamentação infralegal é 

desfavorável ao desenvolvimento do setor eólico offshore, já que a atual estrutura definida pelo Poder 

Executivo não contempla a representação dos setores de Defesa, Transportes, Turismo e Cultura, 

subestimando-se potenciais conflitos. 

 

5.15. OUTROS ACHADOS 

 Durante o processo de resposta aos indicadores de pesquisa, outros elementos captados 

podem ter importância para o desenvolvimento do setor eólico offshore. A presente seção apresentará 

esses “outros achados”, que podem ser pontos de partida para outras pesquisas. Os comandos 

referem-se aos seguintes temas: 

1. Tribunal Marítimo 

2. BNDES 

3. Desapropriação – Utilidade Pública 

4. Programa de Parceria de Investimentos – PPI 

5. Compensações Financeiras 

6. Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação – ICMS 

7. Demais Tributos e Contribuições Sociais 
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8. Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA 

 

5.16. SÍNTESE 

 Ao longo dessa análise foi possível extrair componentes que estruturam de forma mais 

consistente as possibilidades de construção de um setor eólico offshore no Brasil ancorado sobre 

dispositivos da legislação vigente. A Tabela 5 apresenta uma síntese contendo o tipo de resposta 

obtido para cada um dos 13 indicadores. 

TABELA 5 – RESUMO DAS RESPOSTAS AOS INDICADORES 

Indicador Resposta 

1 Positiva Indireta Favorável / Neutra 

2 Inconclusiva Indireta Inconclusiva 

3 Positiva Indireta Favorável 

4 Positiva Indireta Favorável 

5 Negativa Indireta Inconclusiva 

6 Positiva Direta Favorável 

7 Positiva Direta Favorável 

8 Positiva Direta Favorável 

9 Positiva Direta Favorável 

10 Positiva Indireta Favorável 

11 Negativa Indireta Desfavorável 

12 Negativa Indireta Desfavorável 

13 Positiva Indireta Neutra* 

*Legislação não é desfavorável, mas a regulação infralegal sim. 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

 A maioria das respostas foi encontrada de forma indireta (por conjugação de diversos 

dispositivos legais dispersos na legislação, por lógica a contrario sensu ou por interpretação extensiva). 

Essa característica não invalida uma resposta, embora respostas diretas sejam preferíveis. 

 A maior parte dos indicadores foi respondido positivamente e de modo favorável ao 

desenvolvimento do setor no Brasil. Descontos dos encargos P&D, EUSD e EUST podem ser concedidos 

à energia elétrica gerada por parques eólicos em ambiente marítimo, o que pode torná-la mais 

competitiva. Há clareza quanto à competência do IBAMA (para promover o processo de licenciamento 

ambiental), do CONAMA (para editar regras sobre o licenciamento ambiental), do MME (como Poder 

Concedente), da ANEEL (a quem pode ser delegada a competência de promover licitações e emitir 

outorgas) e da EPE (para estudar áreas marítimas) no que compete à geração eólica offshore. Além 

disso, foi possível identificar que tipos de áreas marítimas podem ser preservadas ou reservadas 

quanto à sua utilização para instalação de parques eólicos offshore. 



      
68 

 

 

 Por outro lado, há elementos no arcabouço legal brasileiro que são desfavoráveis ao 

desenvolvimento da geração eólica em ambiente marítimo: 

 A EPE não tem competência para obter licença ambiental prévia junto ao IBAMA para a 

construção dessas usinas; e 

 O CNPE não tem a competência de definir áreas ou blocos marítimos destinados à licitação 

para empreendimentos eólicos. 

 Compreendendo ser o CNPE, instância colegiada, a entidade mais adequada para articulação 

de interesses quanto à utilização do espaço marítimo para fins energéticos, ficou patente com quais 

setores e entidades governamentais deve-se manter uma articulação para evitar conflitos envolvendo 

projetos eólicos em ambiente marítimo. Malgrado esse fato, a regulamentação infralegal é 

desfavorável para uma interação efetiva dentro do CNPE com setores potencialmente afetados. 

O Quadro 6 é uma atualização do fluxograma apresentado no Capítulo 4 quanto aos 

indicadores de pesquisa em um enquadramento das etapas que partem do estudo de áreas marítimas 

para o desenvolvimento de parques eólicos offshore até à sua operação. 

QUADRO 6 – DO ESTUDO À OPERAÇÃO DE PARQUES EÓLICOS OFFSHORE (ATUALIZADO) 

 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

 As esferas representam os indicadores de pesquisa. Em verde, aqueles que cujo prognóstico 

foi neutro ou favorável. Em amarelo, indicador que foi inconclusivo. Em vermelho, aqueles em que 

foram verificados dispositivos potencialmente desfavoráveis ao desenvolvimento do setor. 
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 Com a legislação e a regulamentação infralegal vigentes, esse modelo não é passível de ser 

aplicado por restrições nas competências da EPE e CNPE. A falta de desconto da TFSEE sobre a energia 

gerada não impede a concepção, licitação e construção dos parques, mas se existisse seria um 

facilitador para a redução de custos relacionados à geração eólica offshore. 

 O objetivo do trabalho não foi comparar a geração eólica offshore e a onshore, porém, com 

base nos achados de pesquisa, foi possível contrastar algumas características dos dois tipos de geração 

eólica, conforme pode ser observado na Tabela 6. 

TABELA 6 – COMPARATIVO GERAÇÃO EÓLICA ONSHORE E OFFSHORE 

Parâmetros Onshore Offshore 

Tipo de UCs Área UC (%) 
Federal, Estadual, Municipal Federal 

20% da área terrestre 
brasileira 

1,5% da área marítima 
brasileira 

Áreas Indígenas 
Sim Não 

14% da área terrestre 
brasileira* 

0% da área marítima 
brasileira 

Áreas Quilombolas e Assentamentos 
Sustentáveis 

Sim Não 

Custos de Construção – Base: dez/2012 
(MIGUEL, 2016) 

1.500 EUROS 3.000 EUROS 

Arrendamento de Terras Sim Não 

Custos na Venda de Energia Gerada 

TFSEE Sem Descontos/Isenções 

EUST e EUSD Descontos 

Encargo P&D Isenções 

Regime de Exploração** 
Direta, Concessão de Serviço Público, Permissão de Serviço 
Público, Concessão de PIE, Autorização de PIE, Autorização 
de APE e Registro 

Regimes de Exploração existentes PIE e Registro - 

Potenciais Conflitos com setor***: 

Agrícola Sim Não 

Pesca Não Sim (Alta) 

Defesa Sim Sim (Média/Alta) 

P&G Sim Sim (Média/Alta) 

Patrimônio Histórico, Cultural, 
Arqueológico 

Sim Sim (Baixa) 

Meio Ambiente Sim Sim (Alta) 

Turismo Sim Sim (Média) 

Mineral Sim Sim (Baixa) 

Recursos Hídricos Sim Sim (Baixa) 

Transporte Sim Sim (Alta) 

Necessidade de Desapropriação Sim Sim (Baixa) 

* Disponível em: https://pib.socioambiental.org/pt/c/terras-indigenas/demarcacoes/localizacao-e-
extensao-das-tis . Acesso em 09/06/2017, às 10h23. 
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** Não foram realizadas considerações acerca de mini e microgeração, atualmente regulamentada 
pela Resolução Normativa nº 482/2012 da ANEEL. 

*** A avaliação da magnitude dos potenciais impactos com outras atividades não foi estudada em 
profundidade neste trabalho. Em pesquisa futuras, entende-se como adequado aprofundamento 
quanto a esse tópico. 

FONTE: Elaboração Própria, 2017. 

 Verifica-se que há pontos de facilitação para instalação de parques eólicos offshore, em 

relação àqueles em ambiente terrestre, como a menor quantidade de áreas protegidas e não haver 

conflitos agrários relacionados com a instalação de parques eólicos em águas marítimas. Não obstante, 

existem diversos questões em águas marítimas que podem retardar, atrapalhar ou impedir o 

desenvolvimento de parques eólicos, como o custo de implantação e os potenciais conflitos com 

outras atividades econômicas. 

 Finalmente, foram encontrados “Outros Achados”. Esses dispositivos legais que, embora não 

tenham respondido os indicadores de pesquisa, estão relacionados ao setor de energia eólica offshore 

e podem ser pontos de partida para futuras pesquisas.  
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6. CONCLUSÕES 

 

Sob o paradigma do desenvolvimento sustentável, a pesquisa buscou identificar dispositivos 

no arcabouço legal brasileiro que fossem desfavoráveis ao desenvolvimento da geração eólica em 

ambiente marítimo. 

Em suma, oito dos 13 indicadores de pesquisa apresentaram respostas favoráveis a esse setor 

nascente, embora tenham sido comuns respostas indiretas (obtidas por meio da combinação de 

diversos dispositivos legais, por interpretação extensiva ou por lógica a contrario sensu), o que não é 

desejável, pois a preferência era por comandos legais claros e unívocos. 

Os indicadores 1 (Áreas Protegidas), 3 (Licenciamento Ambiental – Instituições), 4 

(Licenciamento Ambiental – Regulamentação), 6 (Encargos de uso dos Sistemas de Transmissão e 

Distribuição), 7 (Encargo de P&D), 8 (MME), 9 (Delegação) e 10 (EPE) apresentaram condições 

favoráveis ao desenvolvimento do setor. 

Na dimensão ambiental-tecnológica, foi possível identificar nove grandes tipos de áreas 

protetivas definidos pela legislação que influenciam na instalação de parques eólicos em águas 

marítimas brasileiras. Em grande medida, os atos legais estabelecem critérios objetivos para o 

estabelecimento dessas áreas, que seria de responsabilidade do Poder Executivo, destacando-se 

entidades governamentais relacionadas. Essa capacidade infralegal permite maior flexibilidade para o 

Poder Concedente estabelecer áreas para a instalação de parques eólicos offshore e para reconhecer 

potenciais conflitos com outras atividades. A legislação também permitiu identificar o IBAMA, como a 

entidade responsável pelo processo de licenciamento ambiental para a instalação de usinas eólicas 

offshore, e o CONAMA, como entidade capaz de exarar regramentos infralegais para novas atividades 

em águas marítimas, o que incluem os parques eólicos em águas marítimas. A transparência quanto a 

quais instituições são responsáveis pelo licenciamento ambiental e editar regras referentes a esses 

processos garante maior segurança aos investidores. 

Na dimensão tarifária, denotou-se que a energia comercializada proveniente de geração eólica 

offshore pode obter descontos nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, além de 

ser isenta do pagamento de encargo referente a Pesquisa e Desenvolvimento e Eficiência Energética. 

Dado que a geração eólica offshore é uma atividade nascente no Brasil, a não incidência de parte dos 

custos setoriais alivia o fluxo de caixa de projetos, tornando-os mais atrativos. 

Quanto à dimensão organizações do setor elétrico, a EPE tem a competência de estudar áreas 

marítimas para a instalação de usinas eólicas, cujos resultados podem ser utilizados na definição de 

parâmetros e critérios de processos licitatórios. Nesse caso, compete ao MME representar a União, 
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como Poder Concedente, para promover licitações de parques eólicos offshore e o Ministério pode 

delegar essa competência para ANEEL. Novamente, a precisão quanto às entidades responsáveis pela 

promoção de leilões confere maior segurança aos empreendedores em relação à legalidade de 

processos licitatórios e a quais entidades os agentes deverão recorrer para sanar dúvidas acerca de 

certames. 

Por outro lado, a análise dos indicadores 11 (EPE), 12 (Licença Prévia) e 13 (CNPE) revelaram 

fatores desfavoráveis ao desenvolvimento da geração eólica offshore no Brasil. Nas competências 

institucionais definidas legalmente, foram identificadas ausências de atribuições para que a EPE 

obtenha licenças ambientais prévias para a implantação de parques eólicos offshore e para que o CNPE 

estabeleça áreas marítimas voltadas à instalação desse tipo de usina. Observou-se também que a atual 

composição do CNPE, definida por regulamentação infralegal, também não é adequada ao setor eólico 

offshore. Representantes de importantes setores, como defesa e transportes, não integram a estrutura 

vigente do CNPE, o que limita a percepção de potenciais conflitos de parques eólicos offshore com 

outras atividades. Esses dispositivos não contribuem para a evolução do setor, na medida em que 

representam pontos de insegurança jurídica e aumento dos custos associados à construção e operação 

de fazendas eólicas em águas marítimas. Adaptações na legislação brasileira quanto a esses 

dispositivos elencados permitem equacionar elementos de insegurança jurídica. 

Além disso, os indicadores 2 (Tecnologias Proibidas) e 5 (TFSEE) foram inconclusivos quanto ao 

desenvolvimento do setor. Em referência a tecnologias restritas ou proibidas em águas marítimas 

nacionais, esse pode ser ponto de partida para analisar se os dispositivos legais encontrados que 

determinam restrições tecnológicas no Brasil são aplicáveis ou não aos equipamentos, materiais e 

instrumentos de fazendas eólicas offshore. Quanto à taxa de fiscalização da ANEEL, a legislação não 

permite a incidência de descontos ou isenção sobre a taxa de fiscalização da ANEEL sobre a energia 

gerada por usinas eólicas. Apesar disso, como até o momento nenhuma outra fonte energética tenha 

recebido benefícios pelo seu não pagamento, não é possível afirmar que esse seja necessariamente 

um impeditivo ao desenvolvimento do setor. 

De caráter multidisciplinar e exploratório, a pesquisa possibilitou avanços empíricos na área 

de legística material. Especificamente, utilizou-se a concepção de que a atividade legislativa é uma 

ação com a finalidade de resolver uma questão (a instalação de parques eólicos offshore no Brasil), 

mas que para resolvê-la faz-se necessário uma análise rigorosa da legislação vigente antes de se propor 

uma modificação no texto legal. Assim, foi possível demonstrar que sistematizar a legislação, 

estudando seu conteúdo, coerência e adequação, provê elementos para o legislador tomar decisões 

políticas bem-fundamentadas. Sendo de interesse político a promoção da geração eólica offshore, a 
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pesquisa permitiu a identificação de diversos pontos que não precisam ser adaptados no arcabouço 

legal atual e outros cujo aperfeiçoamento faz-se necessário. 

A aplicação da metodologia formulada ultrapassa as fronteiras da economia ambiental e do 

planejamento energético. A metodologia foi bastante aderente para uma atividade econômica 

nascente, em que os dispositivos provavelmente não tenham sido concebidos para ela. Em princípio, 

a metodologia poderia ser aplicada, com algumas adaptações, a quaisquer setores que se almeje 

fomentar, não apenas aqueles que envolvam meio ambiente e energia elétrica. 

A pesquisa ganhou robustez ao realizar uma análise sobre um conjunto ingente de leis. O que 

se verifica em estudos no ramo do Direito é uma seleção pouco criteriosa dos atos legais que são 

perscrutados, em geral, pela sensibilidade do autor de quais atos são importantes de serem avaliados 

e quais não são. Nesse sentido, nem sempre é possível determinar se o autor escolheu os atos mais 

representativos de uma temática ou se a seleção se baseou na conveniência do autor para reforçar 

uma tese. O critério de escolha de atos, adotado nesta pesquisa pode ser aplicado a trabalhos jurídicos 

em geral. Se nenhum tipo de filtro fosse aplicado, seria necessário escrutinar mais de 1,2 milhão de 

atos normativos. Do mesmo modo, o critério de escolha dos dispositivos dos atos legais selecionados 

também pode ser aplicado a pesquisas de caráter jurídico. 

Devem-se reconhecer os limites da pesquisa valendo-se do método de análise de conteúdo. A 

definição de indicadores reflete o conhecimento do pesquisador sobre o tema, em especial quanto ao 

referencial teórico adotado. Se outros indicadores fossem construídos, mais elementos poderiam ser 

fornecidos para observar a existência de outras possíveis lacunas legais. Por exemplo, não foi objetivo 

avaliar a viabilidade financeira da energia eólica offshore. Se o fosse, seria necessário estender o 

conjunto de leis para abarcar outras bases legislativas, formulando indicadores de pesquisa destinados 

à temática creditícia. Logo, o método aplicado em uma avaliação legislativa não é exaustivo, ou seja, 

podem existir outros dispositivos legais que sejam desfavoráveis ao desenvolvimento da geração 

eólica offshore que não foram analisados em sua plenitude. Esse fato não invalida a pesquisa, já que a 

pergunta de pesquisa foi respondida. Mesmo que os elementos apontados não sejam causas exclusivas 

para que parques eólicos em águas marítimas brasileiras ainda não tenham sido construídos até o 

momento, ainda assim, são potenciais causas para o setor não ter se desenvolvido no Brasil. De modo 

a contornar esse limite da pesquisa, foram sublinhados “Outros Achados” que podem ser 

aprofundados em pesquisas futuras. 

 Finalmente, o trabalho permitiu a identificação de pontos desfavoráveis, cujo 

equacionamento permite a formulação de um ambiente jurídico mais propício a investimentos no 

setor de geração eólica marítima no Brasil. Portanto, o trabalho pode ser utilizado como linha-guia 
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para a consolidação de projeto de marco legal da energia eólica offshore, a ser proposto e discutido 

no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo e com organizações da sociedade civil. Quando 

nenhuma análise legal é elaborada, podem não ser reconhecidos pontos de conflito entre a política 

pública que se almeja implantar e o arcabouço vigente, além de aumentar as perspectivas de 

judicialização e deslegitimização dessas ações. Ao invés colocar em rota de colisão a vontade política 

com a academia, estudos em legística podem contribuir para uma melhor qualidade do texto legal. 
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______. Decreto n. 5.360, de 31 de janeiro de 2005. Convenção de Roterdã sobre o Procedimento de 

Consentimento Prévio Informado para o Comércio Internacional de Certas Substâncias Químicas e 

Agrotóxicos Perigosos 

______. Decreto n. 5.445, de 12 de maio de 2005. Promulga o Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro 

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, aberto a assinaturas na cidade de Quioto, Japão, em 11 

de dezembro de 1997, por ocasião da Terceira Conferência das Partes da Convenção-Quadro das 

Nações Unidas sobre Mudança do Clima. 

______. Decreto n. 5.472, de 20 de junho de 2005. Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos 

Persistentes (POPs) 

______. Decreto n. 5.879, de 22 de agosto de 2006. Regulamenta o inciso III do art. 4o da Lei no 9.991, 

de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e desenvolvimento 

e em eficiência energética por parte das empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

setor de energia elétrica, e dá outras providências. 

______. Decreto n. 58.054, de 23 de março de 1966. Promulga a Convenção para a proteção da flora, 

fauna e das belezas cênicas dos países da América. 

______. Decreto n. 6.353, de 16 de janeiro de 2008. Regulamenta a contratação de energia de reserva 

de que trata o § 3o do art. 3o e o art. 3o-A da Lei no 10.848, de 15 de março de 2004, altera o art. 44 

do Decreto no 5.163, de 30 de junho de 2004, e o art. 2o do Decreto no 5.177, de 12 de agosto de 2004, 

e dá outras providências. 

______. Decreto n. 6.511, de 17 de junho de 2008. Promulga as emendas aos Anexos da Convenção 

sobre Prevenção da Poluição Marinha Causada pelo Alijamento no Mar de Resíduos e Outras Matérias. 

______. Decreto n. 6.753, de 28 de janeiro de 2009. Promulga o Acordo para a Conservação de 

Albatrozes e Petréis, adotado na Cidade do Cabo, em 2 de fevereiro de 2001. 

______. Decreto n. 7.204, de 8 de junho de 2010. Regulamenta o parágrafo único do art. 1o e o art. 4o-

A da Lei no 9.991, de 24 de julho de 2000, que dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento e em eficiência energética por parte das empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizadas do setor de energia elétrica. 

______. Decreto n. 76.623, de 17 de novembro de 1975. Promulga a Convenção sobre Comércio 

Internacional das Espécies da Flora e Fauna Selvagens em Perigo de Extinção. 
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______. Decreto n. 8.345, de 13 de novembro de 2014. Promulga o texto da Convenção Internacional 

sobre Controle de Sistemas Anti-incrustantes Danosos em Navios, adotada pela Organização Marítima 

Internacional, em Londres, em 5 de outubro de 2001. 

______. Decreto n. 87.566, de 16 de setembro de 1982. Promulga o texto da convenção sobre 

Prevenção da Poluição Marinha por Alijamento de Resíduos e Outras Matérias, concluída em Londres, 

a 29 de dezembro de 1972. 

______. Decreto n. 875, de 19 de julho de 1993. Promulga o texto da Convenção sobre o Controle de 

Movimentos Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito. 

______. Decreto n. 98.864, de 23 de janeiro de 1990. Cria a – Estação Ecológica de Tamoios, e dá outras 

providências. 

______. Decreto n. 99.165, de 12 de março de 1990. Promulga a Convenção das Nações Unidas sobre 

o Direito do Mar. 

______. Decreto n. 99.274, de 6 de junho de 1990. Regulamenta a Lei nº 6.902, de 27 de abril de 1981, 

e a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõem, respectivamente sobre a criação de Estações 

Ecológicas e Áreas de Proteção Ambiental e sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e dá outras 

providências. 

______. Decreto n. 99.492, de 3 de setembro de 1990. Constitui as Fundações Instituto Brasileiro de 

Arte e Cultura IBAC, Biblioteca Nacional (BN), e a Autarquia Federal Instituto Brasileiro do Patrimônio 

Cultural IBPC. 

______. Decreto-Lei n. 25, de 30 de novembro de 1937. Organiza a proteção do patrimônio histórico e 

artístico nacional. 

______. Decreto-Lei n. 2.490, de 16 de agosto de 1940. Estabelece novas normas para o aforamento 

dos terrenos de marinha e de outras providências 

______. Decreto-Lei n. 3.438, de 17 de julho de 1941. Esclarece e amplia o decreto-lei nº 2.490, de 16 

de agosto de 1940 

______. Decreto-Lei n. 227, de 28 de fevereiro de 1967. Dá nova redação ao Decreto-lei nº 1.985, de 

29 de janeiro de 1940. (Código de Minas) 

______. Decreto-Lei n. 719, de 31 de julho de 1969. Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico e dá outras providências. 

______. Decreto-Lei n. 764, de 15 de agosto de 1969. Autoriza a constituição da sociedade por ações 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais C.P.R.M. dá outras providências. 

______. Decreto-Lei n. 2.398, de 21 de dezembro de 1987. Dispõe sobre foros, laudêmios e taxas de 

ocupação relativas a imóveis de propriedade da União, e dá outras providências. 

______. Decreto Legislativo n. 797, de 20 de dezembro de 2010. Aprova o texto da Convenção 

Internacional sobre Controle de Sistemas Anti-incrustantes Danosos em Navios, adotada pela 

Organização Marítima Internacional, em Londres, em 5 de outubro de 2001. 
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______. Decreto Legislativo n.140. De 16 de agosto de 2016. Aprova o texto do Acordo de Paris sob a 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima - UNFCCC, celebrado em Paris, em 12 

de dezembro de 2015, e assinado em Nova York, em 22 de abril de 2016. 

______. Empresa de Pesquisa Energética - EPE. Balanço Energético Nacional 2016: ano base 2015. 

Disponível em: <https://ben.epe.gov.br/downloads/Relatorio_Final_BEN_2016.pdf>. 

_________. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. Atlas Geográfico das Zonas costeiras e 

Oceânicas do Brasil. Rio de Janeiro, 2011. Disponível em: 

<http://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv55263.pdf>. Acesso em 25/11/2016, às 22h12. 

_________. Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Disponível em: 

http://portal.iphan.gov.br /dicionarioPatrimonioCultural/detalhes/55/instituto-do-patrimonio-

historico-e-artistico-nacional-iphan-1970-1979-e-1994 . Acesso às 11h23, 23/04/2017 

_________. Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. Disponível em: 

http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/1430/  . Acesso em 20/05/2017, as 22h18.  

______. Lei n. 2.180, de 5 de fevereiro de 1954. Dispõe sobre o Tribunal Marítimo. 

______. Lei n. 3.924, de 26 de julho de 1961. Dispõe sobre os monumentos arqueológicos e pré-

históricos. 

______. Lei n. 5.025, de 10 de junho de 1966. Dispõe sobre o intercâmbio comercial com o exterior, cria 

o Conselho Nacional do Comércio Exterior, e dá outras providências. 

______. Lei n. 5.655, de 20 de maio de 1971. Dispõe sobre a remuneração legal do investimento dos 

concessionários de serviços públicos de energia elétrica, e dá outras providências. 

______. Lei n. 6.513, de 20 de dezembro de 1977. Dispõe sobre a criação de Áreas Especiais e de Locais 

de Interesse Turístico; sobre o Inventário com finalidades turísticas dos bens de valor cultural e natural; 

acrescenta inciso ao art. 2º da Lei nº 4.132, de 10 de setembro de 1962; altera a redação e acrescenta 

dispositivo à Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965; e dá outras providências. 

______. Lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. Dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá 

outras Providências. 

______. Lei n. 6.902, de 27 de abril de 1981. Dispõe sobre a criação de Estações Ecológicas, Áreas de 

Proteção Ambiental e dá outras providências. 

______. Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus 

fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. 

______. Lei n. 7.203, de 3 de julho de 1984. Dispõe Sobre a assistência e salvamento de embarcação, 

coisa ou bem em perigo no mar, nos portos e nas vias navegáveis interiores. 

______. Lei n. 7.565, 19 de dezembro de 1986. Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  



      
82 

 

 

______. Lei n. 7.661, de 16 de maio de 1988. Institui o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e dá 

outras providências. 

______. Lei n. 7.732, de 14 de fevereiro de 1989. Dispõe sobre a extinção de autarquias e fundações 

públicas federais e dá outras providências. 

______. Lei n. 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. Dispõe sobre a extinção de órgão e de entidade 

autárquica, cria o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 7.804, de 18 de julho de 1989. Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe 

sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, a Lei 

nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, a Lei nº 6.803, de 2 de julho de 1980, e dá outras providências.  

______. Lei n. 7.805, de 18 de julho de 1989. Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, 

cria o regime de permissão de lavra garimpeira, extingue o regime de matrícula, e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 7.990, de 28 de dezembro de 1989. Institui, para os Estados, Distrito Federal e Municípios, 

compensação financeira pelo resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 

para fins de geração de energia elétrica, de recursos minerais em seus respectivos territórios, 

plataforma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, e dá outras providências. (Art. 21, 

XIX da CF) 

 ______. Lei n. 8.001, de 13 de março de 1990. Define os percentuais da distribuição da compensação 

financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras providências. 

______. Lei n. 8.029, de 12 de abril de 1990. Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da 

administração Pública Federal, e dá outras providências. 

______. Lei n. 8.113, Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 8.171, de 17 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a política agrícola. 

______. Lei n. 8.172, de 18 de janeiro de 1991. Restabelece o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico. 

______. Lei n. 8.181, de 28 de março de 1991. Dá nova denominação à Empresa Brasileira de Turismo 

(Embratur), e dá outras providências. 

______. Lei n. 8.183, de 11 de abril de 1991. Dispõe sobre a organização e o funcionamento do Conselho 

de Defesa Nacional e dá outras providências. 

______. Lei n. 8.617, de 4 de janeiro de 1993. Dispõe sobre o mar territorial, a zona contígua, a zona 

econômica exclusiva e a plataforma continental brasileiros, e dá outras providências. 

______. Lei n. 8.876, de 2 de maio de 1994. Autoriza o Poder Executivo a instituir como Autarquia o 

Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), e dá outras providências 
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______. Lei n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição Federal, e dá outras providências.  

______. Lei n. 9.055, de 1 de junho de 1995. Disciplina a extração, industrialização, utilização, 

comercialização e transporte do asbesto/amianto e dos produtos que o contenham, bem como das 

fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, utilizadas para o mesmo fim e dá outras providências.  

______. Lei n. 9.074, de 7 de julho de 1995. Estabelece normas para outorga e prorrogações das 

concessões e permissões de serviços públicos e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.427, de 26 de dezembro de 1996. Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços públicos de energia elétrica e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 9.433, de 8 de janeiro de 1997. Institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal, e altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei 

nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

______. Lei n. 9.478, de 6 de agosto de 1997. Dispõe sobre a política energética nacional, as atividades 

relativas ao monopólio do petróleo, institui o Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 

Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.537, de 11 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário em 

águas sob jurisdição nacional e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.636, de 15 de maio de 1998. Dispõe sobre a regularização, administração, aforamento 

e alienação de bens imóveis de domínio da União, altera dispositivos dos Decretos-Leis nº 9.760, de 5 

de setembro de 1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.648, de 27 de maio de 1998. Altera dispositivos das Leis nº3.890-A, de 25 de abril de 

1961, nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.074, de 7 de julho 

de 1995, nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 9.984, de 17 de julho de 2000. Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de Águas 

ANA, entidade federal de implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e de coordenação 

do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.985, de 18 de julho de 2000. Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da 

Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras 

providências.  
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______. Lei n. 9.991, de 24 de julho de 2000. Dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento e em eficiência energética por parte das empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizadas do setor de energia elétrica, e dá outras providências. 

______. Lei n. 9.993, de 24 de julho de 2000. Destina recursos da compensação financeira pela 

utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e pela exploração de recursos 

minerais para o setor de ciência e tecnologia.  

______. Lei n. 10.233, de 5 de junho de 2001. Dispõe sobre a reestruturação dos transportes aquaviário 

e terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes, e dá outras providências. 

______. Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. 

______. Lei n. 10.438, de 26 de abril de 2002. Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica 

emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre 

a universalização do serviço público de energia elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 

20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras 

providências 

______. Lei n. 10.683, de 28 de maio de 2003. Dispõe sobre a organização da Presidência da República 

e dos Ministérios, e dá outras providências. 

______. Lei n. 10.847, de 15 de março de 2004. Autoriza a criação da Empresa de Pesquisa Energética 

– EPE e dá outras providências. 

______. Lei n. 10.848, de 15 de março de 2004. Dispõe sobre a comercialização de energia elétrica, 

altera as Leis nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 

9.991, de 24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras providências. 

______. Lei n. 10.865, de 30 de abril de 2004. Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social Incidentes sobre a Importação de bens e serviços e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 10.973, de 2 de dezembro de 2004. Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 

científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá outras providências. 

______. Lei n. 11.182, de 27 de setembro de 2005. Cria a Agência Nacional de Aviação Civil – ANC, e dá 

outras providências. 

______. Lei n. 11.488, de 15 de junho de 2007. Cria o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento da Infraestrutura REIDI; reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo mínimo para 

utilização dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social COFINS decorrentes da aquisição de edificações; amplia o prazo para pagamento de 
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impostos e contribuições; altera a Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, 

de 30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, de 13 de julho de 2004, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.848, 

de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, de 21 

de novembro de 2005; revoga dispositivos das Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, e do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977; e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 11.516, de 28 de agosto de 2007. Dispõe sobre a criação do Instituto Chico Mendes de 

Conservação da Biodiversidade Instituto Chico Mendes; altera as Leis nº 7.735, de 22 de fevereiro de 

1989, 11.284, de 2 de março de 2006, 9.985, de 18 de julho de 2000, 10.410, de 11 de janeiro de 2002, 

11.156, de 29 de julho de 2005, 11.357, de 19 de outubro de 2006, e 7.957, de 20 de dezembro de 1989; 

revoga dispositivos da Lei nº 8.028, de 12 de abril de 1990, e da Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 

de agosto de 2001; e dá outras providências. 

______. Lei n. 11.771, de 14 de setembro de 2008. Dispõe sobre a Política Nacional de Turismo, define 

as atribuições do Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo ao setor turístico; 

revoga a Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de 1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 21 de novembro de 1986, 

e dispositivos da Lei no 8.181, de 28 de março de 1991; e dá outras providências. 

______. Lei n. 11.934, de 5 de maio de 2009. Dispõe sobre limites à exposição humana a campos 

elétricos, magnéticos e eletromagnéticos; altera a Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965; e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 11.959, de 29 de junho de 2009. Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura e da Pesca, regula as atividades pesqueiras, revoga a Lei nº 7.679, de 23 de 

novembro de 1988, e dispositivos do Decreto-Lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967, e dá outras 

providências. 

______. Lei n. 12.187, de 29 de dezembro de 2009. Institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima 

PNMC e dá outras providências 

______. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; altera a 

Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências 

______. Lei n. 12.351, de 22 de dezembro de 2010. Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, 

de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de partilha de produção, em áreas do 

pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; e dá outras providências. 

______. Lei n. 12.651, de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; altera as 

Leis nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro 

de 2006; revoga as Leis nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a 

Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 
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______. Lei n. 12.815, de 5 de junho de 2013. Dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União 

de portos e instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários; 

altera as Leis nº 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233, de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de maio 

de 2003, 9.719, de 27 de novembro de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 1991; revoga as Leis nº 8.630, 

de 25 de fevereiro de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro de 2007, e dispositivos das Leis nº 11.314, de 

3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de setembro de 2007; e dá outras providências. 

______. Lei n. 13.123, de 20 de maio de 2015. Regulamenta o inciso II do § 1º e o § 4o do art. 225 da 

Constituição Federal, o Artigo 1, a alínea j do Artigo 8, a alínea c do Artigo 10, o Artigo 15 e os §§ 3º e 
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ANEXO I – PROJETOS DE LEI RELACIONADOS À ENERGIA EÓLICA 

Autoridade Projeto de Lei Ementa 

CD PL 4673/2001 Cria o Programa Prioritário de Desenvolvimento da Energia Eólica do Nordeste - PRODEENE. 

CD PL 4852/2001 
Institui compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios pela utilização de 
sistemas de geração própria de energia elétrica por fontes renováveis e autossustentáveis, como 
energia solar, eólica e biomassa, nos órgãos públicos e nos serviços prestados pelos mesmos. 

CD PL 6292/2002 Cria estímulos para a produção de energia elétrica a partir do aproveitamento de potenciais 
eólicos. 

CD PL 23/2003 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, que "define os percentuais da 
distribuição da compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
e dá outras providências", constituindo fundo especial para financiar pesquisas e fomentar a 
produção de energia elétrica a partir da energia eólica e da energia solar. 

CD PL 630/2003 
Altera o art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, constitui fundo especial para financiar 
pesquisas e fomentar a produção de energia elétrica e térmica a partir da energia solar e da 
energia eólica. 

CD PL 1421/2007 Altera a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, de forma a eliminar a necessidade da 
nacionalização dos equipamentos e serviços referentes à produção de energia eólica. 

CD PL 2023/2007 Institui incentivos fiscais para a aquisição de bens e prestação de serviços necessários para a 
utilização de energia solar, eólica ou outras formas de energia alternativa. 

CD PL 220/2007 
Permite a dedução de despesas com aquisição de bens e serviços necessários para a utilização 
de energia solar ou eólica da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas 
e da contribuição social sobre o lucro. 

SF PL  379/2008 Dispõe sobre incentivo à exploração e implantação de centrais de geração a partir de fonte 
eólica. 

CD PL 7737/2010 Estabelece a obrigatoriedade de contratação de energia elétrica produzida a partir de fonte 
eólica. 

CD PL 1214/2011 Dispõe sobre a compensação financeira pelo aproveitamento da energia eólica para fins de 
geração de energia elétrica. 

SF PL  449/2011 
Altera a Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, para estabelecer redução do imposto de 
renda da pessoa física incidente sobre ganho de capital na alienação de imóveis que sejam 
dotados de equipamentos e sistemas de aproveitamento de energia solar ou eólica. 

CD PL 3097/2012 
Permite a dedução de despesas com aquisição de bens e serviços necessários para a utilização 
de energia solar ou eólica da base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas e jurídicas 
e da contribuição social sobre o lucro. 

CD PL 3422/2012 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre a 
comercialização no mercado interno de equipamentos, pás e torres cuja finalidade seja a 
geração de energia eólica. 

CD PL 5539/2013 
Altera a Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, a fim de ampliar os benefícios do Regime Especial 
de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI para projetos de geração de 
energia elétrica por fontes solar ou eólica. 

SF PL  475/2013 
Dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas operações de crédito para 
financiamento da aquisição de equipamentos de geração de energia eólica e fotovoltaica de 
capacidade reduzida. 

CD PL 8330/2014 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e Municipal, utilizar energia 
solar fotovoltaica e/ou energia eólica em todas as edificações pertencentes à administração 
pública. 

SF PL  48/2014 
Altera a Lei 10.438, de 26 de abril de 2002, para garantir incentivos à autoprodução de energia 
elétrica a partir da microgeração e minigeração distribuída, que utilizem fontes com base em 
energia hidráulica, solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada. 

CD PL 161/2015 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público Federal, Estadual e Municipal, utilizar energia 
solar fotovoltaica e/ou energia eólica em todas as edificações pertencentes à administração 
pública. 
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Autoridade Projeto de Lei Ementa 

CD PL 1910/2015 
Dispõe sobre o pagamento de compensação financeira aos Estados, aos Municípios, ao Distrito 
Federal e a órgãos da administração direta da União pelo uso de potenciais eólicos para geração 
de energia elétrica. 

SF PL  705/2015 

Altera a redação do § 7º do art. 12 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 
proteção da vegetação nativa; altera as Leis nos 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de 19 
de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as Leis nos 4.771, de 15 
de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida Provisória no 2.166-67, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências, para excluir da obrigatoriedade da reserva legal as 
áreas nas quais funcionem empreendimentos de geração de energia elétrica de fonte eólica ou 
solar. 

CD PL 5793/2016 
Isenta do Imposto sobre a Importação os equipamentos e componentes de geração energia 
renováveis não convencionais (fonte solar, eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e 
resíduos sólidos). 

SF PL  229/2016 
Dispõe sobre a consulta prévia às comunidades indígenas para fins de outorga para 
empreendimentos de geração de energia elétrica a partir das fontes solar e eólica e de 
transmissão de energia elétrica em terras indígenas. 

SF PL  384/2016 

Altera a Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, que dispõe sobre a regulamentação dos 
dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária, previstos no Capítulo III, Título VII, da 
Constituição Federal, para permitir ao assentado, mediante autorização do Incra, a exploração 
do potencial de energia eólica ou solar existente no imóvel. 

Legenda: CD – Câmara dos Deputados, SF – Senado Federal 
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ANEXO II – ATOS LEGAIS QUE PASSARAM PELO RECORTE SETORIAL 

Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

9233 1884 DECRETO PT       X   X 5 
556 1850 LEI ORDINÁRIA PT         X X 5 
19056 1929 DECRETO PT       X   X 5 
25 1937 DECRETO-LEI PT       X   X 2 
366 1938 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
395 1938 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
2490 1940 DECRETO-LEI PT       X   X 3 
2848 1940 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
3236 1941 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
3365 1941 DECRETO-LEI PT X         X 4 
3438 1941 DECRETO-LEI PT       X   X 1 
4657 1942 DECRETO-LEI PT       X   X 5 

8911 1946 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
86 1947 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
127 1947 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
534 1948 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
569 1948 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
612 1949 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

1070 1950 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
1075 1950 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
1184 1950 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
2180 1954 LEI ORDINÁRIA PT     X X   X 1 
2236 1954 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
2238 1954 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
2262 1954 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
2312 1954 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
2419 1955 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
3257 1957 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
14 1958 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 5 
14 1958 DECRETO-LEI PT       X   X 5 

3824 1960 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
3924 1961 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
3890A 1961 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
10 1962 LEI DELEGADA PT   X       X 5 
4069 1962 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4118 1962 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
4132 1962 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 4 
52 1963 DECRETO PT       X   X 5 
4229 1963 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
52493 1963 DECRETO PT       X X X 5 
4381 1964 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
4428 1964 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
4452 1964 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4453 1964 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4454 1964 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
4466 1964 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4504 1964 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
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Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

4676 1965 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
4712 1965 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4717 1965 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
4778 1965 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4785 1965 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4797 1965 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4829 1965 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
4908 1965 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
4947 1966 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5025 1966 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
5027 1966 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5106 1966 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5143 1966 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5173 1966 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

58054 1966 DECRETO ES         X X 2 
221 1967 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
227 1967 DECRETO-LEI PT       X   X 2 
271 1967 DECRETO-LEI PT       X   X 1 
336 1967 DECRETO-LEI PT X         X 5 
5197 1967 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
5228 1967 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
5318 1967 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5371 1967 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5372 1967 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
5438 1968 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
430 1969 DECRETO-LEI PT X         X 5 
478 1969 DECRETO-LEI PT       X   X 4 
582 1969 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
644 1969 DECRETO-LEI PT X         X 5 
689 1969 DECRETO-LEI PT X         X 5 
764 1969 DECRETO-LEI PT       X   X 2 
765 1969 DECRETO-LEI PT X         X 5 

804 1969 DECRETO-LEI PT X         X 5 
818 1969 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
64988 1969 DECRETO PT         X X 5 
64989 1969 DECRETO PT       X   X 5 
65026 1969 DECRETO PT       X X X 4 
1076 1970 DECRETO-LEI PT X         X 5 
1135 1970 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
66103 1970 DECRETO PT         X X 5 
66303 1970 DECRETO PT       X   X 5 
5655 1971 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
5683 1971 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5709 1971 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5727 1971 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5740 1971 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5764 1971 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
68106 1971 DECRETO PT         X X 5 
5868 1972 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
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Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

14 1973 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
77 1973 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 2 
5870 1973 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5889 1973 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5898 1973 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
5899 1973 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
5962 1973 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
6001 1973 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
20 1974 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
6050 1974 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6088 1974 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6151 1974 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6189 1974 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
73497 1974 DECRETO PT       X   X 5 

75103 1974 DECRETO PT         X X 5 
27 1975 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
54 1975 DECRETO PT       X   X 5 
1413 1975 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
6225 1975 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6276 1975 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
6292 1975 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
16623 1975 DECRETO PT         x x 5 
75541 1975 DECRETO PT       X   X 5 
75572 1975 DECRETO PT       X   X 5 
75963 1975 DECRETO PT       X   X 5 
76623 1975 DECRETO PT         X X 5 
1512 1976 DECRETO-LEI PT X         X 5 
1513 1976 DECRETO-LEI PT X         X 5 
6335 1976 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6360 1976 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6394 1976 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6403 1976 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

6437 1977 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
6453 1977 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
6480 1977 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6513 1977 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
60696 1977 DECRETO ING         X X 5 
79437 1977 DECRETO PT       X X X 4 
80068 1977 DECRETO PT       X   X 5 
80672 1977 DECRETO PT       X X X 5 
1634 1978 DECRETO-LEI PT X         X 5 
6544 1978 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6567 1978 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
6572 1978 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6576 1978 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6585 1978 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6607 1978 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
81742 1978 DECRETO PT       X   X 5 
82533 1978 DECRETO PT         X X 5 
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Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

6631 1979 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6634 1979 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
6726 1979 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6746 1979 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6757 1979 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6766 1979 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
83976 1979 DECRETO PT       X   X 5 
1809 1980 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
1810 1980 DECRETO-LEI PT X         X 5 
1812 1980 DECRETO-LEI PT X         X 5 
6803 1980 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
6815 1980 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
6894 1980 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
84533 1980 DECRETO PT       X   X 5 

6902 1981 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
6934 1981 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6938 1981 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
6984 1981 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
34 1982 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 5 
1936 1982 DECRETO-LEI PT X         X 5 
1955 1982 DECRETO-LEI PT X         X 5 
1982 1982 DECRETO-LEI PT       X   X 5 
6996 1982 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
87186 1982 DECRETO PT       X   X 5 
87458 1982 DECRETO PT       X X X 2 
87566 1982 DECRETO PT       X X X 2 
87975 1982 DECRETO PT         X X 5 
2013 1983 DECRETO-LEI PT X         X 5 
7085 1983 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7105 1983 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7134 1983 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7169 1983 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

7173 1983 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
7181 1983 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
7203 1984 LEI ORDINÁRIA PT   X X X   X 4 
7273 1984 LEI ORDINÁRIA PT     X X   X 5 
89822 1984 DECRETO PT       X   X 5 
89957 1984 DECRETO PT       X   X 5 
90385 1984 DECRETO PT       X   X 5 
33 1985 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 5 
7347 1985 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
7365 1985 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
7453 1985 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
52 1986 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
7456 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7505 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7509 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7542 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X X X   X 2 
7563 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
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Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

7565 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 3 
7566 1986 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
92446 1986 DECRETO ES         X X 5 
92610 1986 DECRETO PT       X   X 5 
5 1987 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 4 
2359 1987 DECRETO-LEI PT X         X 5 
2398 1987 DECRETO-LEI PT       X   X 4 
7584 1987 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7608 1987 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7642 1987 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 4 
7643 1987 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
93935 1987 DECRETO PT       X   X 2 
99280 1987 DECRETO PT         X X 5 
7 1988 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 4 

2432 1988 DECRETO-LEI PT X         X 5 
7652 1988 LEI ORDINÁRIA PT     X X   X 5 
7653 1988 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
7661 1988 LEI ORDINÁRIA PT     X X   X 2 
7688 1988 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7714 1988 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
- 1988 Constituição Federal               1 
2679 1989 DECRETO PT         X X 5 
7732 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7735 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
7781 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7796 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7797 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 4 
7802 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
7803 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7804 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
7805 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
7875 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

7876 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7886 1989 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
7889 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7957 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7966 1989 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
7990 1989 LEI ORDINÁRIA PT X X   X   X 4 
8001 1990 LEI ORDINÁRIA PT X X   X   X 4 
8005 1990 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
8010 1990 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
8028 1990 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
8043 1990 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8069 1990 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 5 
8072 1990 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8078 1990 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
8080 1990 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8112 1990 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
99165 1990 DECRETO               1 
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Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

85 1991 DECRETO ES       X X X 5 
133 1991 DECRETO PT         X X 5 
144 1991 DECRETO PT         X X 5 
148 1991 DECRETO PT       X   X 5 
181 1991 DECRETO PT         X X 5 
8167 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 4 
8171 1991 LEI ORDINÁRIA PT X X   X   X 2 
8172 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
8174 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
8181 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
8183 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
8210 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8286 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8374 1991 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 5 

8387 1991 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
523 1992 DECRETO PT       X   X 5 
635 1992 DECRETO PT       X   X 5 
8490 1992 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
75 1993 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
76 1993 LEI COMPLEMENTAR PT   X   X   X 5 
875 1993 DECRETO ING       X X X 4 
8617 1993 LEI ORDINÁRIA PT   X X X   X 1 
8629 1993 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
8631 1993 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
8665 1993 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8666 1993 LEI ORDINÁRIA PT X X       X 5 
8723 1993 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8724 1993 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
8746 1993 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
1355 1994 DECRETO PT       X   X 5 
8846 1994 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
8847 1994 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

8870 1994 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
8876 1994 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
8901 1994 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8958 1994 LEI ORDINÁRIA PT   x       x 2 
8969 1994 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 5 
8970 1994 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
99 1995 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 4 
1530 1995 DECRETO PT       X   X 1 
8981 1995 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
8982 1995 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
8987 1995 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
9051 1995 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 5 
9055 1995 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
9059 1995 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9074 1995 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
9097 1995 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9111 1995 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 



      
104 

 

 

Número Ano Tipo de Ato Língua ANEEL IBAMA Marinha CIPRM MRE Planalto Classificação (Categorias) 

9112 1995 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9143 1995 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9163 1995 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
87 1996 LEI COMPLEMENTAR PT X         X 3 
1905 1996 DECRETO ING       X X X 2 
9262 1996 LEI ORDINÁRIA PT X X       X 5 
9276 1996 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9279 1996 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
9314 1996 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
9331 1996 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9358 1996 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9427 1996 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
9432 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
9433 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 

9445 1997 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9456 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
9478 1997 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
9479 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9491 1997 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9496 1997 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9497 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9513 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9537 1997 LEI ORDINÁRIA PT   X X X   X 2 
9578 1997 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 1 
93 1998 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
94 1998 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
2508 1998 DECRETO PT       X   X 2 
2519 1998 DECRETO PT       X X X 4 
2544 1998 DECRETO PT         X X 5 
2652 1998 DECRETO PT       X X X 5 
2699 1998 DECRETO PT         X X 5 
2870 1998 DECRETO PT       X   X 2 

9605 1998 LEI ORDINÁRIA PT   X X X   X 2 
9610 1998 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9619 1998 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9635 1998 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9636 1998 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
9648 1998 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
9649 1998 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
9700 1998 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9718 1998 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9774 1998 LEI ORDINÁRIA PT     X     X 5 
91 1999 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 2 
97 1999 LEI COMPLEMENTAR PT     X X   X 2 
2977 1999 DECRETO PT       X   X 2 
3109 1999 DECRETO PT       X   X 5 
9782 1999 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9784 1999 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9785 1999 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
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9787 1999 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9791 1999 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9795 1999 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
9827 1999 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
9847 1999 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
5 2000 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 4 
9960 2000 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
9966 2000 LEI ORDINÁRIA PT     X X   X 2 
9974 2000 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
9984 2000 LEI ORDINÁRIA PT X X   X   X 2 
9985 2000 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
9986 2000 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
9991 2000 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
9993 2000 LEI ORDINÁRIA PT X X   X   X 2 

10165 2000 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
113 2001 LEI COMPLEMENTAR PT   X       X 5 
3842 2001 DECRETO PT       X X X 2 
10195 2001 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10203 2001 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10204 2001 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10227 2001 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10228 2001 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10233 2001 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
10257 2001 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
10274 2001 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10295 2001 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
10308 2001 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
10310 2001 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10311 2001 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10336 2001 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
4361 2002 DECRETO PT       X   X 2 
10406 2002 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 1 

10410 2002 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10413 2002 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10438 2002 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
10466 2002 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10470 2002 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10472 2002 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10488 2002 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10519 2002 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10569 2002 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10603 2002 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
10604 2002 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
10636 2002 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
908 2003 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 4 
4581 2003 DECRETO PT         X X 2 
10638 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10650 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
10683 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
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10696 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10712 2003 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10743 2003 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
10762 2003 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
10775 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10779 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
10814 2003 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
5208 2004 DECRETO PT       X   X 2 
5280 2004 DECRETO PT         X X 5 
10833 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10836 2004 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
10847 2004 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
10848 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
10866 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 

10871 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10889 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
10973 2004 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
11075 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11079 2004 LEI ORDINÁRIA PT X         X 4 
5360 2005 DECRETO PT         X X 2 
5445 2005 DECRETO PT       X X X 2 
5472 2005 DECRETO PT         X X 2 
11094 2005 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11097 2005 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
11099 2005 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11100 2005 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11105 2005 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
11107 2005 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
11116 2005 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11156 2005 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11196 2005 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
122 2006 LEI COMPLEMENTAR PT X         X 5 

123 2006 LEI COMPLEMENTAR PT       X   X 3 
5705 2006 DECRETO PT       X X X 2 
11284 2006 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
11285 2006 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11292 2006 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11314 2006 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
11326 2006 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11337 2006 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11357 2006 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11380 2006 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
11428 2006 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
11440 2006 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11445 2007 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
11448 2007 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
11460 2007 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
11465 2007 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
11478 2007 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
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11486 2007 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11487 2007 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
11488 2007 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
11516 2007 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
11524 2007 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6440 2008 DECRETO PT       X   X 2 
6476 2008 DECRETO PT       X   X 2 
6478 2008 DECRETO PT       X X X 2 
6511 2008 DECRETO PT       X X X 2 
11651 2008 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 5 
11685 2008 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
11686 2008 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11699 2008 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
11727 2008 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 

11771 2008 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
11794 2008 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
11799 2008 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11828 2008 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11891 2008 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
6753 2009 DECRETO PT       X   X 2 
6846 2009 DECRETO PT       X X X 5 
7030 2009 DECRETO PT       X   X 5 
11907 2009 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11909 2009 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 
11934 2009 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
11936 2009 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
11941 2009 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
11943 2009 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
11952 2009 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
11958 2009 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
11959 2009 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
12111 2009 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 2 

12114 2009 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
12119 2009 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
12187 2009 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
148 2010 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 2 
797 2010 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 2 
12212 2010 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
12249 2010 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 4 
12276 2010 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
12304 2010 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
12305 2010 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
12310 2010 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12334 2010 LEI ORDINÁRIA PT x X   X   X 5 
12337 2010 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12347 2010 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12350 2010 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
12351 2010 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
140 2011 LEI COMPLEMENTAR PT   X   X   X 2 
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12385 2011 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
12408 2011 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12484 2011 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12490 2011 LEI ORDINÁRIA PT X X       X 5 
12492 2011 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12512 2011 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12527 2011 LEI ORDINÁRIA PT X X       X 5 
12531 2011 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
12545 2011 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
270 2012 DECRETO LEGISLATIVO PT       X   X 5 
12533 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12608 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 5 
12633 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12643 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 

12651 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X   X   X 2 
12688 2012 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
12694 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12700 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12725 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12727 2012 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12734 2012 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
12783 2013 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
12787 2013 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12815 2013 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 2 
12854 2013 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12858 2013 LEI ORDINÁRIA PT       X   X 5 
12892 2013 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12978 2014 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
12998 2014 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
13052 2014 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
150 2015 LEI COMPLEMENTAR PT           X 5 
151 2015 LEI COMPLEMENTAR PT           X 5 

153 2015 LEI COMPLEMENTAR PT           X 5 
13081 2015 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
13089 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13090 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13091 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13092 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13097 2015 LEI ORDINÁRIA PT X     X   X 3 
13102 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13103 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13105 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13111 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13116 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 2 
13123 2015 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 2 
13124 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13129 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13132 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13133 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
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13134 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13135 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13137 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13138 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13139 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 2 
13140 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 2 
13143 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13149 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13151 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13153 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13154 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13155 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13156 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13158 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 

13159 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13160 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13161 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13166 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13169 2015 LEI ORDINÁRIA PT X         X 4 
13170 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13171 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13172 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13173 2015 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
13174 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13175 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13177 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13178 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13182 2015 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
13183 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13190 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13194 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13195 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 

13196 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13202 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13203 2015 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
13204 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13233 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13240 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 4 
13241 2015 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
155 2016 LEI COMPLEMENTAR PT           X 5 
156 2016 LEI COMPLEMENTAR PT           X 5 
157 2016 LEI COMPLEMENTAR PT           X 5 
13243 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 2 
13254 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13256 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13257 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13258 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13259 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13260 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
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13262 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13263 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13273 2016 LEI ORDINÁRIA PT   X       X 5 
13280 2016 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
13281 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13285 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13287 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13288 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13292 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13294 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13295 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13299 2016 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
13308 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13311 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 

13312 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13315 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13319 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13322 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13326 2016 LEI ORDINÁRIA PT X         X 5 
13332 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13333 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13334 2016 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
13335 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13341 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 2 
13344 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13348 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13353 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13360 2016 LEI ORDINÁRIA PT X         X 2 
13361 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13365 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13366 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
13406 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 

13411 2016 LEI ORDINÁRIA PT           X 5 
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ANEXO III – MEMÓRIA DE ANÁLISE 

 

Para diferenciar o texto da lei dos comentários do pesquisador, antes de cada comentário será 

colocada o termo “CP:”. 

 

1. UTILIDADE GERAL 

A presente subseção abordará dispositivos dos atos legais codificados de utilidade geral que 

apresentam fundamentos para alcançar a resposta dos indicadores. 

 

1.1. COMPETÊNCIAS LEGISLATIVA DOS ENTES FEDERADOS 

  A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 é o instrumento jurídico 

hierarquicamente superior no ordenamento jurídico pátrio. Nesse documento são definidas as 

competências legislativas afeitas aos entes federativos. Serão apontadas algumas que foram 

consideradas com impactos relevantes sobre o tema da pesquisa. 

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

(...) 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

(...) 

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e 

aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

(...) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

(...) 

XXIII - seguridade social; 

(...) 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e 

para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 

173, § 1°, III; 
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

(...) 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. ” (grifo nosso) 

 CP: Sendo a construção e operação de parques eólicos offshore atividades do setor energético 

em áreas marítimas, fica claro, com base na leitura direta do art. 22, a competência privativa da União 

para legislar o tema, já que lhe incumbe legislar sobre o direito marítimo e sobre o setor energético. 

“Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e 

dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 

paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e 

direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

(...)  

§ 1º - No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-

se-á a estabelecer normas gerais.  

§ 2º - A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º - Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a 

competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º - A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia 

da lei estadual, no que lhe for contrário. 

(…) 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” 

 CP: Denota-se a competência concorrente dos entes federados para legislar sobre meio 

ambiente, cultura e turismo. Quanto a essas temáticas, a União tem competência para legislar sobre 

normas gerais às quais os Estados estão sujeitos quando exercerem seus poderes legislativos para 

atenderem suas peculiaridades. Já os Municípios podem suplementar a legislação federal e a estadual 

no que lhes couber e para assuntos de seu interesse local. 

 

1.2. BENS PÚBLICO DE USO COMUM 
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 De acordo com o art. 20, da CF/1988, são bens da União, dentre outros: os recursos naturais 

da plataforma continental e da ZEE; o mar territorial; os terrenos de marinha e seus acrescidos; as ilhas 

fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as 

costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao 

serviço público e a unidade ambiental federal; e os sítios arqueológicos e pré-históricos. 

 CP: Os recursos naturais da ZEE, como os ventos, são bens da União. O mar territorial, como 

um todo, é bem da União. Logo, empreendimentos de geração eólica nessas regiões certamente 

necessitarão de algum tipo de aval da União. Não é possível aplicar o entendimento de que se nada 

dispõe a lei especificamente quanto a geração eólica offshore então prescinde-se de autorização da 

União para a implantação de usinas eólicas em águas marítimas brasileiras. 

 A Lei nº 7.661/1988 define Zona Costeira como o espaço geográfico de interação do ar, do mar 

e da terra, incluindo seus recursos renováveis ou não, abrangendo faixas marítima e terrestre, que 

serão definidas por Plano (Parágrafo Único, Art. 2º)59.  A Zona Costeira é considerada patrimônio 

nacional, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação 

do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais (§ 4º, Art. 225, CF/88). A Lei 

estabelece que as praias são bens públicos de uso comum do povo, sendo assegurado, sempre, livre e 

franco acesso a elas e ao mar, em qualquer direção e sentido, ressalvados os trechos considerados de 

interesse de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legislação específica. Entende-

se por praia a área coberta e descoberta periodicamente pelas águas, acrescida da faixa subsequente 

de material detrítico até o limite onde se inicie a vegetação natural, ou, em sua ausência, onde comece 

um outro ecossistema (Art. 10). 

 CP: O conceito de Zona Costeira utiliza linguagem fraca, ou seja, há possibilidade de ampla 

interpretação quanto ao seu significado, abrangendo ou não o mar territorial e a ZEE. Portanto, 

parques eólicos em águas marítimas brasileiras devem observar a não degradação do meio ambiente 

e dos recursos naturais. A conceituação de praia é mais restritiva, não permitindo serem englobadas 

dentro de mar territorial ou ZEE. 

 A Lei nº 10.406/2002, que institui o novo código civil brasileiro, estabelece que são públicos 

os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno, sendo todos 

os outros particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem (Art. 98). São bens públicos os bens 

de uso comum do povo, tais como rios e mares (Inciso I, Art. 99). Os bens públicos de uso comum do 

 

59 Toda vez que um inciso, parágrafo ou artigo for colocado entre parênteses, mas não estiver junto a um 
ato legal, ele se referirá ao dispositivo da última lei referida no texto. 
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povo são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na forma que a lei determinar (Art. 

100) e não estão sujeitos a usucapião (Art. 102). O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou 

retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela entidade a cuja administração pertencerem 

(Art. 103).  

 CP: As águas marítimas são bens públicos de uso comum do povo e o poder público pode 

cobrar para que particulares utilizem essas áreas. Assim, parques eólicos offshore no Brasil se 

localizariam em áreas de bem públicos de uso comum do povo, sendo passível a incidência de valores 

por parte do poder público devido à sua utilização. 

 De acordo com a Lei nº 9.636/1998, o espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em 

águas públicas, as áreas de álveo de quaisquer correntes d’água, da plataforma continental e de outros 

bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos reais a terceiros, poderão ser 

objeto de cessão de uso, observadas as prescrições legais vigentes (§ 2º, Art. 18). Quando o 

empreendimento necessariamente envolver áreas originariamente de uso comum do povo, poderá 

ser autorizada a utilização dessas áreas, mediante cessão de uso, condicionada, quando for o caso, à 

apresentação do Estudo de Impacto Ambiental - EIA e respectivo relatório, devidamente aprovados 

pelos órgãos competentes, observadas as demais disposições legais pertinentes (Parágrafo único, 

Art. 42). 

 CP: Sendo as águas marítimas bens públicos, a União precisa autorizar a utilização do espaço 

físico das águas marítimas e o espaço aéreo justamente acima para a instalação de parques eólicos 

offshore. Se outras leis não dispuserem em contrário o regime de outorga é mediante cessão de uso. 

 Conforme o Decreto-Lei nº 2.398/1987, incorre em infração administrativa aquele que realizar 

aterro, construção, obra, cercas, outras benfeitorias, ou instalar equipamentos, sem prévia 

autorização ou em desacordo com aquela concedida, em bens de uso comum do povo, especiais ou 

dominiais, com destinação específica fixada por lei ou ato administrativo (§ 1º, Art. 6º). 

 CP: Novamente, verifica-se a necessidade de autorização do poder público antes de se instalar 

equipamentos (turbinas eólicas, no caso), sujeitando-se a infrações administrativas, caso contrário. 

 

1.3. REGIME DE ENFITEUSE/AFORAMENTO 

 A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse60 aplicável a terrenos de marinha e seus acrescidos, 

situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima (Art. 49, ADCT, CF/88). 

 

60 O regime de enfiteuse também é chamado de aforamento ou aprazamento (IRIB, 2012). 
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 CP: Não fica claro se o regime de enfiteuse se aplica ao uso de recursos naturais em águas 

marítimas, pois depende da definição de “terrenos de marinha e seus acrescidos”. 

 Em conformidade com o Decreto-Lei nº 3.438/1941, são terrenos de marinha aqueles em uma 

profundidade de 33 metros, medidos para a parte de terra, do ponto em que se passava a linha do 

preamar médio de 1831 os situados na costa marítima, até onde se faça sentir a influência das marés 

e os que contornam as ilhas situadas em zona onde se faça sentir a influência das marés. A influência 

das marés é caracterizada pela oscilação de cinco centímetros, pelo menos, do nível das águas que 

ocorra em qualquer época do ano (Art. 1º). É da exclusiva e privativa competência da Diretoria do 

Domínio da União a determinação da posição da linha do preamar médio de 1831 (Art. 29). São 

terrenos acrescidos de marinha os que se tiverem formado, natural ou artificialmente, para o lado do 

mar, em seguimento nos terrenos de marinha (Art. 2º). A União não reconhece e tem por 

insubsistentes e nulas quaisquer pretensões sobre o domínio pleno de terrenos de marinha e seus 

acrescidos (Art. 3º). 

 CP: Está-se diante de conceitos com linguagens fracas. Terrenos da marinha e seus acrescidos 

dependem da interpretação dada pelos representantes da União para definir seus limites na costa 

marítima61. A CF/88 diferencia mar territorial de terrenos de marinha e seus acrescidos, mas não se 

quer dizer, em uma interpretação gramatical do Decreto-Lei nº 3.438/1941, que a União possa 

entender que parte das águas marítimas são terrenos de marinha. 

 O Decreto-Lei nº 3.438/1941 também dispõe que ficam sujeitos ao regime enfitêutico os 

terrenos de marinha e os seus acrescidos, exceto aqueles necessários aos logradouros e aos serviços 

públicos ou quando houver disposição legal em sentido diverso. Aprovada a concessão de aforamento 

lavrar-se-á o contrato de constituição da enfiteuse, de acordo com a minuta que previamente for 

elaborada por procurador da Fazenda e aprovada pelo chefe do Serviço Regional (Art. 13). 

 CP: Sem disposições legais em contrário, parques eólicos situados em terrenos de marinha ou 

seus acrescidos submetem-se ao regime de enfiteuse. Não obstante, se os terrenos de marinha e seus 

acrescidos também fizerem parte de águas marítimas, há insegurança quanto ao regime de uso dos 

bens, se é o de cessão de uso ou o de aforamento (ou mesmo ambos). 

 De acordo com o Decreto-Lei nº 2.490/1940, os seguintes terrenos subordinam-se ao regime 

de aforamento concedido pelo Governo Federal, excetuados aqueles necessários aos serviços da União 

 

61 “Ou seja: (a) terrenos de marinha são medidos horizontalmente para a terra, em uma extensão de 33 
metros de profundidade, a partir da preamar média de 1831; (b) terrenos acrescidos de marinha são medidos a 
partir da mesma linha da preamar média de 1831, porém, em direção ao mar, sem limite de extensão, em 
continuação aos terrenos de marinha” (IRIB, 2012). 



      
116 

 

 

e aos logradouros públicos: os terrenos de marinha e seus acrescidos, em terra firme e nas ilhas de 

propriedade da União, os terrenos de mangue na costa e os terrenos situados à margem dos rios e 

lagoas, até onde chegue a influência das marés (Art. 2º). A União não reconhece e tem por 

insubsistentes e nulas quaisquer pretensões sobre o domínio dos terrenos de marinha (Art. 3º). A 

Diretoria do Domínio da União baixará instruções aos Serviços Regionais e mandará adotar os modelos 

dos atos necessários ao processo de aforamento (Art. 31). 

 CP: Em casos de serviços da União, não se aplica o regime de aforamento em terrenos de 

marinha e seus acrescidos. Portanto, se a geração eólica offshore for considerada um serviço público, 

mesmo em terrenos de marinha e seus acrescidos não se aplica o regime de enfiteuse. O organismo 

que assumiu as funções e regulamenta o processo de aforamento é a Secretaria de Patrimônio da 

União (SPU) do Ministério do Planejamento62. 

 Conforme o Decreto-Lei nº 2.398/1987, o aforamento é concedido aos terrenos da União, 

exceto aqueles que, a critério do Poder Executivo, venham a ser considerados de interesse do serviço 

público (Art. 5º). Considera-se de interesse do serviço público todo imóvel necessário ao 

desenvolvimento de projetos públicos, sociais ou econômicos de interesse nacional, à preservação 

ambiental, à proteção dos ecossistemas naturais e à defesa nacional, independentemente de se 

encontrar situado em zona declarada de interesse do serviço público, mediante portaria do Secretário 

do Patrimônio da União (Parágrafo único, Art. 5º). 

 CP: Partindo da premissa de que imóveis podem ser estabelecidos em águas marítimas, 

aqueles que a União estabelecer como necessários para o desenvolvimento de projetos de interesse 

nacional não se aplica o regime de enfiteuse. Então, se projetos eólicos offshore forem considerados 

de interesse nacional, não se aplica o regime de enfiteuse a eles. 

 

1.4. REGIME DE CONCESSÃO, AUTORIZAÇÃO OU PERMISSÃO 

 De acordo com a CF/88, compete à União explorar diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão os serviços e instalações de energia elétrica (Inciso XII, Art. 21).  

 CP: Sendo usinas eólicas offshore instalações de energia elétrica, aplica-se a exploração desses 

serviços pela União diretamente ou mediante os regimes de autorização, concessão ou permissão. 

Dispositivos constitucionais sobrepõe-se a comandos legais ou infralegais. Nesse sentido, os regimes 

 

62  Disponível em: http://www.planejamento.gov.br/assuntos/patrimonio-da-uniao/noticias/spu-
completa-158-anos . Acesso em 20/05/2017, às 21h33. 
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de cessão de uso (Lei nº 9.636/1998) e enfiteuse (Decreto-Lei nº 2.490/1940) não seriam os regimes 

jurídicos apropriados para a exploração de geração elétrica derivada de fonte eólica offshore. 

 A Constituição exclui dos regimes aludidos um tipo de empreendimento geração elétrica: não 

depende de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de energia renovável de 

capacidade reduzida (§ 4º, Art. 176). 

 CP: Considera-se que usinas eólicas offshore somente podem ser exploradas pela União 

diretamente ou mediante os regimes de autorização, concessão ou permissão, a não ser que sejam de 

capacidade reduzida. Não há definição constitucional do que é potencial de energia renovável de 

capacidade reduzida. Na ausência da Constituição, depende de a legislação infraconstitucional realizar 

tal definição. Não foi encontrado dispositivo legal que tenha realizado tal definição, que seja aplicável 

à geração eólica. Definições de potencial de capacidade reduzida são realizados para hidrelétricas e 

termelétricas (art. 8º, Lei nº 9.074/1995; art. 4º e 5º, Decreto nº 2.003/1996; art. 14, Decreto nº 

5.163/2004). Na ausência de Lei, a ANEEL, por meio da Resolução Normativa nº 391/2009, definiu que 

usinas eólicas com capacidade reduzida são aquelas com potência instalada igual ou inferior a 5 mil 

MW (art. 3º). 

 

1.5. DIREITO DO MAR 

 Compete à União organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional (Inciso XV, Art. 21, CF/88). 

 CP: A organização e manutenção dos mapas e dados estatísticos, geográficos, geológicos e 

cartográficos oficiais referentes ao mar territorial e à ZEE são de responsabilidade da União. 

 A Lei nº 8.617/1993 traz as definições de áreas marítimas. O mar territorial brasileiro 

compreende uma faixa de 12 milhas marítimas de largura, medidas a partir da linha de baixa-mar do 

litoral continental e insular, tal como indicada nas cartas náuticas de grande escala, reconhecidas 

oficialmente no Brasil (Art. 1º). Nos locais em que a costa apresente recorte profundos e reentrâncias 

ou em que exista uma franja de ilhas ao longo da costa na sua proximidade imediata, será adotado o 

método das linhas de base retas, ligando pontos apropriados, para o traçado da linha de base, a partir 

da qual será medida a extensão do mar territorial (Parágrafo único, Art. 1º). A soberania do Brasil 

estende-se ao mar territorial, ao espaço aéreo sobrejacente, bem como ao seu leito e subsolo (Art. 2º). 

 A zona contígua brasileira compreende uma faixa que se estende das 12 às 24 milhas 

marítimas, contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar territorial (Art. 

4º). Na zona contígua, o Brasil poderá tomar as medidas de fiscalização necessárias para evitar as 
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infrações às leis e aos regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou sanitários e reprimir as 

infrações às leis e aos regulamentos, no seu território ou no seu mar territorial (Art. 5º). 

 A ZEE brasileira compreende uma faixa que se estende das 12 às 200 milhas marítimas, 

contadas a partir das linhas de base que servem para medir a largura do mar territorial (Art. 6º). Na 

ZEE, o Brasil tem direitos de soberania para fins de exploração e aproveitamento, conservação e gestão 

dos recursos naturais, vivos ou não-vivos, das águas sobrejacentes ao leito do mar, do leito do mar e 

seu subsolo, e no que se refere a outras atividades com vistas à exploração e ao aproveitamento da 

zona para fins econômicos (Art. 7º). 

 A plataforma continental do Brasil compreende o leito e o subsolo das áreas submarinas que 

se estendem além do seu mar territorial, em toda a extensão do prolongamento natural de seu 

território terrestre, até o bordo exterior da margem continental, ou até uma distância de 200 milhas 

marítimas das linhas de base, a partir das quais se mede a largura do mar territorial, nos casos em que 

a bordo exterior da margem continental não atinja essa distância (Art. 11). O limite exterior da 

plataforma continental será fixado de conformidade com os critérios estabelecidos na Convenção das 

Nações Unidas sobre o Direito do Mar, celebrada em Montego Bay, em 10 de dezembro de 1982 

(Parágrafo único, Art. 11). O Brasil exerce direitos de soberania sobre a plataforma continental, para 

efeitos de exploração dos recursos naturais, os quais são os recursos minerais e outros não vivos do 

leito do mar e subsolo (Art. 12). 

 CP: Para ficar mais transparente ao leitor, a Figura 2 explicita as zonas marítimas abordadas na 

Lei nº 8.617/1993. De acordo com a lei, o mar territorial e a ZEE são delimitadas pelo método de linhas 

de base, cujo traçado é reconhecido pelo governo brasileiro. 
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FIGURA 2 – TIPOS DE ZONAS MARÍTIMAS 

FONTES: Esquerda - Reproduzido de Licença Documental Gratuita GNU - Banco Mundial, 2010; Direita – 

Adaptado de IBGE, 2011. 

 Ainda pela Lei nº 8.617/1993, na ZEE e na plataforma continental, o Brasil, no exercício de sua 

jurisdição, tem o direito exclusivo de regulamentar a investigação científica marinha, a proteção e 

preservação do meio marítimo, bem como a construção, operação e uso de todos os tipos de ilhas 

artificiais, instalações e estruturas (Art. 8º e 13). O Governo brasileiro tem o direito exclusivo de 

autorizar e regulamentar as perfurações na plataforma continental, quaisquer que sejam os seus fins 

(§ 2º, Art. 13). É reconhecido a todos os Estados o direito de colocar cabos e dutos na plataforma 

continental brasileira. O traçado da linha para a colocação de tais cabos e dutos na plataforma 

continental dependerá do consentimento do Governo brasileiro. O Governo brasileiro poderá 

estabelecer condições para a colocação dos cabos e dutos que penetrem seu território ou seu mar 

territorial (Art. 14). 

 CP: O Brasil tem direito soberano para explorar economicamente os recursos eólicos na ZEE e 

mar territorial. Pode também autorizar e regular a perfuração do leito marinho referente às águas 

marítimas brasileiras para fixação de aerogeradores e a colocação de dutos de transmissão de energia 

elétrica que passem por essas águas. 
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 A Convenção de Montego Bay de 1982 foi internalizada por meio do Decreto nº 99.165/1990 

e declarado em vigor a partir do Decreto nº 1.530/1995. Os comandos da Convenção de Montego Bay 

que forem idênticos ou semelhantes aos comandos da lei nº 8.617/1993 não serão apresentados. Os 

artigos 6º a 15 especificam características geográficas particulares para definir o traçado das linhas de 

base. O Artigo 8º define que as águas situadas no interior da linha de base do mar territorial fazem 

parte das águas interiores do Estado. 

 CP: Águas no interior da linha de base não são consideradas partes do mar territorial ou da 

ZEE, não sendo pertinentes ao objeto de pesquisa. 

 A Convenção de Montego Bay também define que o Estado costeiro dará a devida publicidade 

a cartas náuticas ou listas de coordenadas geográficas com o traçado das linhas de base, dos limites 

exteriores da ZEE e da plataforma continental e depositará um exemplar de cada carta ou lista junto 

do Secretário Geral das Nações Unidas (Art. 16, 75 e 84). O Estado costeiro indicará claramente tais 

rotas marítimas e sistemas de separação de tráfego em cartas marítimas, a que dará a devida 

publicidade (Art. 22). 

 O Estado costeiro tem jurisdição exclusiva sobre as ilhas artificiais, instalações e estruturas, na 

ZEE, incluindo jurisdição em matéria de leis e regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração, sanitários 

e de segurança. O Estado costeiro determinará a largura das zonas de segurança, tendo em conta as 

normas internacionais aplicáveis. Essas zonas de segurança devem ser concebidas de modo a 

responderem razoavelmente à natureza e às funções das ilhas artificiais, instalações ou estruturas, e 

não excederão uma distância de 500 metros em volta destas ilhas artificiais, instalações ou estruturas, 

distância essa medida a partir de cada ponto do seu bordo exterior, a menos que o autorizem as 

normas internacionais geralmente aceitas ou o recomende a organização internacional competente. 

Não podem ser estabelecidas ilhas artificiais, instalações e estruturas nem zonas de segurança em sua 

volta, quando interfiram na utilização das rotas marítimas reconhecidas essenciais para a navegação 

internacional. As ilhas artificiais, instalações e estruturas não têm o estatuto jurídico de ilhas, não têm 

mar territorial próprio e a sua presença não afeta a delimitação do mar territorial, da ZEE ou da 

plataforma continental (Art. 60 e 80). O Estado costeiro terá o direito exclusivo de autorizar e 

regulamentar as perfurações na plataforma continental, quaisquer que sejam os fins (Art. 81). 

 CP: O Brasil exerce jurisdição exclusiva para legislar e regulamentar as estruturas e instalações 

em águas marítimas brasileiras, não havendo exceções acerca de parques eólicos offshore. De toda 

sorte, torna-se obrigatório o estabelecimento de zonas de segurança ao redor dessas estruturas, de 

modo que não afetem ou sejam afetadas pelas rotas de tráfego marítimo, as quais devem ser indicadas 
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claramente nas cartas náuticas brasileiras. Articulação deve ser mantida com o órgão que define as 

rotas de tráfego marítimo antes de se proceder à construção de um parque eólico offshore. 

 A Convenção de Montego Bay define, em seu art. 76, os critérios de extensão do limite exterior 

da plataforma continental, em coadunância com a Lei nº 8.617/1997, podendo ser extensíveis até uma 

distância que não exceda 350 milhas marítimas da linha de base a depender de pleito formulado pelo 

Estado costeiro à Comissão de Limites da Plataforma Continental das Nações Unidas, a qual fará 

recomendações aos Estados costeiros sobre questões relacionadas com o estabelecimento dos limites 

exteriores da sua plataforma continental. 

 CP: Mesmo que a plataforma se estenda até 350 milhas náuticas, a ZEE não se estende a mais 

de 200 milhas náuticas. Portanto, a possibilidade de implantação de parques eólicos além de 200 

milhas náuticas fica fora do escopo de pesquisa e das possibilidades regulatórias do Estado brasileiro. 

Da mesma forma, além de 100 milhas náuticas parece não haver sentido econômico, devido aos custos 

envolvidos, observando-se a distância dos projetos implantados na Europa (Banco Mundial, 2010). 

 A Convenção também estabelece a obrigatoriedade dos Estados costeiros de preservar os 

recursos vivos da sua ZEE, podendo adotar medidas de protetivas, em especial quanto à captura de 

espécies sensíveis (art. 61 a 67). Nos Artigos 192 a 237 é estabelecida a obrigatoriedade dos Estados 

de proteger e preservar o meio marinho, mantendo-se o direito de soberania dos Estados para 

aproveitar os seus recursos naturais de acordo com a sua política em matéria de meio ambiente. Todos 

os Estados, independentemente da sua situação geográfica, e as organizações internacionais 

competentes têm o direito de realizar investigação científica marinha, respeitando as normas do 

Estado Costeiro e o Direito Internacional (Art. 238 a 240). Além disso, os Estados têm o dever de 

proteger os objetos de caráter arqueológico e histórico achados no mar (Art. 303). 

 CP: Evidencia-se a necessidade de proteção do meio ambiente e de áreas com importância 

arqueológica, histórica e cultural nas águas marítimas. Portanto, cabe observar se existem e quais são 

essas áreas no Brasil antes de se instalar de projetos eólicos.  

 A Convenção também trata da Autoridade Internacional dos Fundos Marinhos e da "Área" 

(leito do mar, fundos marinhos e seu subsolo que ultrapassam os limites da jurisdição nacional), que é 

patrimônio comum da humanidade (Art. 1º, 133 a 170). 

CP: Os Fundos Marinhos e a “Área” são zonas que vão além do mar territorial e da ZEE. Assim 

como o alto-mar, não fazem parte do escopo da pesquisa, já que o Brasil não exerce jurisdição sobre 

essas zonas. 



      
122 

 

 

O Anexo VI trata do Estatuto do Tribunal Internacional do Direito do Mar, instituição 

constituída com jurisdição que compreende todas as controvérsias e pedidos que lhe sejam 

submetidos em conformidade com a Convenção de Montego Bay, em particular quanto a lides 

internacionais envolvendo o Direito Marítimo. 

 CP: Quanto à jurisdição do Tribunal Internacional de Direito do Mar, sua aplicação seria, em 

geral, de forma marginal, para os casos em que o Brasil não respeitar o Direito Internacional Marítimo.  
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2. ÁREAS PROTEGIDAS 

 

Indicador 1: Existem áreas marítimas brasileiras protegidas pela legislação? 

 Inicialmente, destaca-se que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios proteger os bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 

naturais notáveis e os sítios arqueológicos, proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas e preservar a fauna e a flora (Art. 23, CF/88). 

 Observando o dispositivo constitucional, constatou-se a necessidade de classificar os tipos de 

proteção existentes na legislação, os quais serão abordadas em subseções a seguir, para verificar se 

essas proteções são cabíveis às águas marítimas brasileiras. 

 

2.1. ZONAS DE PROTEÇÃO - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL E ARTÍSTICO NACIONAL 

 Segundo a CF/88, constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 

da sociedade brasileira, nos quais se incluem: as criações científicas, artísticas e tecnológicas; as obras, 

objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; e 

sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. O 

Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural 

brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras 

formas de acautelamento e preservação. Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, 

na forma da lei (Art. 216).  

 O Decreto-Lei nº 25/1937 define o patrimônio histórico e artístico nacional como o conjunto 

dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja conservação seja de interesse público, quer por 

sua vinculação a fatos memoráveis da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico 

ou etnográfico, bibliográfico ou artístico. Equiparam-se aos bens e são sujeitos a tombamento os 

monumentos naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conservar e proteger pela feição 

notável com que tenham sido dotados pela natureza ou agenciados pela indústria humana (§ 2º, 

art. 1º). 

 CP: Não é esperado que existam muitos tombamentos em águas marítimas, mas são possíveis.

 O Decreto-Lei também estipula que para serem considerados parte integrante do patrimônio 

histórico e artístico nacional os bens devem ser inscritos em um dos quatro Livros do Tombo (§ 1º, art. 

1º). O tombamento dos bens pertencentes aos entes federados se fará por ordem do diretor do Serviço 
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do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (art. 5º). Sem prévia autorização do Serviço do Patrimônio 

Histórico e Artístico Nacional, não se poderá, na vizinhança da coisa tombada, fazer construção que 

lhe impeça ou reduza a visibilidade, sob pena de ser mandada destruir a obra ou retirar o objeto (art. 

18º). 

 CP: Deve ser verificada a existência de tombamentos nas áreas marítimas onde se almeje 

instalar parques eólicos, antes da realização de quaisquer obras, sob pena de destruição de instalações 

ou paralização de obras. Após diversas alterações legais e infralegais, quem assumiu as funções do 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional foi o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional – IPHAN63. Embora não tenham sido encontrados bens tombados64  localizados em mar 

territorial ou ZEE, a possibilidade não é descartada. 

 A Lei nº 3.924/1961 trata dos monumentos arqueológicos ou pré-históricos de qualquer 

natureza existentes no território nacional. Todos os elementos que neles se encontram ficam sob a 

guarda e proteção do Poder Público. A propriedade da superfície não inclui a das jazidas arqueológicas 

ou pré-históricas, nem a dos objetos nelas incorporados (art. 1º). A Diretoria do Patrimônio Histórico 

e Artístico Nacional será responsável por manter um Cadastro dos Monumentos Arqueológicos do 

Brasil (Art. 27). São proibidos em todo o território nacional, o aproveitamento econômico, a 

destruição ou mutilação, para qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou pré-históricas conhecidas 

como sambaquis, casqueiros, concheiros, birbigueiras ou sernambis, e bem assim dos sítios, inscrições 

e objetos enumerados nas alíneas b, c e d do artigo 2º da Lei 3.924/1961, antes de serem devidamente 

pesquisados (Art. 3º). Qualquer ato que importe na destruição ou mutilação dos monumentos 

arqueológicos ou pré-históricos será considerado crime contra o Patrimônio Nacional e, como tal, 

punível de acordo com o disposto nas leis penais (Art. 5º). 

 CP: Registra-se a importância de conhecer áreas onde se encontram monumentos 

arqueológicos ou pré-históricos, antes de construir parques eólicos, caso contrário sendo passíveis de 

punição penal. A manutenção do Cadastro dos Monumentos Arqueológicos do Brasil também foi 

 

63 A evolução da estruturação organizacional do IPHAN, autarquia vinculada ao Ministério da Cultura (Lei 
nº 8.029/1990, Decreto nº 99.492/1990, Lei nº 8.113/1990, e Decreto nº 2.807/1998), está disponível em: 
/dicionarioPatrimonioCultural/detalhes/55/instituto-do-patrimonio-historico-e-artistico-nacional-iphan-1970-
1979-e-1994 . Acesso às 11h23, 23/04/2017. 
64 A pesquisa foi realizada no sítio eletrônico do IPHAN, na área de Lista de Bens Tombados (até 
25/11/2016). Disponível em: http://portal.iphan.gov.br/uploads/ckfinder/arquivos/2016-11-
25_Lista_Bens_Tombados.pdf . Acesso em 20/05/2017, as 22h14. 
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repassada ao IPHAN. Embora não tenham sido encontrados Monumentos Arqueológicos65 localizados 

em mar territorial ou ZEE, a possibilidade não é descartada. 

 

2.2. ZONAS DE PROTEÇÃO - INTERESSE TURÍSTICO 

 De acordo com a CF/88, os entes federados promoverão e incentivarão o turismo como fator 

de desenvolvimento social e econômico (Art. 180). 

 A Lei nº 6.513/1977 define dois tipos de áreas de importância turística: a Área Especial de 

Interesse Turístico e o Local de Interesse Turístico. A primeira aduz a trechos contínuos do território 

nacional, inclusive suas águas territoriais, a serem preservados e valorizados no sentido cultural e 

natural, e destinados à realização de planos e projetos de desenvolvimento turístico (Art. 3º). A 

segunda concerne a trechos do território nacional, compreendidos ou não em Áreas Especiais, 

destinados ao desenvolvimento de atividades turísticas e à realização de projetos específicos, e que 

compreendam bens não sujeitos a regime específico de proteção e os respectivos entornos de 

proteção e ambientação (Art. 4º). 

 Do ato que declarar Área Especial de Interesse Turístico, da categoria Prioritária (art. 13) ou da 

categoria de Reserva (art. 17), constarão seus limites, as principais características que lhe conferirem 

potencialidade turística, o prazo de formulação dos planos e programas que nela devam ser 

executados e os órgãos e entidades federais por eles responsáveis, obras e serviços permissíveis, 

vedados ou sujeitos a parecer prévio, até a aprovação dos planos e programas. Os atos que declararem 

Locais de Interesse Turístico, indicarão seus limites, os entornos de proteção e ambientação, os 

principais aspectos e características do Local e as normas gerais de uso e ocupação do Local, destinadas 

a preservar aqueles aspectos e características, a com eles harmonizar as edificações e construções, e 

a propiciar a ocupação e o uso do Local de forma com eles compatível (Art. 19). 

 CP: Áreas marítimas são passíveis de serem reservadas ao turismo, em detrimento de outras 

atividades, como geração eólica offshore. Isso significa que é importante conhecer se nas áreas 

marítimas em que se deseja instalar parques eólicos existe alguma dessas áreas com potencialidades 

turísticas que possam impactar seus investimentos. 

 

65 A pesquisa foi realizada no sítio eletrônico do IPHAN, na área de Patrimônio Arqueológico. Disponível 
em: http://portal.iphan.gov.br/pagina/detalhes/1430/  . Acesso em 20/05/2017, as 22h18. O mais próximo 
encontrado foi a Ilha do Campeche, em Florianópolis, mas ilhas não fazem parte de águas marítimas, são zonas 
terrestres. 
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 A Lei nº 6.513/1977 define que a EMBRATUR, vinculada ao Ministério do Turismo, implantará 

e manterá permanentemente atualizado o Inventário das Áreas Especiais de Interesse Turístico, dos 

Locais de Interesse Turístico e dos bens culturais e naturais protegidos por legislação específica (Art. 

6º). Os órgãos e entidades federais, estaduais, metropolitanos e municipais coordenar-se-ão com a 

EMBRATUR sempre que seus projetos possam implicar alteração das principais características que 

conferem potencialidade turística à Área Especial de Interesse Turístico, da categoria de Reserva 

(Parágrafo único, art. 17). 

 CP: A EMBRATUR tem a competência de inventariar áreas de interesse turístico. Entretanto, 

no sítio eletrônico oficial do órgão67 não foi encontrada listagem dessas áreas. 

 Segundo a Lei nº 11.771/2008, as definições dessas áreas coadunam com os princípios 

expostos nos Planos Nacionais de Turismo, elaborados pelo Ministério do Turismo com o intuito de 

promover a proteção do meio ambiente, da biodiversidade e do patrimônio cultural de interesse 

turístico (Art. 6º).  

 CP: Na página eletrônica oficial do Ministério do Turismo68, o Mapa do Turismo Brasileiro 

apresenta categorização das regiões turísticas, ficando patente o potencial litorâneo brasileiro para o 

turismo. Não foram encontradas, no entanto, regiões em águas marítimas que sejam consideradas 

reservadas para a finalidade do turismo. 

 

2.3. ZONAS DE PROTEÇÃO – PESCA 

 A Lei nº 11.959/2009 dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca formulada com o objetivo de promover a preservação, a conservação e a 

recuperação dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos (Art. 1º). Compete ao poder 

público a regulamentação dessa Política, conciliando o equilíbrio entre o princípio da sustentabilidade 

dos recursos pesqueiros e a obtenção de melhores resultados econômicos e sociais, calculando, 

autorizando ou estabelecendo, em cada caso as áreas interditadas ou de reservas (Art. 3º). 

 

66 Segundo a Lei nº 8.181/1991, compete à Embratur propor ao Governo Federal normas e medidas 
necessárias à execução da Política Nacional de Turismo, executar as decisões que, para esse fim, lhe sejam 
recomendadas e definir áreas, empreendimentos e ações prioritárias a serem estimuladas e incentivadas (Art. 
3°). 
67 Disponível em: http://www.embratur.gov.br/  . Acesso ao longo do mês de maio de 2017. 
68 Disponível em:   http://mapa.turismo.gov.br/mapa/init.html#/home . Acesso em: 22/05/2017, às 
20h59. 
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 CP: É possível a interdição ou reserva de áreas marítimas devido à preservação dos recursos 

pesqueiros. Esse é outro ponto de atenção para a instalação de parques eólicos offshore. 

 

2.4. ZONAS DE PROTEÇÃO – MEIO AMBIENTE – ACORDOS NACIONAIS 

 Segundo a CF/88, todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações (Art. 225). 

Incumbe ao poder público, para efetivação desse direito, a obrigação de definir, em todas as unidades 

da Federação, espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 

alteração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que 

comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua proteção (Inciso III, Art. 225).  

 A Lei nº 6.938/1981 estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente (Art. 1º). Essa Política 

tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida, 

visando assegurar, no País, condições ao desenvolvimento socioeconômico, aos interesses da 

segurança nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendidos, dentre outros, os princípios 

de proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas, controle e zoneamento 

das atividades potencial ou efetivamente poluidoras e proteção de áreas ameaçadas de degradação 

(Art. 2º). São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: a criação de espaços territoriais 

especialmente protegidos pelo Poder Público federal, estadual e municipal, tais como Áreas de 

Proteção Ambiental – APA, áreas de relevante interesse ecológico e reservas extrativistas (Art. 9º). 

 CP: O estabelecimento de zonas de proteção ambiental é instrumento permitido pela 

legislação. A Política Nacional do Meio Ambiente não restringe que essas zonas se atenham a áreas 

terrestres, podendo, a princípio, ser definidas em águas marítimas. 

 A Lei nº 6.902/1981 estabelece que Estações Ecológicas são áreas representativas de 

ecossistemas brasileiros, destinadas à realização de pesquisas básicas e aplicadas de Ecologia, à 

proteção do ambiente natural e ao desenvolvimento da educação conservacionista, sendo que 90% 

ou mais da área de cada Estação Ecológica será destinada, em caráter permanente, e definida em ato 

do Poder Executivo, à preservação integral da biota (Art. 1º). As Estações Ecológicas serão criadas pelos 

entes federados, em terras de seus domínios, definidos, no ato de criação, seus limites geográficos e 

o órgão responsável pela sua administração (Art. 2º). Cabe, por meio do IBAMA, zelar pelo 

cumprimento da destinação das Estações Ecológicas, manter organizado o cadastro das que forem 

criadas (Art. 6º). Quando houver relevante interesse público, o Poder Executivo poderá declarar 

determinadas áreas do Território Nacional como de interesse para a proteção ambiental (APAs), a fim 
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de assegurar o bem-estar das populações humanas e conservar ou melhorar as condições ecológicas 

locais (Art. 8º). Dentro dos princípios constitucionais que regem o exercício do direito de propriedade, 

o Poder Executivo estabelecerá normas, limitando ou proibindo o exercício de atividades que 

ameacem extinguir na área protegida as espécies raras da biota regional (Art. 9º). A fiscalização e 

supervisão das APA ficam a cargo do IBAMA, ou órgão equivalente no âmbito estadual (§ 1º, Art. 9º). 

 CP: Destaca-se o caráter protetivo de Estações Ecológicas e APAs. Como exemplo, cita-se a 

Estação Ecológica Marinha de Tamoios69, criada pelo Decreto nº 98.864/1990, a qual se estende para 

além das linhas de base, alcançando o mar territorial. 

 A Lei nº 9.985/2000 instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 

SNUC, estabelecendo critérios e normas para a criação, implantação e gestão das unidades de 

conservação (Art. 1º). Entende-se por Unidade de Conservação - UC o espaço territorial e seus recursos 

ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial 

de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção (inciso I, Art. 2º). O SNUC é 

constituído pelo conjunto das UCs federais, estaduais e municipais (Art. 3º). As UCs são criadas por ato 

do Poder Público, devendo ser precedida de estudos técnicos e de consulta pública que permitam 

identificar a localização, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser 

em regulamentação infralegal definida pelo Poder Executivo (Art. 22 e 58). 

 CP: Além de APAs e Estações Ecológicas pode haver a instituição de UCs em águas marítimas, 

com objetivos e limites definidos.  

 Segundo a Lei nº 9.985/2000, o SNUC será gerido pelos seguintes órgãos, com as respectivas 

atribuições: o Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, como órgão consultivo e deliberativo, 

com as atribuições de acompanhar a implementação do SNUC; o Ministério do Meio Ambiente - MMA, 

como órgão central, com a finalidade de coordenar o SNUC; o Instituto Chico Mendes de Conservação 

da Biodiversidade – ICMBio70, o IBAMA e em caráter supletivo, os órgãos estaduais e municipais, como 

órgãos executores, com a função de implementar o SNUC, subsidiar as propostas de criação e 

administrar as UCs nas respectivas esferas de atuação (Art. 6º). O MMA organizará e manterá um 

 

69  Para mais informações acessar sítio eletrônico: http://www.icmbio.gov.br/esectamoios/quem-
somos.html 
70  A Lei nº 11.516/2007 criou o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, 
autarquia federal, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente - MMA, com a finalidade de executar ações da 
política nacional de unidades de conservação da natureza, referentes às atribuições federais relativas à 
proposição, implantação, gestão, proteção, fiscalização e monitoramento das unidades de conservação 
instituídas pela União (Art. 1º). 
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Cadastro Nacional de UCs, com a colaboração do IBAMA e dos órgãos estaduais e municipais 

competentes (Art. 50). As UCs integrantes do SNUC dividem-se em Unidades de Proteção Integral e 

Unidades de Uso Sustentável (Art. 7º). 

 CP: A Lei estabeleceu um sistema para as UCs, o que demonstra sua preocupação com a 

organização e sistematização dessas unidades. A constituição clara de responsabilidades dos órgãos, 

adicionado ao fato de existir um Cadastro Nacional de UCs, facilita a identificação de áreas 

potencialmente protegidas por parte dos empreendedores. 

 De acordo com a Lei nº 9.985/2000, o objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é 

preservar a natureza, como regra, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais 

(Inciso I, Art. 7º). Por uso indireto entende-se o uso que não envolve consumo, coleta, dano ou 

destruição dos recursos naturais (inciso IX, Art. 2º). A proteção integral é compreendida como a 

manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas por interferência humana (inciso VI, Art. 

2º). O grupo das Unidades de Proteção Integral é composto por Estações Ecológicas, Reservas 

Biológicas, Parques Nacionais, Monumentos Naturais e Refúgios de Vida Silvestre (Art. 8º), cada qual 

com definição própria garantia pela Lei nº 9.985/2000 (Art. 9º a 13). Quanto às Unidades de Uso 

Sustentável, seu objetivo básico é compatibilizar a conservação da natureza com o uso sustentável de 

parcela dos seus recursos naturais (Inciso II, Art. 7º). Por uso direto entende-se o uso que envolve 

coleta e uso, comercial ou não, dos recursos naturais (inciso X, Art. 2º). Constituem o grupo das 

Unidades de Uso Sustentável as Áreas de Proteção Ambiental, Áreas de Relevante Interesse Ecológico, 

Florestas Nacionais, Reservas Extrativistas, Reservas de Fauna, Reservas de Desenvolvimento 

Sustentável e Reservas Particulares do Patrimônio Natural (Art. 14), cada qual com definição própria 

(Art. 15 a 21). Afora essas categorias, a Reserva da Biosfera é modelo adotado internacionalmente de 

gestão integrada participativa e sustentável dos recursos naturais com os objetivos básicos de 

preservação da diversidade biológica, o desenvolvimento de atividades de pesquisa, o monitoramento 

ambiental, a educação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida 

das populações (Art. 41). 

 O Poder Público poderá, ressalvadas as atividades econômicas em andamento e obras públicas 

licenciadas, decretar limitações administrativas provisórias ao exercício de atividades e 

empreendimentos efetiva ou potencialmente causadores de degradação ambiental, para a realização 

de estudos com vistas na criação de UC, quando, a critério do órgão ambiental competente, houver 

risco de dano grave aos recursos naturais ali existentes (Art. 22-A). São proibidas, nas UCs, quaisquer 

alterações, atividades ou modalidades de utilização em desacordo com os seus objetivos, o seu Plano 

de Manejo e seus regulamentos (Art. 28). O subsolo e o espaço aéreo, sempre que influírem na 

estabilidade do ecossistema, integram os limites das unidades de conservação (Art. 24). As ilhas 
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oceânicas e costeiras destinam-se prioritariamente à proteção da natureza e sua destinação para fins 

diversos deve ser precedida de autorização do órgão ambiental competente (Art. 44). 

 CP: Atividades em áreas de UCs não são terminantemente proibidas. Na verdade, dependem 

do tipo de UC, do seu Plano de Manejo aprovado e dos regulamentos exarados pelo Poder Público. 

Além disso, quando UCs localizam-se em águas marítimas, elas podem incluir o seu leito oceânico, seu 

espaço aéreo subjacente e sua utilização pode estar limitada no Plano de Manejo da UC. 

 Pela Lei nº 9.985/2000, em UCs onde estes equipamentos são admitidos, a instalação de redes 

de energia, depende de prévia aprovação do órgão responsável por sua administração, sem prejuízo 

da necessidade de elaboração de EIAs e outras exigências legais (Art. 46). O órgão ou empresa 

responsável pela geração de energia elétrica, beneficiário da proteção oferecida por uma UC, deve 

contribuir financeiramente para a proteção e implementação da unidade, de acordo com o disposto 

em regulamentação específica (Art. 48). 

 CP: Não necessariamente são proibidas instalações de energia elétrica em UCs, no entanto 

devem atender aos condicionantes legais, em específico à apresentação de EIAs a serem avaliados 

pelos órgãos competentes. A regulamentação infralegal também deve ser atendida. Atenção deve ser 

dada ao Decreto nº 4.340/2002, que estipula as métricas para compensação por atividades causadoras 

de significativo impacto ambiental. 

 A Lei 9.605/1998 define sanções penais e administrativas para quem causar danos diretos ou 

indiretos às UCs e suas áreas circundantes independentemente de sua localização, havendo agravante 

se o dano for causado em UC de Proteção Integral (Art. 40). 

 CP: Podem ser punidos aqueles que causarem danos a UC, o que se revela prioritário identificar 

onde se encontram essas áreas, se possível evitando-as. De todo modo, a legislação deve ser 

estritamente obedecida, bem como os regulamentos e o Plano de Manejo da UC. 

 A Lei Complementar nº 140/2011 fixa normas para a cooperação entre os entes federados nas 

ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativas à proteção das 

paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à poluição em qualquer de 

suas formas e à preservação das florestas, da fauna e da flora (Art. 1º). O ente federativo poderá 

delegar a execução de ações administrativas a ele atribuídas nessa lei, desde que o ente destinatário 

da delegação disponha de órgão ambiental capacitado e de conselho de meio ambiente (Art. 5º). 

Dentre as ações administrativas dos entes federados destaca-se a definição de espaços territoriais e 

seus componentes a serem especialmente protegidos (Art. 7º a 9º), referentes às suas áreas de 

atuação, e a promoção do licenciamento ambiental em UC. 
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 CP: Partindo de leitura conjunta dos dispositivos da Lei Complementar nº 140/2011 com a 

definição de que águas marítimas são bens da União, entende-se que cabe à União estabelecer UCs 

em águas marítimas. Essa competência pode ser delegada pela União aos Estados e Municípios com 

litoral confrontante à área onde de se almeja estabelecer a UC. 

 A Lei nº 12.651/2012 (Novo Código Florestal) estabelece normas gerais sobre Áreas de 

Preservação Permanente – APP e áreas de Reserva Legal (Art. 1º-A). Por APP compreende-se a área 

protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos 

hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e 

flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas (Inciso II, Art. 3º). A extensão 

das APPs referidas nessa Lei é afeita a zonas rurais ou urbanas. Aquelas que mais se aproximam de 

águas marítimas são as restingas, como fixadoras de dunas ou estabilizadoras de mangues (inciso VI, 

Art. 4º), e os manguezais, em toda a sua extensão (inciso VII, Art. 4º). Considera-se ainda como APP as 

áreas declaradas de interesse social por ato do Chefe do Poder Executivo, cobertas com formas de 

vegetação destinadas a proteger áreas úmidas, especialmente as de importância internacional, 

restingas e sítios de excepcional beleza ou de valor científico, cultural ou histórico, abrigar exemplares 

da fauna ou da flora ameaçados de extinção, assegurar condições de bem-estar público, auxiliar a 

defesa do território nacional, a critério das autoridades militares, dentre outros (Art. 6º). Por Reserva 

Legal entende-se a área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos 

termos do art. 12, com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos 

naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover 

a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa 

(Inciso III, Art. 3º). 

 CP: As áreas listadas na lei mais próximas a águas marítimas (restingas e manguezais) 

encontram-se dentro das linhas de base, considerando-se, pois, como zonas terrestres ou águas 

interiores. Portanto, assume-se que APPs e Reservas Legais não sejam impeditivos à geração eólica 

offshore. 

 A Lei nº 12.651/2012 também define que a ocupação e exploração da Zona Costeira deve ser 

realizada de modo ecologicamente sustentável (Art. 11-A). Dentro das Zonas Costeiras podem estar 

presentes salgados e apicuns. Salgados são com áreas situadas em regiões com frequências de 

inundações intermediárias, de alta salinidade, onde pode ocorrer a presença de vegetação herbácea 

específica (Inciso XIV, Art. 3º). Apicuns são entendidos como áreas de solos hipersalinos situados nas 

regiões entremarés superiores, desprovidas de vegetação vascular (Inciso XV, Art. 3º). Como regra 

geral, são utilizados para atividades de carcinicultura e salinas, precedidas de licenciamento ambiental. 

A ocupação de apicuns e salgados para a realização de outras atividades respeitará o Zoneamento 
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Ecológico Econômico da Zona Costeira, com a individualização das áreas ainda passíveis de uso (Art. 

11-A). 

 CP: Conforme visto nas seções anteriores, Zonas Costeiras podem sobrepor-se a zonas de 

águas marítimas. Assim sendo, pelo caráter sensível de salgados e apicuns, além da hipersalinidade 

que pode prejudicar o funcionamento de equipamentos eólicos, não parece aconselhável a instalação 

de parques eólicos nessas áreas. 

 

2.5. ZONAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL – ACORDOS INTERNACIONAIS 

 CP: Em regra geral, os acordos internacionais codificados referentes a zonas de proteção 

ambiental são mais brandos do que os acordos nacionais e são abrangidos pelos acordos nacionais. De 

toda sorte, apresenta-se aqueles cuja transgressão é passível de responsabilização internacional. 

 A Convenção sobre Zona Úmidas de Importância Internacional especialmente como Habitat 

de Aves Aquáticas, conhecida como Convenção de Ramsar, incorporada ao ordenamento jurídico 

pátrio, por meio do Decreto nº 1.905/1996, reconhece as zonas úmidas como recursos de grande valor 

econômicos, cultural, cientifico e recreativo, cuja perda seria irreparável, especialmente como habitats 

para espécies aviárias aquáticas. De acordo com a Convenção, as zonas úmidas são áreas de pântano, 

charco, turfa ou água, natural ou artificial, permanente ou temporária, com água estagnada ou 

corrente, doce, salobra ou salgada, incluindo áreas de água marítima com menos de seis metros de 

profundidade na maré baixa (Art. 1). Cada Estado-parte na Convenção indicará as zonas úmidas 

apropriadas dentro de seus territórios para constar da Lista de Zonas Úmidas de Importância 

Internacional. Os limites de todas as zonas úmidas serão descritos pormenorizadamente e também 

delimitados no mapa (Art. 2). Cada Estado-parte Contratante deverá promover a conservação de zonas 

úmidas e de aves aquáticas estabelecendo reservas naturais nas zonas úmidas e providenciar a sua 

proteção apropriada (Art. 4).  

 A Convenção para a Proteção da Flora, Fauna e Belezas Cênicas Naturais dos Países 

Americanos foi incorporada no ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 58.054/1966. 

Definiu-se que os governos estudariam naquele momento a possibilidade de criar ou adaptar, dentro 

de seu território, quatro tipos de proteção: Parques Naturais, Reservas Nacionais, Monumentos 

Nacionais e Reservas de Regiões Virgens (Art. 2). Os Estados deveriam adotar em sua legislação, 

normas que assegurassem a proteção e conservação da flora e fauna, das paisagens, formações 

geológicas extraordinárias, das regiões e objetos naturais de interesse estético ou valor histórico e 

científico (Art. 5). Além disso, os governos deveriam adotar medidas apropriadas para a proteção de 

aves migratórias de valor econômico ou áreas de interesse estético (Art. 7). 



      
133 

 

 

 A Convenção Interamericana de Proteção das Tartarugas Marinhas, incorporado ao direito 

brasileiro por meio do Decreto nº 3.842/2001, tem o objetivo de promover a proteção, a conservação 

e a recuperação das populações de tartarugas marinhas e dos habitats dos quais dependem (Art. 2). A 

área de aplicação da Convenção engloba as áreas marítimas do Oceano Atlântico (Art. 3). Cada Estado-

parte tomará medidas apropriadas visando a restrição das atividades humanas, a proteção, a 

conservação e a restauração do habitat e dos lugares de desova das tartarugas marinhas, bem como o 

estabelecimento das limitações que se façam necessárias à utilização dessas zonas, mediante a 

designação de áreas protegidas (Art. 4). Os Estados poderão requerer EIAs das atividades relativas a 

desenvolvimentos costeiros e marinhos que possam afetar os habitats das tartarugas marinhas, 

ordenar e regulamentar o uso das praias e das dunas costeiras, além de estabelecer áreas protegidas, 

incluindo restrições ao tráfego de embarcações (Anexo II). 

 O Acordo para a Conservação de Albatrozes e Petréis, incorporado por meio do Decreto 

nº 6.753/2009, especifica a Convenção de Ramsar. Em seu Anexo 2, Item 3.4, estabelece-se que em 

habitats marinhos e terrestres, os Estados-parte procurarão minimizar as perturbações a albatrozes e 

petréis, além de estabelecer e manter algumas áreas livres de qualquer perturbação. 

 O Acordo para Implementação das Disposições da Convenção de Montego Bay sobre a 

Conservação e Ordenamento de Populações de Peixes Transzonais e de Populações de Peixes 

Altamente Migratórios foi promulgado pelo Decreto nº 4.361/2002. O objetivo do Acordo é garantir a 

conservação de longo prazo e o uso sustentável de populações de peixes transzonais e de populações 

de peixes altamente migratórios (Art. 2). Para garantir a sua conservação e seu ordenamento, os 

Estados litorâneos deverão avaliar os impactos de atividades humanas e de fatores ambientais sobre 

populações alvo e espécies pertencentes ao mesmo ecossistema ou que dependam ou estejam 

associadas às populações alvo (Art. 5). 

 A Convenção sobre Diversidade Biológica – CDB71, promulgada pelo Decreto nº 2.519/1998. 

Os objetivos dessa Convenção são a conservação da diversidade biológica (Art. 1º). Cada Estado-parte 

deve, na medida do possível, estabelecer um sistema de áreas protegidas ou áreas onde medidas 

especiais precisem ser tomadas para conservar a diversidade biológica (Art. 8º). A meta para proteção 

de áreas marítimas por UC pelo Tratado é de 10%72. 

 CP: Os tratados internacionais deixam a cargo dos próprios Estados-parte o estabelecimento 

de áreas de preservação e conservação. Nos tratados internacionais ambientais averiguados, existe 

 

71  Normatização específica para o Brasil foi estabelecida pela Lei nº 13.123/2015. 
72 Disponível em: http://www.meioambiente.gov.br/informma/item/6420-brasil-tem-15-de-area-
marinha-protegida-por-unidades-de-conservacao . Acesso em: 26/05/2017, às 10h15. 
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uma cláusula padrão indicando que a soberania dos Estados nacionais nos quesitos territoriais, 

inclusive sobre águas marítimas, não será prejudicada com a adesão ou ratificação a tais instrumentos. 

Fundamentalmente, os dispositivos abstratos dessas normas foram incorporados por outros 

instrumentos legais, em especial aqueles dispostos na subseção 2.5. É relevante apontar que, da meta 

de 10% de proteção de áreas marítimas pela Convenção do CDB, apenas 1,5% das áreas marítimas são 

protegidas por UCs. 

 

2.6. DEMAIS ÁREAS DE PROTEÇÃO 

 Em conformidade com a CF/88, ao Conselho de Defesa Nacional - CDN, órgão de consulta do 

Presidente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e a defesa do Estado 

democrático, compete propor os critérios e condições de utilização de áreas indispensáveis à 

segurança do território nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e 

nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo (Inciso III, 

Art. 91). 

 Segundo a Lei nº 8.183/1991, as manifestações do CDN serão fundamentadas no estudo e no 

acompanhamento dos assuntos de interesse da independência nacional e da defesa do estado 

democrático, em especial os que se refere à segurança do mar territorial, do espaço aéreo e de outras 

áreas indispensáveis à defesa do território nacional (Art. 5°). 

 CP: Áreas marítimas podem ser definidas como áreas indispensáveis à defesa nacional. Desse 

modo, determinadas áreas podem não ser utilizadas para a instalação de parques eólicos offshore. 

 A Lei nº 7.661/1988 instituiu o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro – PNGC, como parte 

integrante da Política Nacional para os Recursos do Mar - PNRM e Política Nacional do Meio Ambiente 

- PNMA (Art. 1º). O PNGC visa especificamente a orientar a utilização nacional dos recursos na Zona 

Costeira, de forma a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a proteção do seu 

patrimônio natural, histórico, étnico e cultural (Art. 2º). O PNGC deverá prever o zoneamento de usos 

e atividades na Zona Costeira e dar prioridade à conservação e proteção dos recursos naturais, 

renováveis e não renováveis, sítios ecológicos de relevância cultural e demais unidades naturais de 

preservação permanente e monumentos que integrem o patrimônio natural, histórico, paleontológico, 

espeleológico, arqueológico, étnico, cultural e paisagístico (Art. 3º). O PNGC será elaborado e dirigido 

pela Secretaria da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar – SECIRM, sendo submetido à 

Comissão Interministerial para os Recursos do Mar - CIRM, à qual caberá aprová-lo, com audiência do 

CONAMA (Art. 4º). Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossistemas, do patrimônio e dos 
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recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC poderá prever a criação de UCs de conservação 

permanente (Art. 9º). 

 CP: O PNGC é bastante amplo, podendo ser aplicado à conservação de áreas com propósitos 

ambientais, culturais, históricos e arqueológicos. Complementa os dispositivos legais apresentados nas 

seções 1 e 2.1. 

 De acordo com a Lei nº 9.636/1998, serão reservadas, na forma do regulamento, áreas 

necessárias à gestão ambiental, à implantação de projetos demonstrativos de uso sustentável de 

recursos naturais e dos ecossistemas costeiros, de compensação por impactos ambientais, 

relacionados com instalações portuárias, marinas, complexos navais e outros complexos náuticos, 

desenvolvimento do turismo, de atividades pesqueiras, da aquicultura, da exploração de petróleo e 

gás natural, de recursos hídricos e minerais, aproveitamento de energia hidráulica e outros 

empreendimentos considerados de interesse nacional (Art. 42). Quando o empreendimento 

necessariamente envolver áreas originariamente de uso comum do povo, poderá ser autorizada a 

utilização dessas áreas, mediante cessão de uso, condicionada, quando for o caso, à apresentação do 

EIA e respectivo relatório, devidamente aprovados pelos órgãos competentes, observadas as demais 

disposições legais pertinentes (Parágrafo único, Art. 42). 

 CP: Aparte dos propósitos observados nas demais subseções, áreas de uso comum do povo 

(no caso, águas marítimas) podem ser reservadas para o desenvolvimento de projetos na área de 

transportes, exploração mineral, de P&G e aproveitamento energético hidráulico 73 . 

Independentemente do caso, as áreas podem ser utilizadas mediante cessão de uso, com avaliação 

dos impactos ambientais afeitos à instalação dos empreendimentos. Assim, antes de se instalar 

projetos eólicos offshore, deve-se observar se existem áreas utilizadas por empreendimentos do setor 

de transportes, exploração mineral, de P&G e energia hidráulica.  

 

73  Este último ainda bastante improvável em águas marítimas. Hipótese remota de reserva para esse fim 
seria devido à construção de usinas maré-motrizes. 
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3. TECNOLOGIAS PROIBIDAS 

Indicador 2: Existem tecnologias proibidas pela legislação para emprego em áreas marítimas 

brasileiras? 

 Ao codificar os atos legais elencados, constatou-se a necessidade de dividir as restrições em 

concernentes à poluição marinha e aquelas relacionadas a outras questões. 

 

3.1. POLUIÇÃO MARINHA 

 Inicialmente, listam-se as convenções internacionais relevantes de que o Brasil é parte. 

 A Convenção Internacional para a Prevenção da Poluição Causada por Navios, incorporado por 

meio do Decreto nº 2.508/1998, foi elaborada com o objetivo de evitar a poluição do ambiente 

marinho pelas descargas de substâncias nocivas ou efluentes (Art. 1). 

 No Anexo 2, Item 3.3, do Acordo para a Conservação de Albatrozes e Petréis (Decreto nº 

6.753/2009), estabeleceu-se que os Estados-parte tomarão medidas apropriadas para minimizar as 

descargas de poluentes que tenham efeitos adversos sobre albatrozes e petréis, seja na terra ou no 

mar, provenientes de fontes terrestres e de embarcações. 

 A Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 

Perigosos e seu Depósito, também chamada de Convenção de Basiléia, foi incorporada ao direito 

pátrio por meio do Decreto nº 875/1993. A Convenção estabelece mecanismos internacionais de 

controle desses movimentos baseados no princípio do consentimento prévio e explícito para a 

importação e o trânsito de resíduos perigosos (Art. 4). Dentre os resíduos a serem controlados e que 

exigem consideração especial ressaltam-se os resíduos metálicos (Anexo II). 

 A Convenção sobre Prevenção da Poluição Marinha Causada pelo Alijamento no Mar de 

Resíduos e Outras Matérias foi internalizada no direito brasileiro por meio do Decreto nº 87.566/1982 

e teve emendas a seus anexos promulgadas por meio do Decreto nº 6.511/2008. Por alijamento 

entende-se todo despejo deliberado (não acidental), no mar, de resíduos e outras substâncias 

efetuado por embarcações, aeronaves, plataformas ou outras construções no mar (Art. 3). Proíbe-se 

o alijamento de resíduos ou outras substâncias enumeradas no Anexo I e o alijamento de resíduos ou 

outras substâncias enumeradas no Anexo II requer uma permissão especial prévia concedida após uma 

consideração cuidadosa de fatores ambientais (Art. 4). Dentre as substâncias que figuram no Anexo I, 

citam-se os compostos orgânicos halogenados, mercúrio, cádmio, plásticos persistentes e demais 

materiais sintéticos persistentes, por exemplo, redes e cabos que possam flutuar ou ficar em 

suspensão no mar de modo que venham a dificultar materialmente a pesca, a navegação ou outras 
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utilizações legítimas do mar, petróleo e seus óleos derivados. Não serão aplicados às substâncias que 

se transformem rapidamente no mar em substâncias inócuas mediante processo físicos, químicos ou 

biológicos com a condição de que: não deem mau sabor à carne dos organismos marinhos comestível 

e não ponham em perigo a saúde do homem ou dos animais domésticos. Além disso, a Convenção 

dispõe que a incineração no mar de resíduos ou de outras matérias exige uma autorização prévia 

específica, submetendo-se a vistorias (Regra 3, Anexo I). 

 A Convenção Internacional sobre Controle de Sistemas Anti-incrustantes Danosos em Navios, 

por meio do Decreto Legislativo nº 797/2010, e do Decreto nº 8.345/2014, estabeleceu que cada 

Estado-parte deverá proibir e/ou restringir a aplicação, reaplicação, instalação ou uso de sistemas anti-

incrustantes danosos nas embarcações mencionadas nos tópicos a e b, parágrafo 1º, Artigo 3 (Anexo 

I). 

 CP: Embarcações são utilizadas apenas na construção, manutenção e apoio à operação 

assistida dos parques eólicos. Sua aplicação é, portanto, apenas indireta à geração eólica offshore. As 

restrições detalhadas não afetam especificamente as instalações eólicas, mas quaisquer embarcações. 

Quanto à incineração em ambiente marítimo, esse tipo de evento não está associado com a produção 

de energia eólica. O processo de geração de energia elétrica padrão de usinas eólicas também não 

envolve a rejeição de materiais ou poluentes no mar ou no ar. A restrição que mais é afeita ao objeto 

de estudo concerne à flutuação de cabos, malgrado também pareça não consistir em impeditivos. O 

direcionamento é que os cabeamentos de transmissão de energia elétrica ou de comunicação de dados 

que estejam em suspensão não afetem outras atividades legítimas em águas marítimas. 

 A Lei nº 6.938/1981 define que compete ao CONAMA estabelecer, privativamente, normas e 

padrões nacionais de controle da poluição por aeronaves e embarcações, mediante audiência dos 

Ministérios competentes, e estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à 

manutenção da qualidade do meio ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, 

principalmente os hídricos (Incisos VI e VII, Art. 8º). 

 CP: Cabe registrar a capacidade de edição de normas infralegais pelo CONAMA concernentes 

ao controle e manutenção da qualidade do meio ambiente em águas marítimas. Para instalar torres 

eólicas em mar territorial ou ZEE deve-se valer de embarcações e (eventualmente) de aeronaves, as 

quais podem ser causadoras de poluição. Com isso, a construção de parques eólicos offshore deve 

atender aos normativos exarados pelo CONAMA. 

 A Lei nº 7.203/1984 trata sobre assistência e salvamento de embarcações, coisas ou bem em 

perigo no mar, nos portos e nas vias navegáveis interiores, bem como os danos causados a terceiros e 

ao meio ambiente decorrentes dessa situação de perigo (Art. 1º). Quando a embarcação, coisa ou bem 
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em perigo representar risco de danos a terceiros ou ao meio ambiente, o armador ou a proprietário, 

conforme o caso, será o responsável pelas providências necessárias para anular ou minimizar esse risco 

ou suas consequências, caso o dano se concretize (Art. 3º). 

 CP: Não é um ato destinado exclusivamente a instalações eólicas offshore, entretanto, se 

embarcações de apoio ou materiais pertencentes a parques eólicos representem risco ou concretizem 

danos a terceiros ou ao meio ambiente, o empreendedor pode ser responsabilizado. 

 A Lei nº 12.305/2010 institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos dispõe sobre as diretrizes 

relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos e às responsabilidades dos 

geradores e do poder público (Art. 1º). São proibidas as seguintes formas de destinação ou disposição 

final de resíduos sólidos ou rejeitos: o lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos; 

o lançamento in natura a céu aberto; a queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e 

equipamentos não licenciados para essa finalidade (Art. 47). 

 CP: A atividade eólica não tem o fulcro de rejeitar resíduos de qualquer espécie em águas 

marítimas, nem mesmo indiretamente. A aplicação dessa lei só caberia em situações excepcionais. 

 

3.2. DEMAIS RESTRIÇÕES 

 Conforme a CF/88, para efetivar o direito a que todos têm ao meio ambiente equilibrado, o 

Poder Público tem a incumbência de controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente (Inciso 

V, § 1º, Art. 225). 

 O principal instrumento que versa sobre a matéria de emissão de GEE é a Convenção-Quadro 

das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, internalizada no direito brasileiro por meio do Decreto 

nº 2.652/1998. Outros instrumentos relevantes nessa seara são protocolos à essa Convenção-Quadro. 

Também foram codificados o Protocolo de Quioto à Convenção-Quadro (Decreto nº 5.445/2005) e o 

Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro (Decreto Legislativo nº 140/2016). Os principais GEE são 

detalhados no Anexo A do Protocolo de Quito: Dióxido de Carbono, Metano, Óxido Nitroso, 

Hidrofluorcarbonos, Perfluorcarbonos e Hexafluoreto de Enxofre. De acordo com o Protocolo de 

Quito, os Estados-parte incluídos no Anexo I (do qual o Brasil não faz parte) devem procurar limitar ou 

reduzir as emissões de GEE não controladas pelo Protocolo de Montreal originárias de combustíveis 

do transporte marítimo internacional. 

 CP: Nenhum desses instrumentos proíbe tecnologias, atividades ou mesmo a emissão de GEE, 

estabelecendo, no entanto, metas para redução das emissões de GEE. Um dos objetivos desse regime 
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internacional concerne em substituir a geração de energia derivada de fontes fósseis por fontes 

renováveis. A geração elétrica por usinas eólicas offshore vai ao encontro do intento de 

“descarbonizar”74 a matriz energética nacional. 

 A Lei nº 11.934/2009 estabelece limites à exposição humana a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos, associados ao funcionamento de sistemas de energia elétrica nas faixas de 

frequências até 300 GHz, visando a proteção da saúde e do meio ambiente (Art. 1º). Serão adotados 

os limites recomendados pela Organização Mundial de Saúde e pela Comissão Internacional de 

Proteção Contra Radiação Não Ionizante para a exposição ocupacional e da população em geral. Os 

sistemas de energia elétrica em funcionamento no território nacional deverão atender aos limites de 

exposição nos termos da regulamentação expedida pelo órgão regulador federal de energia elétrica 

(Art. 5º), no caso a ANEEL. Os concessionários de serviços de transmissão de energia elétrica deverão, 

na fase de autorização e comissionamento de sistema de transmissão de energia, realizar medições 

dos níveis de campo elétrico e magnético ou apresentar relatório de cálculos efetuados com 

metodologia consagrada e verificação de conformidade. A ANEEL poderá estabelecer exceções à 

obrigatoriedade imposta, em virtude de características técnicas do serviço ou de parâmetros de 

operação ou localização de estações (Art. 16). 

 CP: A Lei nº 11.934/2009 não proíbe a geração e transmissão de energia elétrica em águas 

marítimas, mas define que restrições podem ser estabelecidas no âmbito infralegal. Não é impeditivo 

à geração eólica offshore, porém representa critérios e limites a serem respeitados. 

 A Convenção de Roterdã sobre o Procedimento de Consentimento Prévio Informado para o 

Comércio Internacional de Certas Substâncias Químicas e Agrotóxicos Perigosos, promulgada por meio 

do Decreto nº 5.360/2005, tem como objetivo promover a responsabilidade compartilhada e esforços 

cooperativos entre os Estados-parte no comércio internacional de certas substâncias químicas 

perigosas e contribuir para o uso ambientalmente correto desses produtos (Art. 1°). O Anexo II 

contempla critérios para incluir substâncias na categoria de substâncias químicas proibidas, aquelas 

cujos todos seus usos são proibidos por ação regulamentadora final, e substâncias químicas 

severamente restritas, aquelas em que quase todos seus usos sejam totalmente proibidos (Art. 2°).  

 CP: Instalação de aerogeradores em ambiente marítimo não consiste propriamente em 

atividade de comércio internacional, embora possa-se valer dele para importação bens que comporão 

os parques eólicos. 

 

74  Termo utilizado na economia ambiental para indicar fontes de geração de energia elétrica, de baixa 
emissão de GEE. 
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 A Lei nº 9.055/1995 veda em todo o território nacional a extração, produção, industrialização, 

utilização e comercialização da actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto 

azul) e da tremolita, variedades minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos 

produtos que contenham estas substâncias minerais e a pulverização de todos os tipos de fibras, tanto 

de asbesto/amianto da variedade crisotila (Art. 1º). O asbesto/amianto da variedade crisotila, do grupo 

dos minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem, utilizadas 

para o mesmo fim, serão extraídas, industrializadas, utilizadas e comercializadas em consonância com 

as disposições dessa Lei (Art. 2º). 

 A Convenção Internacional sobre a Proibição do Desenvolvimento, Produção, Estocagem e Uso 

de Armas Químicas e sobre a Destruição das Armas Químicas Existentes no Mundo foi internalizada no 

direito brasileiro por meio do Decreto nº 2.977/1999. Em seu Anexo B constam tabelas em são 

identificadas as substâncias químicas sobre as quais é prevista a aplicação de medidas de proibição e 

verificação.  

 A Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, internalizada no 

ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 5.472/2005, tem o objetivo de proteger a 

saúde humana e o meio ambiente dos poluentes orgânicos persistentes (Art. 1°). Cada Estado-parte 

deverá proibir e/ou adotar as medidas jurídicas e administrativas que sejam necessárias para eliminar 

a produção, utilização, importação e exportação das substancias químicas relacionadas no Anexo A, 

restringir a produção e utilização das substancias químicas relacionadas no Anexo B (Art. 3°) e reduzir 

as liberações totais derivadas de fontes antropogênicas de cada uma das substancias químicas 

incluídas no Anexo C (Art. 5º). Exemplos de substâncias presentes nos anexos da Convenção são 

Bifenilas Policloradas (Anexo A), DDT (Anexo B) e Poluentes orgânicos persistentes (Anexo C). 

 CP: As restrições de produção e utilização de substâncias químicas são válidas para quaisquer 

atividades, não apenas para a geração eólica offshore. Não parece existir sentido que quaisquer 

engenhos eólicos utilizem tais substâncias nocivas, mesmo porque isso iria contra o princípio de buscar 

fontes energéticas mais sustentáveis. Não obstante essa avaliação, foi especificado que não é objetivo 

do trabalho adentrar-se nos meandros tecnológicos da composição de aerogeradores. Com isso, para 

responder esse indicador seria necessário conhecer as especificidades nos processos produtivos e 

engenharia de materiais para saber se as tecnologias utilizadas nos aerogeradores não atendem à 

legislação vigente. 
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4. LICENCIAMENTO AMBIENTAL - INSTITUIÇÕES 

Indicador 3: Qual ou quais instituições realizam licenciamento ambiental de atividades em áreas 

marítimas brasileiras? 

 De acordo com a CF/88, para efetivar o direito a que todos têm ao meio ambiente equilibrado, 

o Poder Público tem a incumbência de exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade (Inciso IV, § 1º, Art. 225). 

 A Lei nº 6.938/1981 institui o Sistema Nacional de Meio Ambiente – SISNAMA, o qual se pauta 

pela proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas, controle e zoneamento 

das atividades potencial ou efetivamente poluidoras e proteção de áreas ameaçadas de degradação 

(Art. 2º). Os órgãos e entidades dos entes federativos, bem como as fundações instituídas pelo Poder 

Público, responsáveis pela proteção e melhoria da qualidade ambiental, constituirão o SISNAMA (Art. 

6º), assim estruturado: 

 I. órgão superior: o Conselho de Governo, com a função de assessorar o Presidente da 

 República na formulação da política nacional e nas diretrizes governamentais para o meio 

 ambiente e os recursos ambientais; 

 II. órgão consultivo e deliberativo: o CONAMA, com a finalidade de assessorar, estudar e 

 propor ao Conselho de Governo, diretrizes de políticas governamentais para o meio ambiente 

 e os recursos naturais e deliberar, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 

 compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade 

 de vida; 

 III. órgão central: a Secretaria do Meio Ambiente da Presidência da República, com a 

 finalidade de planejar, coordenar, supervisionar e controlar, como órgão federal, a política 

 nacional e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente; 

 IV. órgãos executores: o IBAMA e o ICMBio, com a finalidade de executar e fazer executar a 

 política e as diretrizes governamentais fixadas para o meio ambiente, de acordo com as 

 respectivas competências; 

 V. Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais responsáveis pela execução de 

 programas, projetos e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provocar a 

 degradação ambiental; e 

 VI. Órgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, responsáveis pelo controle e 

 fiscalização dessas atividades, nas suas respectivas jurisdições. 
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 São instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de 

atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (inciso IV, Art. 9º). Entende-se por poluição, a 

degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente afetem 

desfavoravelmente a biota, afetem as condições estéticas do meio ambiente ou lancem matérias ou 

energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos (inciso III, Art. 3º). 

 A construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental (Art. 10). 

Entende-se por recursos ambientais a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os 

estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora (inciso V, Art. 

3º). Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos, objetivando a 

preservação ou a recuperação de recursos ambientais, afetados por processos de exploração 

predatórios ou poluidores (§ 2º, Art. 10). As ações de licenciamento, registro, autorizações, concessões 

e permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao controle ambiental são de competência exclusiva dos 

órgãos integrantes do SISNAMA (Art. 17-L). 

 A Lei nº 6.938/1981 também institui, sob a administração do IBAMA, o Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, para 

registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente 

poluidoras e/ou à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente 

perigosos ao meio ambiente, assim como de produtos e subprodutos da fauna e flora (Art. 17). São 

estabelecidos os preços dos serviços e produtos do IBAMA, a serem aplicados em âmbito nacional, 

conforme Anexo a essa Lei (Art. 17-A). Dentre os serviços e produtos cobrados pelo IBAMA, 

apresentados no Anexo, ressalta-se a emissão de Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de 

Operação por porte de empresa e magnitude do impacto ambiental. 

 CP: Usinas eólicas são atividades potencialmente poluidora, não pelo lançamento de matérias 

ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos, mas por afetar as condições 

estéticas do meio ambiente e pela possibilidade de impacto, mesmo que baixo, na qualidade ambiental 

da biota75. Dessa feita, o processo de licenciamento ambiental é pré-condição para a instalação e 

operação de usinas eólicas offshore. Por ora, não fica clara sob qual das instituições do SISNAMA recai 

a competência de licenciamento de atividades em águas marítimas. 

 

75  Exemplo é impacto nas rotas migratórias de aves. 
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 O patrimônio, os recursos, a competência, as atribuições, o pessoal, os cargos, funções e 

empregos da Superintendência da Borracha e do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, 

extintos pela Lei nº 7.732/1989, bem assim os da Superintendência do Desenvolvimento da Pesca – 

SUDEPE e Secretaria Especial do Meio Ambiente – SEMA foram transferidos para o IBAMA, que os 

sucedeu nos direitos, créditos e obrigações (Art. 4º). 

 A Lei nº 7.735/1989 extinguiu a SEMA e a SUDEPE (Art. 1º) e formalizou a criação do IBAMA, 

autarquia federal vinculada ao MMA (Art. 2º). O IBAMA tem a finalidade de executar ações das 

políticas nacionais de meio ambiente, referentes às atribuições federais, relativas ao licenciamento 

ambiental, ao controle da qualidade ambiental, à autorização de uso dos recursos naturais e à 

fiscalização, monitoramento e controle ambiental, observadas as diretrizes emanadas do MMA 

(inciso II, Art. 2º) e executar as ações supletivas de competência da União, de conformidade com a 

legislação ambiental vigente (inciso III, Art. 2º). A Lei nº 7.804/1989, confirmando a Lei nº 7.735/1989, 

substituiu em três leis anteriores, onde coubesse, a expressão SEMA por IBAMA. 

 CP: É patente a importância conferida por lei alçada ao IBAMA. As atividades de licenciamento 

ambiental em âmbito federal são de competência desse instituto. 

 Para a Lei Complementar nº 140/2011, considera-se licenciamento ambiental o procedimento 

administrativo destinado a licenciar atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos 

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental (Art. 2º). O ente federativo poderá delegar, mediante convênio, a execução de 

ações administrativas a ele atribuídas na Lei Complementar nº 140/2011, desde que o ente 

destinatário da delegação disponha de órgão ambiental capacitado a executar as ações administrativas 

a serem delegadas e de conselho de meio ambiente (Art. 5º). 

 Dentre as ações administrativas da União, destaca-se promover o licenciamento ambiental de 

empreendimentos e atividades localizados ou desenvolvidos no mar territorial, na plataforma 

continental ou na ZEE e localizados ou desenvolvidos em unidades de conservação instituídas pela 

União, exceto em APAs (Inciso XIV, Art. 7º). O licenciamento dos empreendimentos cuja localização 

compreenda concomitantemente áreas das faixas terrestre e marítima da zona costeira será de 

atribuição da União exclusivamente nos casos previstos em tipologia estabelecida por ato do Poder 

Executivo (Parágrafo único, Art. 7º). 

 Os empreendimentos e atividades são licenciados ou autorizados, ambientalmente, por um 

único ente federativo. Os demais entes federativos interessados podem manifestar-se ao órgão 

responsável pela licença ou autorização, de maneira não vinculante, respeitados os prazos e 

procedimentos do licenciamento ambiental (§ 1º, Art. 13). A ação administrativa subsidiária dos entes 
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federativos dar-se-á por meio de apoio técnico, científico, administrativo ou financeiro, sem prejuízo 

de outras formas de cooperação. A ação subsidiária deve ser solicitada pelo ente originariamente 

detentor da atribuição nos termos desta Lei Complementar (Art. 16). 

 CP: Compete à União realizar licenciamento na ZEE e mar territorial. Apenas 

excepcionalmente, a União pode delegar aos demais entes federados a capacidade de licenciamento. 

De forma a promover a centralização as ações afeitas a outras temáticas, que não necessariamente 

ambientais, o governo federal publicou a Portaria Interministerial nº 60/2015. Nela, estão dispostas 

que o IBAMA deverá ouvir a Fundação Nacional do Índio (em questões indígenas), Fundação Cultural 

Palmares (em questões de quilombolas), IPHAN (em questões culturais) e Ministério da Saúde (relativo 

a impactos na saúde de comunidades afetadas por empreendimento), como órgãos intervenientes no 

processo de licenciamento ambiental. 

 A Lei nº 13.139/2015 que a SPU do Ministério do Planejamento poderá autorizar a utilização 

onerosa ou gratuita do espaço subaquático da plataforma continental ou do mar territorial para 

passagem de dutos de petróleo e gás natural ou cabos, bem como o uso das áreas da União necessárias 

e suficientes ao seguimento do duto ou cabo até o destino final, sem prejuízo, quando subterrâneos, 

da destinação da superfície, desde que os usos concomitantes sejam compatíveis (Art. 4º). A 

autorização não exime o interessado de obter a licença ambiental emitida pelo órgão competente (§ 

3º e 4º, Art. 4º). 

 CP: O licenciamento ambiental de usinas eólicas offshore estende-se quanto aos cabeamentos 

de transmissão para escoamento da energia produzida pelas usinas, que façam parte do 

empreendimento. 
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5. LICENCIAMENTO AMBIENTAL - REGULAMENTAÇÃO 

Indicador 4: Se houver instituições que realizam licenciamento ambiental em áreas marítimas 

brasileiras, elas podem regulamentar (em âmbito infralegal) o licenciamento de novas atividades 

nessas áreas? 

 A Lei nº 6.938/1981 define que é instrumento da Política Nacional do Meio Ambiente o 

licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (Art. 9º). A construção, 

instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos 

ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 

degradação ambiental dependerão de prévio licenciamento ambiental (Art. 10). As ações de 

licenciamento, registro, autorizações, concessões e permissões relacionadas à fauna, à flora, e ao 

controle ambiental são de competência exclusiva dos órgãos integrantes do SISNAMA (Art. 17-L). Os 

Estados e Municípios, na esfera de suas competências e nas áreas de sua jurisdição, elaborarão normas 

supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, observados os que forem 

estabelecidos pelo CONAMA (§ 1º e 2º, Art. 6º). 

 CP: Conforme verificado na seção 4, o licenciamento ambiental em águas marítimas compete 

à União, representada pelo IBAMA. Por sequência lógica, não faz sentido que os demais entes 

federados tenham capacidade jurídica para editar normas infralegais sobre processos de 

licenciamento ambiental de áreas não afeitas às suas competências, quais sejam o mar territorial e os 

recursos naturais da ZEE (art. 20, da CF/1988). 

 A Lei nº 6.938/1981 estabelece que o CONAMA, como órgão consultivo e deliberativo do 

SISNAMA, estuda e propõe ao Conselho de Governo diretrizes de políticas governamentais para o meio 

ambiente e os recursos naturais e delibera, no âmbito de sua competência, sobre normas e padrões 

compatíveis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia qualidade de vida 

(Art. 6º). A Lei nº 10.683/2003 define que o CONAMA integra a estrutura básica do MMA (Inciso XV, 

Art. 29). 

 Segundo a Lei nº 6.938/1981, compete ao CONAMA determinar, quando julgar necessário, a 

realização de estudos das alternativas e das possíveis consequências ambientais de projetos públicos 

ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a entidades privadas, 

as informações indispensáveis para apreciação dos EIAs, e respectivos relatórios, no caso de obras ou 

atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas consideradas patrimônio 

nacional (Inciso II, Art. 8º). Também compete ao CONAMA estabelecer, mediante proposta do IBAMA, 

normas e critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras (Inciso I, 

Art. 8º), estabelecer, privativamente, normas e padrões nacionais de controle da poluição por 
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aeronaves e embarcações, mediante audiência dos Ministérios competentes (Inciso VI, Art. 8º) e 

estabelecer normas, critérios e padrões relativos ao controle e à manutenção da qualidade do meio 

ambiente com vistas ao uso racional dos recursos ambientais, principalmente os hídricos (Inciso VII, 

Art. 8º). As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais condicionarão a 

aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento e ao cumprimento das normas, 

dos critérios e dos padrões expedidos pelo CONAMA (Art. 12). 

 CP: Como órgão deliberativo do SISNAMA e conforme as competências destacadas na Lei 

nº 6.938/1981, o CONAMA é o órgão capacitado para emitir normativos infralegais acerca do processo 

de licenciamento ambiental em âmbito federal. Sendo as águas marítimas espaços federais, a 

inferência cabível é de que o CONAMA tem a competência para editar regramentos acerca do 

licenciamento ambiental para construção e operação de usinas eólicas offshore.  
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6. TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Indicador 5: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto na Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica? 

 Conforme a CF/88, os entes federados poderão instituir taxas, em razão do exercício do poder 

de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, 

prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição (Inciso II, Art. 145). As taxas não poderão ter base 

de cálculo própria de impostos (§ 2º, Art. 145). Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado aos entes federados exigir ou aumentar tributos (impostos, taxas e 

contribuições de melhoria) sem lei que o estabeleça e instituir tratamento desigual entre contribuintes 

que se encontrem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação 

profissional ou função por eles exercida (Art. 150). É vedado à União instituir tributo que não seja 

uniforme em todo o território nacional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, 

Distrito Federal ou Município, em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais 

destinados a promover o equilíbrio do desenvolvimento socioeconômico entre as diferentes regiões 

do País (Inciso I, Art. 151). 

 A Lei 9.427/1996 apresenta dispositivos importantes para caracterização da TFSEE. Segundo a 

lei, a ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e 

comercialização de energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal 

(Art. 2º). Para execução de suas funções, a ANEEL tem definidas sete fontes de recursos (art. 11), sendo 

a cobrança da TFSEE a primeira elencada. A taxa é calculada anualmente por agente, diferenciada em 

função da modalidade e proporcional ao porte do serviço, incluídas as modalidades de geração de 

energia elétrica por PIE e a APE. A taxa de fiscalização para o segmento de geração equivale à potência 

instalada para o serviço de geração vezes 0,4% do valor do benefício econômico anual auferido pelo 

agente concessionário, permissionário ou autorizado (art. 12). 

 CP: A TFSEE representa a principal fonte de arrecadação da ANEEL. Em 2015, foram 

arrecadados R$ 456,8 milhões76 por meio dessa fonte. A título de comparação, o orçamento estimado 

da ANEEL em 2016 foi de cerca de R$ 120 milhões, ou seja, são arrecadados mais de três vezes o 

necessário para cobrir as despesas da Agência77.  

 

76  Disponível em: http://www.ANEEL.gov.br/para-o-cidadao/-/asset_publisher/Mhu2ogMAoHtn/ 
content/relatorio-de-arrecadacao-dos-creditos-geridos-pela-ANEEL/656843?inheritRedirect=false . Acesso em 
28/05/2017, às 17h13. 
77 Disponível em: https://www.canalenergia.com.br/noticias/24034968/governo-restabelece-
orcamento-de-r-120-milhoes-da-ANEEL 
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 Para determinação do valor do benefício econômico, considera-se a tarifa fixada no respectivo 

contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar 

de serviço público, ou no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente. 

No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será calculado com base na 

estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica gerada (art. 12). A taxa anual de 

fiscalização será devida pelos concessionários, permissionários e autorizados a partir de 01/01/1997, 

devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o 

regulamento da Lei 9.427/1996. Além disso, será deduzido o valor da taxa de fiscalização do valor 

global das quotas da Reserva Global de Reversão78 - RGR (art. 13). 

CP: Observa-se que a TFSEE não elidir sobre a RGR não é propriamente um desconto e também 

não está relacionado especificamente às outorgas de geração eólica, já que a TFSEE não se aplicaria a 

quaisquer pagamentos de RGR por detentores de outorgas do setor elétrico. 

 A Lei nº 9.648/1998 determina que, em caso de alteração do regime de gerador hídrico de 

energia elétrica, de serviço público para PIE, a nova concessão será outorgada a título oneroso, 

devendo o concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da 

assinatura do respectivo contrato de concessão. Sobre esse encargo não elide a obrigação de 

pagamento da TFSEE (Art. 7º). 

 CP: Tal como no caso da RGR, a não elisão de TFSEE sobre o encargo de uso de bem público 

não é um desconto e não está relacionado às outorgas de geração eólica, que sequer pagam o encargo 

de uso de bem público. 

 A Lei 11.934/2009 estabelece que a fiscalização do atendimento aos limites para exposição 

humana aos campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos gerados por estações transmissoras de 

radiocomunicação, terminais de usuário e sistemas de energia elétrica será efetuada pelo respectivo 

órgão regulador federal (art. 11). Para o desenvolvimento das atividades a serem executadas pelo 

órgão regulador federal de energia elétrica, serão utilizados recursos oriundos da TFSEE (Art. 9º). 

 CP: Apesar da menção à TFSEE, nada é disposto acerca da aplicação de descontos na TFSEE. 

  

 

78 A RGR foi criada por meio do e modificada pela Lei nº 5.655/1971, com o objetivo de gerar recursos 
para reversão das instalações utilizadas na geração e transporte de energia em favor das concessionárias, além 
de financiar a expansão e a melhoria do serviço de energia elétrica. 



      
149 

 

 

7. ENCARGOS DE USO DOS SISTEMAS DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO 

Indicador 6: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto em Encargos de Uso dos Sistemas de Transmissão e Distribuição? 

 A Lei nº 9.648/1998 dispõe que a compra e venda de energia elétrica entre concessionários ou 

autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições gerais de contratação do 

acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por concessionário, 

permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores livres e especiais (art. 9º). 

 A Lei nº 10.438/2002 criou a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além de prover recursos para compensar descontos 

aplicados nas tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição e nas tarifas de energia 

elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo (Art. 13). 

 A Lei 9.427/1996 apresenta dispositivos essenciais para a caracterização dos descontos em 

TUSD e TUST. Para empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e, conforme 

regulamentação da ANEEL, cogeração qualificada, a ANEEL estipulará percentual de redução não 

inferior a 50% a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, 

incidindo na produção e no consumo da energia proveniente de tais empreendimentos, 

comercializada ou destinada à APE. Esse desconto é possibilitado desde que a potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja maior que 30 MW e menor ou igual a 300 MW e resultem 

de leilão de compra de energia realizado a partir de 1º de janeiro de 2016 ou venham a ser autorizados 

a partir de 1º de janeiro de 2016 (§ 1º-A, Art. 26). Os percentuais de redução referidos não serão 

aplicados aos empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada 

que tiverem suas outorgas de autorização prorrogadas. (§ 1º-C, Art. 26) 

 CP: A energia comercializada derivada de geração elétrica proveniente de fonte eólica, onshore 

ou offshore, está habilitada a receber descontos nas tarifas TUST e TUSD. É relevante destacar que a 

redação original do art. 26 da Lei nº 9.427/1996 apresentava que apenas os empreendimentos eólicos 

com potência inferior ou igual a 30 MW deteriam descontos no cálculo da TUSD e da TUST. Foi somente 

com a alteração efetuada pela Lei nº 13.203/2015 nesse parágrafo que o teto se elevou para potência 

de 300 MW e foi criado um piso de potência superior a 30 MW.  
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8. ENCARGOS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

Indicador 7: A comercialização de energia elétrica gerada a partir de fonte eólica offshore no Brasil 

apresenta algum desconto em Encargo de Pesquisa e Desenvolvimento e de Eficiência Energética? 

 A partir da Lei nº 9.991/2000 que o encargo foi criado. Da receita operacional líquida das 

concessões, autorizações e permissões dos setores de distribuição, transmissão e geração de energia 

elétrica destina-se obrigatoriamente uma alíquota para P&D do setor elétrico (art. 1º, 2º e 3º). Os 

recursos previstos para P&D deverão ser distribuídos entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico – FNDCT, o MME (a fim de custear os estudos e pesquisas de planejamento da 

expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao 

aproveitamento dos potenciais hidrelétricos) e projetos de P&D, segundo regulamentos estabelecidos 

pela ANEEL (art. 4º).  

 O FNDCT foi criado com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico (Decreto-Lei nº 719/1969), sendo 

restabelecido em 1991 para atualização quanto aos programas prioritários (Lei nº 8.172/1991). Entre 

os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar 

incluídos os que tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos humanos, do 

desenvolvimento tecnológico e de eficiência energética no uso final. 

 A Lei nº 10.973/2004 dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica 

no ambiente produtivo, como utilização de recursos financeiros e administrativos da Financiadora de 

Estudos e Projetos, como secretaria executiva do FNDCT. A Lei aponta quais são instrumentos de 

estímulo à inovação nas empresas, dos quais releva-se a utilização de subvenção econômica, 

financiamento e incentivos fiscais (art. 19). De relevância é a diretriz de que deve haver estímulo a 

programas e projetos de inovação que ampliem a exploração e o desenvolvimento da ZEE e da 

Plataforma Continental (art. 27). 

 CP: Constata-se novamente o caráter estratégico a que o Legislador imputa às águas 

marítimas. 

 A Lei nº 9.991/2000 indica que as concessionárias de geração e empresas autorizadas à 

produção independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% de sua receita operacional líquida em P&D do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as 

empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas 

centrais hidrelétricas e cogeração qualificada (art. 2º). 
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 CP: Verifica-se a intenção do legislador em isentar os empreendimentos eólicos 

(independentemente de sua localização) desse custo.  
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9. MME 

Indicador 8: O MME tem competência para promover licitações de geração de energia elétrica a 

partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

 De acordo com a CF/88, compete à União explorar diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão os serviços e instalações de energia elétrica (Inciso XII, Art. 21). Incumbe ao 

Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através 

de licitação, a prestação de serviços públicos. A lei disporá sobre: o regime das empresas 

concessionárias e permissionárias de serviços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua 

prorrogação, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou 

permissão; os direitos dos usuários; política tarifária; e a obrigação de manter serviço adequado (Art. 

175). 

 A Lei nº 8.987/1995 estabelece marco legal de concessões de serviços públicos e de obras 

públicas e as permissões de serviços públicos (Art. 1º).  Por concessão de serviço público entende-se a 

delegação de sua prestação, feita pelo Poder Concedente, mediante licitação, na modalidade de 

concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 

desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado (inciso II, Art. 2º). Por permissão de 

serviço público compreende-se a delegação, a título precário, mediante licitação, da prestação de 

serviços públicos, feita pelo Poder Concedente à pessoa física ou jurídica que demonstre capacidade 

para seu desempenho, por sua conta e risco (Inciso IV, Art. 2º). Considera-se Poder Concedente a União 

ou os outros entes federados, em cuja competência se encontre o serviço público, precedido ou não 

da execução de obra pública, objeto de concessão ou permissão (Inciso I, Art. 2º). 

 CP: Conforme já observado nas seções anteriores, é de competência da União o serviço público 

localizado em águas marítimas e a exploração de serviços públicos afeitos ao setor de energia elétrica. 

Dessa feita, considera-se que a União é o Poder Concedente em caso de a geração eólica offshore ser 

objeto de concessão ou permissão. Contrario sensu, se a União explorar diretamente o potencial eólico 

para geração elétrica não há que se falar em Poder Concedente. Pela leitura desses dispositivos não 

há transparência se autorizações de instalações elétrica podem ou devem ser precedidas de licitação. 

Por interpretação extensiva, compreende-se que autorizações podem ser precedidas de licitações. 

 A Lei nº 8.987/1995 estabelece que a concessão de serviço público será formalizada mediante 

contrato, que deverá observar os termos das normas pertinentes e do edital de licitação (Art. 4º). O 

Poder Concedente publicará, previamente ao edital de licitação, ato justificando a conveniência da 

outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu objeto, área e prazo (Art. 5º), considerados 

como partes de cláusulas essenciais ao contrato de concessão (Art. 23). A outorga de concessão ou 
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permissão não terá caráter de exclusividade, salvo no caso de inviabilidade técnica ou econômica 

justificada (Art. 16). O edital de licitação será elaborado pelo Poder Concedente, observados, no que 

couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos (Art. 18). 

 CP: Em caso do regime de serviço público, a regra é a licitação e a caracterização da área de 

instalação de usina eólica offshore é necessária. Pré-requisito também é observar se outras outorgas 

já não foram concedidas na mesma área e, caso afirmativo, se tem caráter de exclusividade. 

 Também de acordo com a Lei nº 8.987/1995, incumbe ao Poder Concedente: regulamentar o 

serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua prestação; cumprir e fazer cumprir as 

disposições regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão; declarar de utilidade 

pública os bens necessários à execução do serviço ou obra pública, promovendo as desapropriações, 

diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária; e estimular o aumento da qualidade, 

produtividade, preservação do meio ambiente e conservação (Art. 29). A permissão de serviço público 

será formalizada mediante contrato de adesão, que observará os termos das normas pertinentes e do 

edital de licitação, inclusive quanto à precariedade e à revogabilidade unilateral do contrato pelo Poder 

Concedente (Art. 40). 

 CP: O regime de exploração via permissão não parece adequado à geração eólica offshore. Seu 

caráter de precariedade e revogabilidade unilateral pelo Poder Concedente a qualquer tempo seria 

fator de insegurança passível de inviabilizar investimentos. 

 A Lei nº 9.074/1995 determina que as concessões, permissões e autorizações de geração de 

energia elétrica são exercidas com por meio de três regimes jurídicos: o Serviço Público (sujeitas às 

disposições da Lei nº 8.987/1995), a PIE e a APE. O Produtor Independente de Energia Elétrica é pessoa 

jurídica, ou empresas reunidas em consórcio, que recebam concessão ou autorização do Poder 

Concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 

produzida, por sua conta e risco. A PIE estará sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, 

atendido ao disposto nessa Lei, na legislação em vigor e no contrato de concessão ou no ato de 

autorização, sendo-lhe assegurado o direito de acesso à rede das concessionárias e permissionárias do 

serviço público de distribuição e das concessionárias do serviço público de transmissão (Art. 11). A 

comercialização de energia realizada pelo PIE deverá ser exercida de acordo com critérios gerais 

fixados pelo Poder Concedente (Art. 12). O regime de APE, por outro lado, compreende a pessoa 

jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização para produzir 

energia elétrica destinada ao seu uso exclusivo (Art. 5º e 6º). Depende de autorização do Poder 

Concedente autorizar os excedentes de energia gerados por autoprodutores (art. 26). 
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 CP: A Lei nº 9.074/1995 não afirma explicitamente se a geração eólica, offshore ou onshore, 

pode ser realizada por PIE ou APE, distintamente dos agentes de geração por fontes hidráulicas ou 

térmicas, em que há dispositivos claros com essa indicação (Art. 5º a 8º). Apesar disso, em consulta ao 

Banco de Informações da Geração da ANEEL em 30/05/2017, percebe-se que todas as outorgas de 

geração de energia eólica são realizadas tão-somente sob o regime de PIE 79 . As principais 

regulamentações da PIE e da APE constam dos Decretos nº 2.003/1996 e nº 5.163/2004, Portaria nº 

21/2008 do MME e Resolução Normativa nº 391/2009 da ANEEL. Por interpretação extensiva, 

considera-se que empreendimentos eólicos se submetem ao regime de PIE. Já a autorização para 

comercialização de energia por autoprodutores é permitida para a geração eólica, 

independentemente da potência a ser instalada, mas apenas para os excedentes de energia (aquela 

que não for utilizada para consumo próprio). Além disso, pela leitura da legislação codificada e das 

regulamentações, nenhum impedimento é vislumbrado para que possam ser outorgadas concessões 

de serviço público à geração eólica offshore. 

 Ainda quanto a Lei nº 9.074/1995, determina-se que as linhas de transmissão de interesse 

restrito aos aproveitamentos de produção independente poderão ser concedidas ou autorizadas, 

simultânea ou complementarmente, aos respectivos contratos de uso do bem público (Art. 14). O 

Poder Concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, as que se destinam à formação 

da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio do concessionário de distribuição, as de 

interesse exclusivo das centrais de geração e as destinadas a interligações internacionais. As 

instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração poderão ser consideradas 

integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações (Art. 17). As instalações de 

transmissão de energia elétrica componentes da rede básica do SIN serão objeto de concessão, 

mediante licitação, na modalidade de concorrência ou de leilão e funcionarão integradas ao sistema 

elétrico, com regras operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a assegurar a otimização dos recursos 

eletroenergéticos existentes ou futuros (§ 1º, Art. 17). 

 CP: A União, na função de Poder Concedente, deve definir quais instalações de transmissão 

comporão instalações de transmissão de interesse restrito das usinas eólicas offshore e que, por 

conseguinte, integram a outorga para geração elétrica. 

 Segundo a Lei nº 9.427/1996, compete ao Poder Concedente, dentre outras competências, 

elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e promover as 

 

79  A exceção são apenas as fazendas eólicas com potência igual ou inferior a 5 mil MW, que passam por 
registro. Conforme já mencionado, para serem viáveis, parques eólicos em ambiente marítimo são, em geral, no 
mínimo dez vezes maiores do que esse limite (seção 5.7). 
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licitações destinadas à contratação de concessionários de serviço público para produção de energia 

elétrica e celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, 

de concessão de uso de bem público e expedir atos autorizativos (Art. 3º-A). No caso de concessão ou 

autorização para PIE, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor 

independente poderá realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, 

observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na 

hipótese de interrupção da geração de sua usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis 

pela operação otimizada do sistema elétrico (Art. 25). 

 CP: Cabe à União, na função de Poder Concedente, definir os procedimentos licitatórios e 

promover as licitações de geração de energia elétrica sob regime de serviço público. Não há restrições 

quanto ao tipo de fonte a ser abrangida por tais licitações. Logo, é possível a promoção de licitações 

destinadas à contratação de concessionários de serviço público para a geração elétrica advinda de 

fonte eólica marítima. Já o regime de PIE pode ocorrer por concessão80 ou autorização. Nos dois casos, 

há atuação do Poder Concedente, já que tem a competência de celebrar contratos de concessão de 

uso de bem público e expedir atos autorizativos. Conforme já visto, é possível que a geração eólica 

marítima se dê sob o regime de PIE, sendo o Poder Concedente, portanto, necessário para conjugação 

correta dessa outorga. 

 Segundo a Lei nº 10.683/2003, os assuntos que constituem áreas de competência do MME são 

geologia, recursos minerais e energéticos, aproveitamento da energia hidráulica, mineração e 

metalurgia e petróleo, combustível e energia elétrica, inclusive nuclear (Inciso XIII, Art. 27). 

  CP: A Lei não fala explicitamente se o MME representa a União como Poder Concedente. O 

Decreto nº 5.163/2004, contudo, explicita essa função (art. 62 e 63). Por interpretação extensiva, 

entende-se que o MME, órgão da administração federal direta, representa a União como Poder 

Concedente e formulador de políticas públicas, bem como indutor e supervisor da implementação 

dessas políticas, o que é observável em outorgas de autorização e contratos de concessão de energia 

elétrica. 

 A Lei nº 10.848/2004 dispõe sobre a comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como destes com seus 

consumidores, no SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre. Os processos licitatórios 

necessários deverão contemplar, dentre outros, tratamento para energia proveniente de novos 

 

80  O Decreto nº 5.163/2004 estabelece que aos vencedores das licitações que oferecerem energia 
proveniente de novos empreendimentos de geração, serão outorgadas concessões sob regime de serviço público 
ou uso de bem público, no caso de APE ou PIE (art. 60). 
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empreendimentos de geração 81  e fontes alternativas (§ 5º, Art. 2º). Entendem-se como novos 

empreendimentos de geração aqueles que até o início de processo público licitatório para a expansão 

e comercialização da oferta de energia elétrica não sejam detentores de outorga de concessão, 

permissão ou autorização (Inciso I, § 6º, Art. 2º). No processo de licitação pública de geração, as 

instalações de transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como 

partes dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão (§ 

9º, Art. 2º). 

 O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser contratada para o 

atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 

empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo licitatório de 

contratação de energia. Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada (§ 3º, Art.3º). Os 

custos decorrentes da contratação de energia de reserva serão rateados entre todos os usuários finais 

de energia elétrica do SIN e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação 

ao SIN, conforme regulamentação. A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições 

da contratação de energia de reserva, bem como as diretrizes para a realização dos leilões a serem 

promovidos pela ANEEL, direta ou indiretamente (§ 1º, Art. 3º-A). 

 CP: Nos dispositivos citados, verifica-se a existência de três tipos de leilão de energia elétrica: 

Leilões de Energia Nova, Leilões de Fontes Alternativas e Leilões de Energia de Reserva. A lei não limita 

quanto aos tipos de empreendimentos que poderão ser licitados em tais espécies de leilões. 

Depreende-se que a geração eólica offshore poderá ser licitada em qualquer uma dessas modalidades, 

a depender dos objetivos e diretrizes do Poder Concedente. Leilões de Energia Nova e de Fontes 

Alternativas foram regulamentados pelo Decreto nº 5.163/2004 e Leilões de Energia de Reserva são 

regulados pelo Decreto nº 6.353/2008. 

  

 

81 A energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de geração, a entrega será iniciada a partir 
do 3º e até o 7º ano subsequente ao da licitação, com prazo de suprimento de no mínimo 15 e no máximo 35 
anos (Inciso III, § 2º, Art. 2º). 
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10. DELEGAÇÃO 

Indicador 9: Se o MME tiver competência para promover licitações de geração de energia elétrica a 

partir de fonte eólica offshore no Brasil, ele pode delegar essa competência para a ANEEL? 

 A Lei nº 10.848/2004 dispõe que os processos licitatórios necessários deverão contemplar, 

dentre outros, tratamento para energia proveniente de novos empreendimentos de geração e fontes 

alternativas (§ 5º, Art. 2º). As licitações para contratação de energia elétrica de que trata esse artigo 

serão reguladas e realizadas pela ANEEL, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da 

CCEE (§ 11, Art. 2º). 

 O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a ser contratada para o 

atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 

empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o processo licitatório de 

contratação de energia. Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica, o 

Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser contratada (§ 3º, Art.3º). Os 

custos decorrentes da contratação de energia de reserva serão rateados entre todos os usuários finais 

de energia elétrica do SIN e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação 

ao SIN, conforme regulamentação. A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições 

da contratação de energia de reserva, bem como as diretrizes para a realização dos leilões a serem 

promovidos pela ANEEL, direta ou indiretamente (§ 1º, Art. 3º-A). 

 Segundo a Lei nº 9.427/1996, compete ao Poder Concedente, dentre outras competências, 

definir as diretrizes para os procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à 

contratação de concessionários de serviço público para produção de energia elétrica e celebrar os 

contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso 

de bem público e expedir atos autorizativos (Art. 3º-A). O Poder Concedente delegará à ANEEL a 

operacionalização dos procedimentos licitatórios destinados à produção de energia elétrica (§ 2º, Art. 

3º-A). A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos destinados à produção de energia 

elétrica poderão ser delegadas à ANEEL (§ 3º, Art. 3º-A). 
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11. EPE 

Indicador 10: A EPE pode estudar áreas potenciais para instalação de parques eólicos offshore no 

Brasil? 

 A Lei n° 10.847/2004, determinou que fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa 

pública denominada EPE, vinculada ao MME (Art. 1º). A EPE tem por finalidade prestar serviços na área 

de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor energético, tais como energia 

elétrica, P&G e fontes energéticas renováveis (Art. 2º). Compete à EPE, dentre outras atribuições: 

· realizar estudos e projeções da matriz energética brasileira (Inciso I, Art. 4º); 

· identificar e quantificar os potenciais de recursos energéticos (Inciso III, Art. 4º); 

· realizar estudos para a determinação dos aproveitamentos ótimos dos potenciais hidráulicos 

(Inciso V, Art. 4º); 

· elaborar estudos necessários para o desenvolvimento dos planos de expansão da geração e 

transmissão de energia elétrica de curto, médio e longo prazos (Inciso VII, Art. 4º); 

· desenvolver estudos de impacto social, viabilidade técnico-econômica e socioambiental para 

os empreendimentos de energia elétrica e de fontes renováveis (Inciso X, Art. 4º); 

· efetuar o acompanhamento da execução de projetos e estudos de viabilidade realizados por 

agentes interessados e devidamente autorizados (Inciso XI, Art. 4º); 

· desenvolver estudos para avaliar e incrementar a utilização de energia proveniente de fontes 

renováveis (Inciso XIII, Art. 4º); 

· promover estudos e produzir informações para subsidiar planos e programas de 

desenvolvimento energético ambientalmente sustentável (Inciso XV, Art. 4º); e 

· elaborar e publicar estudos de inventário do potencial de energia elétrica, proveniente de 

fontes alternativas (Inciso XIX, Art. 4º). 

 Os estudos e pesquisas desenvolvidos pela EPE subsidiarão a formulação, o planejamento e a 

implementação de ações do MME, no âmbito da política energética nacional (Parágrafo único, Art. 4º). 

É dispensada de licitação a contratação da EPE por órgãos ou entidades da administração pública com 

vistas na realização de atividades integrantes de seu objeto (Art. 6º). 

 CP: Há disposições abstratas para que a EPE estude os recursos energéticos nacionais, sem 

especificar em quais áreas territoriais essa função poderá ser exercida. Por interpretação extensiva, 

compreende-se que a EPE tem a competência de estudar os recursos energéticos abrange os recursos 
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de águas marítimas. A legislação garante em diversos tópicos a importância do estudo pela EPE 

referente a fontes alternativas. Depreende-se que a EPE pode estudar áreas marítimas potencias para 

instalação de usinas eólicas. 

 De acordo com a Lei nº 8.987/1995, estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e 

despesas ou investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, 

realizados pelo Poder Concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos interessados, 

devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, especificados no edital 

(Art. 21). A Lei nº 9.074/1995 determina que as concessões, permissões e autorizações de geração de 

energia elétrica estão sujeitas às disposições da Lei nº 8.987/1995 (Art. 4º). 

 A Lei nº 9.427/1996 estipula que a realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 

projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de 

registro. No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder Concedente, para inclusão 

no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 

respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital 

(Art. 28). 

 CP: Os estudos implementados pela EPE concernentes à instalação de parques eólicos offshore 

podem ser ressarcidos, caso aprovados pelo Poder Concedente no âmbito de uma licitação. 
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12. LICENÇA PRÉVIA 

Indicador 11: A EPE pode obter licença ambiental prévia para licitações de geração de energia 

elétrica a partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

 Conforme visto nas seções 4 e 5, para a construção de parques eólicos offshore, o processo de 

licenciamento ambiental promovido pelo IBAMA e as regras emanadas pelo CONAMA devem ser 

atendidas. 

 De acordo com a CF/88, para efetivar o direito a que todos têm ao meio ambiente equilibrado, 

o Poder Público tem a incumbência de exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade (Inciso IV, § 1º, Art. 225). 

 Segundo a Lei nº 6.938/1981, a construção, instalação, ampliação e funcionamento de 

estabelecimentos e atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente 

poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio 

licenciamento ambiental (Art. 10). 

 A Lei nº 7.661/1988 determina, para o licenciamento ambiental de instalações na Zona 

Costeira, o órgão competente solicitará ao responsável pela atividade a elaboração de EIA e a 

apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental - RIMA (Art. 6º). 

 CP: Como atividade potencialmente poluidora, licenciamento e estudos prévios são 

necessários para a implantação de usinas eólicas offshore. 

 De acordo com a Lei nº 6.938/1981, compete ao CONAMA determinar, quando julgar 

necessário, a realização de estudos das alternativas e das possíveis consequências ambientais de 

projetos públicos ou privados, requisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem assim a 

entidades privadas, as informações indispensáveis para apreciação dos EIAs, e respectivos relatórios, 

no caso de obras ou atividades de significativa degradação ambiental, especialmente nas áreas 

consideradas patrimônio nacional (Inciso II, Art. 8º). 

 CP: Fica demonstrada a necessidade de apresentação de EIAs em áreas onde se pretenda a 

implantação de parques eólicos offshore.  

 A Lei nº 6.938/1981 também estabelece preços de serviços e produtos do IBAMA, a serem 

aplicados em âmbito nacional, conforme Anexo a essa Lei (Art. 17-A). Dentre os serviços e produtos 

cobrados pelo IBAMA, apresentados no Anexo, ressalta-se a emissão de Licença Prévia, Licença de 

Instalação e Licença de Operação por porte de empresa e magnitude do impacto ambiental. 
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 CP: Os atos legais não traçam a distinção precisa entre os três tipos de licenças ambientais, 

mas a Resolução nº 237/1997 do CONAMA o faz: 

“Art. 8º. O Poder Público, no exercício de sua competência de controle, 

expedirá as seguintes  licenças: 

I - Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do 

empreendimento  ou atividade aprovando sua localização e concepção, 

atestando a viabilidade ambiental e  estabelecendo os requisitos básicos e 

condicionantes a serem atendidos nas próximas fases  de sua 

implementação; 

II - Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou 

atividade de  acordo com as especificações constantes dos planos, 

programas e projetos aprovados,  incluindo as medidas de controle 

ambiental e demais condicionantes, da qual constituem  motivo 

determinante; 

III - Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou 

empreendimento, após a  verificação do efetivo cumprimento do que 

consta das licenças anteriores, com as medidas  de controle ambiental e 

condicionantes determinados para a operação. ” 

 CP: A obtenção de Licença Prévia é a primeira a ser obtida no âmbito de processo de 

licenciamento ambiental de parques eólicos offshore, a qual pautará os requisitos e condicionantes a 

serem atendidos nas etapas subsequentes da implantação das usinas. 

 Conforme a Lei n° 10.847/2004, compete à EPE, dentre outras atribuições (Art. 4º),  identificar 

e quantificar potenciais recursos energéticos, desenvolver estudos de impacto social, viabilidade 

técnico-econômica e socioambiental para os empreendimentos de energia elétrica e de fontes 

renováveis (Inciso X, Art. 4º) e obter a licença prévia ambiental e a declaração de disponibilidade 

hídrica necessárias às licitações envolvendo empreendimentos de geração hidrelétrica e de 

transmissão de energia elétrica, selecionados pela EPE (Inciso VI, Art. 4º). Constituem recursos da EPE 

(art. 5º): rendas ou emolumentos provenientes de serviços prestados a pessoas jurídicas; produto da 

venda de publicações e material técnico; recursos provenientes de convênios e acordos; doações e 

subvenções; rendimentos de aplicações financeiras; e ressarcimento dos custos incorridos no 

desenvolvimento de estudos de inventário hidroelétrico de bacia hidrográfica, de viabilidade técnico-

econômica de aproveitamentos hidroelétricos e de impacto ambiental, bem como nos processos para 

obtenção de licença prévia e outras rendas provenientes de outras fontes (Inciso II, Art. 5º). 
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 CP: A EPE pode dar entrada em processo de licenciamento ambiental para obtenção da licença 

prévia apenas para empreendimento hidrelétricos e de transmissão de energia elétrica. Não foram 

encontrados dispositivos legais que expandam essa competência para outras fontes energéticas. 

Assim, a EPE não teria a capacidade de obter licença prévia para empreendimentos eólicos, em 

ambiente marítimo ou terrestre. Na seção 11, verificou-se que a EPE poderia obter ressarcimentos por 

estudos que embasassem processos licitatórios. Nesse sentido, observa-se que nos processos de 

obtenção de licenças prévias para usinas hidrelétricas ou empreendimentos de transmissão a EPE pode 

ser ressarcida, sem que necessariamente as empreitadas passem por licitação. De certa forma, foi 

garantida premência do estudo de potenciais hidroenergéticos e de sistemas de transmissão sobre 

outros, já que a EPE pode dar entrada em processos de licenciamento ambiental para essas 

empreitadas e pode ser ressarcido, mesmo que por algum motivo esses projetos não sejam licitados. 

Isso significa que o risco da EPE em dispender recursos financeiros sobre projetos que possam fracassar 

e a empresa não ser ressarcida por tais custos é minorado.  
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13. CNPE 

Indicador 12: O CNPE tem competência para indicar áreas marítimas brasileiras para licitações de 

geração eólica offshore? 

 O modelo internacional de licitar blocos ou áreas definidas pelo governo para instalação de 

parques eólicos offshore é muito semelhante ao aplicado no setor de P&G. Assim, é importante iniciar 

a avaliação da legislação codificada para verificar como esse modelo está instaurado no Brasil para o 

setor de P&G e, então, verificar as condições de aplicar tal modelo ao setor eólico offshore. 

13.1. CNPE – SETOR DE P&G 

 De acordo com a CF/88, a pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento desses 

potenciais somente poderão ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse 

nacional (Art. 176). Constituem monopólio da União a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás 

natural e outros hidrocarbonetos fluidos (Art. 177). 

 Segundo a Lei nº 9.478/1996, o CNPE foi criado, vinculado à Presidência da República e 

presidido pelo MME. Dentre as políticas nacionais e medidas específicas que o CNPE deve propor ao 

Presidente da República afeitas ao setor de P&G, ressalta-se a definição dos blocos a serem objeto de 

concessão ou partilha de produção (inciso VIII, Art. 2º). Por bloco a ser objeto de concessão ou partilha 

de produção compreende-se parte de uma bacia sedimentar, formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas de seus 

vértices, onde são desenvolvidas atividades de exploração ou produção de P&G (inciso XIII, Art. 6°). 

 As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de P&G serão exercidas mediante 

contratos de concessão, precedidos de licitação, ou sob o regime de partilha de produção nas áreas 

do pré-sal e nas áreas estratégicas (Art. 23). O edital da licitação será acompanhado da minuta básica 

do respectivo contrato e indicará, obrigatoriamente o bloco objeto da concessão, o prazo estimado 

para a duração da fase de exploração, os investimentos e programas exploratórios mínimos (Art. 37).  

 CP: O CNPE apresenta a competência para definição de blocos a serem objeto de concessão 

ou partilha de produção no setor de P&G. As atividades de exploração, desenvolvimento e produção 

são precedidas necessariamente de licitação no caso de concessão, definindo-se obrigatoriamente nos 

editais e nos contratos os blocos objeto da concessão. 

 De acordo com a Lei nº 9.478/1996, a ANP foi instituída como órgão regulador da indústria do 

petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis, vinculada ao MME (Art. 7º). A ANP tem como 

finalidade promover a regulação, a contratação e a fiscalização das atividades econômicas integrantes 

da indústria de P&G e de biocombustíveis. Compete-lhe, dentre outras funções: promover estudos 
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visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou contratação sob o regime de partilha de 

produção das atividades de exploração, desenvolvimento e produção; elaborar os editais e promover 

as licitações para a concessão de exploração, desenvolvimento e produção, celebrando os contratos 

delas decorrentes e fiscalizando a sua execução; e articular-se com os outros órgãos reguladores do 

setor energético sobre matérias de interesse comum, inclusive para efeito de apoio técnico ao CNPE 

(Art. 8º). O contrato para exploração, desenvolvimento e produção de P&G não se estende a nenhum 

outro recurso natural, ficando o concessionário obrigado a informar a sua descoberta, prontamente e 

em caráter exclusivo, à ANP (Art. 30).  

 CP: A ANP exerce papel análogo à da ANEEL e da EPE no setor de P&G. Embora tenha 

competências regulatórias, fiscalizatórias, de coordenação e estabelecimento de parâmetros em 

licitações, também promove estudos para definição das áreas a serem objeto da licitação. Papel 

relevante também é a articulação com demais órgãos federais para prover apoio técnico ao CNPE de 

forma mais eficaz. Além disso, a concessão para exploração de P&G na área concerne apenas à 

exploração de hidrocarbonetos, não impedindo necessariamente a exploração de outros recursos. 

 A Lei nº 12.351/2010 dispõe sobre a exploração e a produção de P&G e de outros 

hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas (Art. 1º). Define-se área 

estratégica como a região de interesse para o desenvolvimento nacional, delimitada em ato do Poder 

Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado potencial de produção de 

hidrocarbonetos fluidos (Inciso V, Art. 2º). A exploração e a produção de hidrocarbonetos fluidos na 

área do pré-sal e em áreas estratégicas serão contratadas pela União sob o regime de partilha de 

produção (Art. 3º). 

 O CNPE tem como competências definidas no Art. 9 º, da Lei nº 12.351/2010, entre outras 

definidas na legislação, propor ao Presidente da República: os blocos que serão destinados à 

contratação direta com a Petrobras sob o regime de partilha de produção (inciso II); os blocos que 

serão objeto de leilão para contratação sob o regime de partilha de produção (Inciso III); e a 

delimitação de outras regiões a serem classificadas como área do pré-sal e áreas a serem classificadas 

como estratégicas, conforme a evolução do conhecimento geológico (Inciso V). 

 Caberá ao MME, entre outras competências propor ao CNPE, ouvida a ANP, a definição dos 

blocos que serão objeto de concessão ou de partilha de produção e propor ao CNPE parâmetros 

técnicos e econômicos dos contratos de partilha de produção (Art. 10). Previamente à contratação sob 

o regime de partilha de produção, o MME, diretamente ou por meio da ANP, poderá promover a 

avaliação do potencial das áreas do pré-sal e das áreas estratégicas (Art. 7º). O edital da licitação 

deverá indicar obrigatoriamente o bloco objeto do contrato de partilha de produção (Art. 15). O Anexo 
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da Lei nº 12.351/2010 apresenta os vértices do polígono do pré-sal com suas coordenadas policônicas 

em longitude e latitude. 

 CP: A Lei nº 12.351/2010 repete muitos dos dispositivos da Lei nº 9.478/1996, mas adaptando-

os ao contexto do regime de partilha de produção referente à exploração do pré-sal, em que pode 

haver licitações ou contratação direta da Petrobras para exploração de hidrocarbonetos. Em ambas as 

situações, mantém-se a competência do CNPE para a definição de blocos a serem objeto de exploração 

de hidrocarbonetos. 

 

13.2. CNPE – SETOR ELÉTRICO 

 Ainda quanto à Lei nº 9.478/1997, para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o 

apoio técnico dos órgãos reguladores do setor energético (§ 1º, Art. 2º). No Art. 2º, dentre as políticas 

nacionais e medidas específicas que o CNPE deve propor ao Presidente da República afeitas ao setor 

elétrico ressalta-se: 

· promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País (Inciso I); 

· rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País, 

considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis (inciso III); 

· estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de energia eólica (inciso IV); 

· sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à demanda nacional 

de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto prazos, podendo 

indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e implantação, tendo em vista 

seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a 

otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico (inciso VI); 

· estabelecer os parâmetros técnicos e econômicos das licitações de concessões de geração e 

transmissão de energia elétrica, de que trata o art. 8º da Lei nº 12.783/2013 (inciso XII); e 

· definir a estratégia e a política de desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica 

(inciso XIII). 

 CP: As competências do CNPE para o setor elétrico são mais abstratas. Não há menções quanto 

a áreas, blocos, regiões, zonas ou outros sinônimos para os quais possa-se estabelecer delimitações 

geográficas para a instalação de usinas eólicas em águas marítimas. Por interpretação demasiado 

extensiva, poder-se-ia transmutar o sentido de “parâmetros técnicos e econômicos das licitações de 

concessões de geração” (inciso XII, art. 2º) de modo a enxergar ali essa possibilidade por parte do 
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CNPE. Essa interpretação poderia conflitar com os demais dispositivos da mesma lei que tratam 

detalhadamente da delimitação de blocos para a licitação de concessões do setor de P&G. Assim, não 

faria sentido o legislador garantir uma competência explícita e específica ao tratar de hidrocarbonetos, 

mas no mesmo artigo da Lei permitir uma competência semelhante que precisaria ser deduzida 

tomando por base premissas não explicitadas no ato legal. Logo, compreende-se que o CNPE não 

apresenta a competência de estabelecer blocos a serem licitados para instalação de parques eólicos 

em águas marítimas. 

 De acordo com a Lei nº 8.987/1995, o Poder Concedente publicará, previamente ao edital de 

licitação, ato justificando a conveniência da outorga de concessão ou permissão, caracterizando seu 

objeto, área e prazo (Art. 5º). A Lei nº 9.074/1995 determina que as concessões, permissões e 

autorizações de geração de energia elétrica estão sujeitas às disposições da Lei nº 8.987/1995 (Art. 4º). 

 CP: Não é porque o CNPE não possa definir áreas a serem licitadas para a geração eólica 

offshore, que as licitações para utilização desse potencial energético não precisem ser delimitadas 

áreas em âmbito licitatório. O que se mostra é que essa competência no setor elétrico cabe ao Poder 

Concedente, ou seja, o MME. 
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14. ARTICULAÇÃO 

Indicador 13: Quais organizações devem se articular no âmbito do CNPE no caso de licitações de 

geração de energia elétrica a partir de fonte eólica offshore no Brasil? 

 Devido à miríade de temas que podem ter relação com licitações de geração de energia eólica 

offshore, decidiu-se separar os assuntos por subseções e, a partir disso, elencar as instituições 

responsáveis em âmbito federal pelo tratamento desses temas. Essas instituições serão comparadas 

com aquelas que o CNPE se articula atualmente. Em grande medida, as temáticas foram segmentadas 

de acordo com a possibilidade de instituição de reserva ou proteção de áreas elencadas na seção 2. 

 

14.1. SETOR ELÉTRICO 

 CP: Conforme exposto nas seções anteriores, as Leis nº 9.074/1995, 9.427/1996 e 10.847/2004 

demonstram claramente a importância do MME, ANEEL e EPE para a promoção de leilões de geração 

de energia elétrica. O MME, como o Poder Concedente para definição de diretrizes dos processos 

licitatórios, a ANEEL para elaboração de editais, contratos e operação dos processos licitatórios e a EPE 

para habilitação de projetos e subsídio com estudos de utilização dos potenciais energéticos no Brasil. 

A ANEEL e a EPE são vinculadas ao MME. 

 

A. 14.2. SETOR AMBIENTAL 

 CP: Remetendo-se às seções anteriores, a Lei Complementar nº 140/2011 e as Leis 

nº 6.938/1981, 11.516/2007 e 10.683/2003 demonstram a importância do CONAMA, IBAMA e ICMBio. 

O CONAMA para regulamentar atividades de licenciamento e normas visando ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado (como órgão deliberativo e consultivo do SISNAMA), o IBAMA para 

executar as atividades de licenciamento nas águas marítimas brasileiras e o ICMBio para gerir e 

monitorar UCs. O IBAMA e o ICMBio são autarquias vinculadas ao MMA e o CONAMA integra a 

estrutura do MMA. 

 

14.3. SETOR DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

 CP: Conforme exposto nas seções anteriores, as Leis nº 9.478/1997 e nº 12.351/2010 retratam 

as funções da ANP para a regulamentação do setor de P&G, incluindo a competência de sistematização 

do acervo técnico das bacias sedimentares e dos contratos em áreas delimitadas como blocos 
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concedidos à exploração de hidrocarbonetos, seja em áreas do pré-sal ou não. Nas leis referidas de 

P&G, o MME representa a União como Poder Concedente, e a ANP é autarquia vinculada ao MME. 

 

14.4. SETOR DE TURISMO 

 CP: Assim como  apresentado nas seções anteriores, as Leis nº 6.513/1977, nº 8.181/1991 e 

nº 11.771/2008 definem a importância do Embratur e Ministério do Turismo. A Embratur declara áreas 

de importância turística e propõe normas e medidas necessárias à execução da Política Nacional de 

Turismo, enquanto o Ministério do Turismo planeja, fomenta e disciplina a prestação de serviços 

turísticos, o cadastro e a fiscalização dos prestadores de serviços turísticos (Art. 1º). A Embratur é 

vinculada ao Ministério do Turismo (Art. 2º, Lei nº 8.181/1991). 

 

14.5. SETOR DE CULTURA 

 CP: Conforme exposto nas seções anteriores, o IPHAN apresenta importância especial na 

conservação, proteção e fiscalização do patrimônio histórico e artístico nacional, promovendo 

tombamentos e cadastro de monumentos arqueológicos no Brasil. O IPHAN é autarquia vinculada ao 

Ministério da Cultura e participa como órgão interveniente nos processos de licenciamento ambiental 

conduzidos pelo IBAMA. O Ministério da Cultura tem por áreas de sua competência a política nacional 

de cultura e a proteção do patrimônio histórico e cultural (Inciso IV, Art. 27, Lei nº 10.683/2003). 

 

14.6. SETOR DE PESCA 

 A Lei nº 8.171/1991, fixa os fundamentos, objetivos e competências institucionais da política 

agrícola. Integra a atividade agrícola a produção, o processamento e a comercialização dos produtos, 

subprodutos e derivados, serviços e insumos pesqueiros (Art. 1°). 

 A Lei nº 11.959/2009 dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da 

Aquicultura e da Pesca formulada com o objetivo de promover a preservação, a conservação e a 

recuperação dos recursos pesqueiros e dos ecossistemas aquáticos (Art. 1º). Compete ao Poder 

Público a regulamentação dessa Política, calculando, autorizando ou estabelecendo as áreas 

interditadas ou de reservas (Art. 3º). 

 A Lei nº 13.266/2016 extingue o Ministério da Pesca (Art. 1º), transferindo suas competências 

para o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Sob sua competência estão: a 

política nacional pesqueira e aquícola; o fomento da produção pesqueira e aquícola; a organização e 
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manutenção do Registro Geral da Atividade Pesqueira; normatização das atividades de aquicultura e 

pesca; e a concessão de licenças, permissões e autorizações para o exercício da aquicultura e de 

modalidades de pesca no território nacional, compreendendo o mar territorial da Plataforma 

Continental e da ZEE, e as áreas adjacentes (Art. 5º). 

 Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, integrante do MAPA (Inciso I, Art. 29, Lei 

nº 10.683/2003), compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e aquicultura (Art. 

5º, Lei nº 13.266/2016). Cabe ao MAPA e ao MMA, em conjunto e sob a coordenação do primeiro, nos 

aspectos relacionados ao uso sustentável dos recursos pesqueiros fixar as normas, critérios, padrões 

e medidas de ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, na forma de regulamento (§ 

6º, Art. 27, Lei nº 10.683/2003).  

 CP: Na área de recursos pesqueiros, denota-se a importância do MAPA e do Conselho Nacional 

de Aquicultura e Pesca, o qual faz parte do MAPA. 

 

14.7. SETOR MINERAL 

 O Código de Minas, promulgado por meio do Decreto-Lei nº 227/1967, imputa à União a 

competência para administrar os recursos minerais, a indústria de produção mineral e a distribuição, 

o comércio e o consumo de produtos minerais (Art. 1º). 

 A Lei nº 7.805/1989, determina que o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM 

estabelecerá as áreas de garimpagem, levando em consideração a ocorrência de bem mineral 

garimpável, o interesse do setor mineral e as razões de ordem social e ambiental (Art. 11).  

 Conforme a Lei nº 8.876/1994, o DNPM, vinculado ao MME (art. 2º), tem como finalidade 

promover o planejamento e o fomento da exploração e do aproveitamento dos recursos minerais, 

bem como assegurar, controlar e fiscalizar o exercício das atividades de mineração em todo o território 

nacional, competindo-lhe, dentre outras funções coordenar, sistematizar e integrar os dados 

geológicos dos depósitos minerais, promovendo a elaboração de textos, cartas e mapas geológicos 

para divulgação (Inciso II, Art. 3º). 

 De acordo com o Decreto-Lei nº 764/1969, a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - 

CPRM, vinculada ao MME (Art. 1º), tem por objeto: estimular o descobrimento, intensificar o 

aproveitamento dos recursos minerais e hídricos do Brasil; orientar, incentivar e cooperar com a 

iniciativa privada na pesquisa e em estudos destinados ao aproveitamento dos recursos minerais e 

hídricos; e dar apoio administrativo e técnico ao MME (Art. 4º). 
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 CP: Raros são os aproveitamentos econômicos de jazidamentos em águas marítimas (devido 

aos limites para não poluir águas). Mas havendo, instituições afeitas ao setor são o DNPM, CPRM e 

MME. O DNPM sistematiza dados técnicos e estabelece áreas relativas à exploração mineral, o CPRM 

conduz direta ou indiretamente estudos, e o MME atua como Poder Concedente. Tanto o DNPM 

quanto o CPRM são vinculados ao MME. 

 

14.8. SETOR DE RECURSOS HÍDRICOS 

 Compete à União instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso (Inciso XIX XV, Art. 21).  

 A Lei nº 9.433/1997 institui a Política Nacional de Recursos Hídricos (Art. 1º). Compete ao 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos – CNRH promover a articulação do planejamento de recursos 

hídricos com os planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários e estabelecer 

diretrizes complementares para implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos (Incisos I e 

VI, Art. 35). O CNRH integra a estrutura básica do MMA (Inciso XV, Art. 29, Lei nº 10.683/2003). 

 A Lei nº 9.984/2000 cria a Agência Nacional de Águas – ANA, autarquia vinculada ao MMA, 

com a finalidade de implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos 

Hídricos (Art. 3º). Compete à ANA disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a 

operacionalização, o controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos 

e outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos em corpos de água de 

domínio da União (Art. 4º). Conforme Decreto-Lei nº 764/1969, define-se recursos hídricos como as 

águas de superfície e as águas subterrâneas (§ 1º, Art. 4º).  

 CP: A definição de recursos hídricos e corpos d’água de domínio da União são vagas, o que não 

necessariamente incluem as águas marítimas. Contudo, por prudência, considerar-se-á que outorgas 

de direitos de uso de recursos hídricos possa abranger as águas marítimas. Nesse caso, as entidades 

CNRH e ANA são relevantes para o setor hídrico, ambas com vinculação ao MMA. 

 

14.9. SETOR DE DEFESA 

 Conforme destacado nas seções anteriores, a CF/88 e a Lei nº 8.183/1991 definiram que o CDN 

propõe os critérios e condições de utilização das áreas indispensáveis à segurança do território 

nacional e opinar sobre seu efetivo uso, especialmente nas faixas relacionadas com a preservação e a 

exploração dos recursos naturais de qualquer tipo. O Ministro da Marinha e o Ministro da Aeronáutica 

participam como membros do CDN. 
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 A Lei Complementar nº 97/1999, estabelece normas gerais sobre a organização, preparo e 

emprego das Forças Armadas, que são subordinadas ao Ministro de Estado da Defesa, dispondo de 

estruturas próprias (Art. 3º). A Marinha, o Exército e a Aeronáutica dispõem, singularmente, de um 

Comandante, indicado pelo Ministro de Estado da Defesa e nomeado pelo Presidente da República, o 

qual, no âmbito de suas atribuições, exercerá a direção e a gestão da respectiva Força (Art. 4º). O 

Ministro de Estado da Defesa exerce a direção superior das Forças Armadas (Art. 9º). Os Ministérios 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica serão transformados em Comandos, por ocasião da criação 

do Ministério da Defesa (Art. 20). 

 Cabe à Marinha, como atribuições subsidiárias particulares: orientar e controlar a Marinha 

Mercante e suas atividades correlatas, no que interessa à defesa nacional; prover a segurança da 

navegação aquaviária; contribuir para a formulação e condução de políticas nacionais que digam 

respeito ao mar; e implementar e fiscalizar o cumprimento de leis e regulamentos, no mar, em 

coordenação com outros órgãos do Poder Executivo. Pela especificidade dessas atribuições, é da 

competência do Comandante da Marinha o trato dos assuntos, ficando designado como "Autoridade 

Marítima", para esse fim (Art. 17). 

 Cabe à Aeronáutica, como atribuições subsidiárias particulares: orientar, coordenar e 

controlar as atividades de Aviação Civil; e prover a segurança da navegação aérea. Pela especificidade 

dessas atribuições, é da competência do Comandante da Aeronáutica o trato dos assuntos, ficando 

designado como “Autoridade Aeronáutica Militar”, para esse fim (Art. 18). 

 Os seguintes assuntos constituem áreas de competência do Ministério da Defesa: política de 

defesa nacional e estratégia nacional de defesa; política marítima nacional; e segurança da navegação 

aérea e do tráfego aquaviário e salvaguarda da vida humana no mar (Inciso III, Art. 27, Lei 

nº 10.683/2003). 

 A Lei nº 9.537/1997 define que a segurança da navegação, nas águas sob jurisdição nacional, 

inclusive por embarcações estrangeiras e aeronaves na superfície das águas sob jurisdição nacional 

estão sujeitas ao previsto nessa Lei (Art. 1°). Cabe à autoridade marítima, exercida pelo Ministério da 

Marinha (Art. 39), assegurar a salvaguarda da vida humana e a segurança da navegação, no mar aberto, 

e a prevenção da poluição ambiental por parte de embarcações, plataformas ou suas instalações de 

apoio (Art. 3º). É atribuição da autoridade marítima elaborar normas para tráfego e permanência das 

embarcações nas águas sob jurisdição nacional, bem como sua entrada e saída de portos, 

atracadouros, fundeadouros e marinas, execução de obras, dragagens, pesquisa e lavra de minerais 

sob, sobre e às margens das águas sob jurisdição nacional, no que concerne ao ordenamento do espaço 
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aquaviário e à segurança da navegação, e estabelecimento e funcionamento de sinais e auxílios à 

navegação (Inciso I, Art. 4º). 

 A Lei nº 7.565/1986 institui o Código Brasileiro de Aeronáutica. O Brasil exerce completa e 

exclusiva soberania sobre o espaço aéreo acima de seu território e mar territorial (Art. 11). Submetem-

se às normas, orientação, coordenação, controle e fiscalização do Ministério da Aeronáutica, como 

autoridade aeronáutica competente (Art. 2º), a navegação aérea e o tráfego aéreo (Art. 12). Por 

questão de segurança da navegação aérea ou por interesse público, é facultado fixar zonas em que se 

proíbe ou restringe o tráfego aéreo, estabelecer rotas de entrada ou saída, suspender total ou 

parcialmente o tráfego, assim como o uso de determinada aeronave, ou a realização de certos serviços 

aéreos (Art. 15).  

 A lei nº 11.182/2005 cria a Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC. Cabe à ANAC, autarquia 

vinculada ao Ministério da Defesa, adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse 

público e para o desenvolvimento e fomento da aviação civil, competindo-lhe regular e fiscalizar os 

serviços aéreos, os processos aeronáuticos, os serviços auxiliares, a segurança da aviação civil, a 

facilitação do transporte aéreo e as demais atividades de aviação civil (Art. 8º). 

 CP: Muitas são as atribuições das instituições de defesa nacional que se relacionam à 

construção de parques eólicos offshore. A delimitação de áreas de defesa nacional, o estabelecimento 

de rotas e tráfego marítimo e aéreo, com atualização cartográfica necessária, e parâmetros para 

identificação luminosa e visual de instalações em águas marítimas são algumas delas. O CDN é 

conselho composto pelos Comandos da Marinha e Aeronáutica. Ambos os comandos, assim como a 

ANAC, estão vinculados ao Ministério da Defesa. 

 

14.10. SETOR DE TRANSPORTES 

 A Lei nº 5.025/1966 define que compete ao Poder Executivo, através da Comissão de Marinha 

Mercante, autorizar o funcionamento e outorgar linhas às empresas de navegação e cabotagem, fluvial 

e lacustre (Art. 81). 

 A Lei nº 10.233/2001 reestrutura o setor de transportes aquaviário e terrestre. Fica criado o 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte - CONIT, com a atribuição de propor ao 

Presidente da República políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 

pessoas e bens e a necessidade da coordenação de atividades pertinentes ao Sistema Federal de 

Viação (Art. 5º). O CONIT será presidido pelo Ministro de Estado dos Transportes e o Poder Executivo 

disporá sobre seu funcionamento (Art. 7º). 
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 Fica instituída a Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, vinculada à Secretaria 

de Portos da Presidência da República (Art. 21). Cabe à ANTAQ, dentre outras funções: elaborar e 

editar normas e regulamentos relativos à prestação de serviços de transporte e à exploração da 

infraestrutura aquaviária e portuária; e celebrar atos de outorga de permissão ou autorização de 

prestação de serviços de transporte pelas empresas de navegação fluvial, lacustre, de travessia, de 

apoio marítimo, de apoio portuário, de cabotagem e de longo curso (Art. 27). As concessões e as suas 

prorrogações, a serem outorgadas pela ANTAQ para a exploração de infraestrutura, precedidas ou não 

de obra pública, poderão ter caráter de exclusividade quanto a seu objeto, nos termos do edital e do 

contrato (Art. 34-A). A ANTAQ observará as prerrogativas específicas do Comando da Marinha e atuará 

sob sua orientação em assuntos de Marinha Mercante que interessarem à defesa nacional, à segurança 

da navegação aquaviária e à salvaguarda da vida humana no mar, devendo ser consultada quando do 

estabelecimento de normas e procedimentos de segurança que tenham repercussão nos aspectos 

econômicos e operacionais da prestação de serviços de transporte aquaviário (§ 2º, Art. 27). 

 A Lei nº 12.815/2013 dispõe sobre a exploração direta e indireta pela União de portos e 

instalações portuárias e sobre as atividades desempenhadas pelos operadores portuários. Os 

interessados em obter a autorização de instalação portuária poderão requerê-la à ANTAQ a qualquer 

tempo, na forma do regulamento (Art. 9º). Ato do Presidente da República disporá sobre a definição 

da área dos portos organizados, a partir de proposta da Secretaria de Portos da Presidência da 

República. A delimitação da área deverá considerar a adequação dos acessos marítimos e terrestres, 

os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da escala das operações e as instalações 

portuárias já existentes (Art. 15). Ao Poder Concedente compete: elaborar o planejamento setorial em 

conformidade com as políticas e diretrizes de logística integrada; definir as diretrizes para a realização 

dos procedimentos licitatórios; celebrar os contratos de concessão e arrendamento e expedir as 

autorizações de instalação portuária; e estabelecer as normas, os critérios e os procedimentos para a 

pré-qualificação dos operadores portuários (Art. 16).  

 A Lei nº 13.341/2016 extinguiu a Secretaria de Portos da Presidência da República e a 

Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República (Art. 1º) transferindo suas competências para 

o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil (Art. 6º). 

 Os seguintes assuntos constituem áreas de competência do Ministério dos Transportes, Portos 

e Aviação Civil, dentre outros: política nacional de transporte aquaviário e aeroviário; marinha 

mercante e vias navegáveis; formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais do setor de 

portos e instalações portuárias marítimos; e aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de 
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aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da Defesa (Inciso XXI, Art. 27, Lei nº 

10.683/2003)  

 CP: As competências das entidades do setor de defesa são entremeadas às do setor de 

transportes. As entidades federais cujas atribuições podem influenciar na localização de parques 

eólicos offshore são o CONIT, a ANTAQ e o Ministério dos Transportes, representando a União como 

Poder Concedente. O Ministro dos Transportes preside o CONIT e a ANTAQ é vinculada ao Ministério 

dos Transportes. 

 

14.11. DEMAIS INSTITUIÇÕES 

 Conforme apresentado nas seções anteriores, a Lei nº 13.139/2015 que a SPU do Ministério 

do Planejamento poderá autorizar a utilização onerosa ou gratuita do espaço subaquático da 

plataforma continental ou do mar territorial para passagem de dutos ou cabos, bem como o uso das 

áreas da União necessárias e suficientes ao seguimento do duto ou cabo até o destino final, sem 

prejuízo, quando subterrâneos, da destinação da superfície, desde que os usos concomitantes sejam 

compatíveis (Art. 4º). Na plataforma continental, somente dependerá de autorização a instalação de 

dutos ou cabos que penetrem o território nacional ou o mar territorial brasileiro. 

 Os seguintes assuntos constituem áreas de competência do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão, dentre outros: formulação do planejamento estratégico nacional e 

elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo prazo voltadas ao 

desenvolvimento nacional; e realização de estudos e pesquisas para acompanhamento da conjuntura 

socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e estatísticos nacionais (Inciso XVII, Art. 27, Lei nº 

10.683/2003).  

 Por fim, constituem áreas de competência do Ministério da Integração Nacional, dentre 

outros: formulação e condução da política de desenvolvimento nacional integrada; formulação dos 

planos e programas regionais de desenvolvimento; estabelecimento de estratégias de integração das 

economias regionais (Inciso VII, Art. 27, Lei nº 10.683/2003). 

 CP: A interação com os Ministérios do Planejamento e Integração Nacional também são 

relevantes para a instalação de parques eólicos offshore. 
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15. OUTROS ACHADOS 

 Durante o processo de resposta aos indicadores de pesquisa, outros elementos foram 

captados que podem ter importância para o desenvolvimento do setor eólico offshore. A presente 

seção apresentará esses “outros achados”, que podem ser pontos de partida para outras pesquisas. 

 

15.1. TRIBUNAL MARÍTIMO 

 A Lei nº 2.180/1954 define que o Tribunal Marítimo, órgão autônomo, auxiliar do Poder 

Judiciário, tem como atribuições julgar os acidentes e fatos da navegação marítima e as questões 

relacionadas com tal atividade (Art. 1º). O Tribunal Marítimo exerce jurisdição sobre ilhas artificiais, 

instalações, estruturas, bem como embarcações empregadas em operações relacionadas com 

pesquisa científica marinha, prospecção, exploração, produção, armazenamento e beneficiamento de 

recursos naturais em águas marítimas brasileiras (Art. 10). 

 A Lei nº 9.537/1997 fixa que os acidentes e fatos da navegação, incluídos os ocorridos em 

instalações marítimas, serão apurados por meio de inquérito administrativo instaurado pela 

autoridade marítima, para posterior julgamento no Tribunal Marítimo (Art. 33). 

 CP: o Tribunal Marítimo exerce jurisdição sobre acidentes e fatos da navegação envolvendo 

usinas eólicas em águas marítimas. Esse fato é relevante, pois sinaliza ao investidor tribunal 

responsável por lidar com fatos jurídicos ocorridos em águas marítimas. 

 

15.2. BNDES 

 A Lei nº 13.203/2015 estipula que o BNDES, na concessão de financiamentos, poderá 

direcionar recursos a taxas diferenciadas para a instalação de sistemas de geração de energia elétrica 

a partir de fontes renováveis (Art. 5º). 

 CP: A aplicação ou não de taxas mais benéficas ao setor depende de uma vontade política 

inerente à conjuntura macroeconômica de um determinado período. Não obstante, o legislador 

permitiu que um instrumento público de financiamento pode exercer o papel indutor de geração de 

energia elétrica por meio de fontes renováveis de energia. Tal instrumento, em princípio, pode ser 

aplicado a projetos eólicos offshore.  

 

15.3. DESAPROPRIAÇÃO - UTILIDADE PÚBLICA 
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 Segundo a Lei nº 8.987/1995, editais de licitação de concessões de serviços públicos serão 

elaborados pelo Poder Concedente e conterão a expressa indicação do responsável pelo ônus das 

desapropriações necessárias à execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de 

servidão administrativa (Inciso XII, Art. 18). Incumbe ao Poder Concedente declarar de utilidade pública 

os bens necessários à execução do serviço ou obra pública e para fins de instituição de servidão 

administrativa, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 

concessionária (Inciso VII e IX, Art. 29). Incumbe à concessionária promover as desapropriações e 

constituir servidões autorizadas pelo Poder Concedente, conforme previsto no edital e no contrato 

(Inciso VI, Art. 31). Cabe à ANEEL, declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações de 

concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica (Art. 10). 

 CP: Em termos de desapropriação, parece ser mais fácil a ocupação de áreas licitadas para a 

instalação de usinas eólicas e passar dutos de transmissão em águas marítimas do que no continente. 

Existe um menor número construções e títulos de propriedade, quando houver, em águas marítimas 

do que em terra firme. 

 

15.4. PPI 

 Pela Lei nº 13.334/2016, foi criado, no âmbito da Presidência da República, o PPI, destinado à 

ampliação e fortalecimento da interação entre o Estado e a iniciativa privada (Art. 1º). Podem integrar 

o PPI os empreendimentos públicos de infraestrutura em execução ou a serem executados por meio 

de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta e indireta da União (§ 1º, Art. 

1º). Consideram-se contratos de parceria a concessão regida por legislação setorial, que, em função 

de seu caráter estratégico e de sua complexidade, especificidade, volume de investimentos, longo 

prazo, riscos ou incertezas envolvidas, adotem estrutura jurídica semelhante (§ 2º, Art. 1º). O PPI será 

regulamentado por meio de decretos que definirão as políticas federais de longo prazo para o 

investimento por meio de parcerias em empreendimentos públicos federais de infraestrutura (Art. 4º). 

Os empreendimentos do PPI serão tratados como prioridade nacional por todos os agentes públicos 

de execução ou de controle (Art. 5º). 

 Ao ministério setorial ou órgão com competência para formulação da política setorial cabe a 

adoção das providências necessárias à inclusão do empreendimento no âmbito do PPI (Art. 11). Os 

órgãos, entidades e autoridades estatais dos entes federados, com competências de cujo exercício 

dependa a viabilização de empreendimento do PPI, têm o dever de atuar, em conjunto e com 

eficiência, para que sejam concluídos, em prazo compatível com o caráter prioritário nacional do 
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empreendimento, todos os processos e atos administrativos necessários à sua estruturação, liberação 

e execução (Art. 17). Entende-se por liberação a obtenção de quaisquer licenças, autorizações, 

registros, permissões, direitos de uso ou exploração, regimes especiais, e títulos equivalentes, de 

natureza regulatória, ambiental, indígena, urbanística, de trânsito, patrimonial pública, hídrica, de 

proteção do patrimônio cultural, aduaneira, minerária, tributária, e quaisquer outras, necessárias à 

implantação e à operação do empreendimento (§ 1º, Art. 17). Os órgãos, entidades e autoridades da 

administração pública da União com competências setoriais relacionadas aos empreendimentos do 

PPI convocarão todos os órgãos, entidades e autoridades dos entes federados, que tenham 

competência liberatória, para participar da estruturação e execução do projeto e consecução dos 

objetivos do PPI, inclusive para a definição conjunta do conteúdo dos termos de referência para o 

licenciamento ambiental (§ 2º, Art. 17).  

 CP: A Resolução nº 9/2017 do Conselho do PPI opinou favoravelmente por qualificar mais 

de 30 projetos de transmissão de energia elétrica para fazer do programa. Em princípio, projetos 

eólicos em ambiente marítimo também podem fazer parte do programa, podendo conferir-lhes maior 

celeridade na liberação de licenças, inclusive ambientais, autorizações ou outros atos necessários à 

sua implantação. 

 

15.5. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 

 Conforme CF/88, é assegurada aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como a 

órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de P&G, de recursos 

hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, 

plataforma continental, mar territorial ou ZEE, ou compensação financeira por essa exploração (§ 1º, 

Art. 20). As Leis nº 7.990/1989, Lei nº 8.001/1990, nº 9.648/1998 e nº 9.993/2000, tratam de 

compensação financeira pelo uso de recursos hídricos. As Lei nº 9.478/1996 e nº 12.351/2010 

detalham que o termo royalty corresponde à compensação financeira pela exploração de 

hidrocarbonetos líquidos. 

 CP: A CF/88 e as leis codificadas não falam de compensação financeira a entes federados pela 

utilização de recursos naturais além daqueles do setor mineral, de P&G e de hidroeletricidade. Assim, 

infere-se que a utilização do potencial eólico, onshore ou offshore, não comporta o pagamento de 

compensações financeiras a entes federados, isto é, não é um custo que os empreendedores devam 

precificar. 
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15.6. ICMS 

 Segundo a CF/88, compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação (ICMS) (Art. 155).  À exceção dos impostos ICMS, Imposto sobre 

Importação de Produtos Estrangeiros e Imposto de Exportação de produtos nacionais ou 

nacionalizados, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica do 

País (§ 3º, Art. 155). Cabe à lei complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados 

e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados (Incisos X 

e XII, § 2º, Art. 155). 

 A Lei Complementar nº 87/1996 (Lei Kandir) estipula que o ICMS incide sobre a entrada, no 

território do Estado destinatário, de energia elétrica, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização, decorrentes de operações interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde estiver 

localizado o adquirente (Inciso III, Art. 2°). O ICMS não incide sobre operações interestaduais relativas 

a energia elétrica, quando destinados à industrialização ou à comercialização (Inciso III, Art. 3º). 

 CP: Sobre a venda de energia elétrica no Brasil proveniente de usinas eólicas em ambiente 

marítimo brasileiro, incide apenas o ICMS. Isenção ou redução desse imposto para o setor eólico 

offshore depende de lei complementar federal e de deliberação em âmbito estadual. 

 A Lei Complementar nº 123/2006 estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 

dos Poderes dos entes federados, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias (Art. 1º). Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional (Art. 12), 

o que implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação de 15 impostos 

diferentes (Art. 13). Entretanto, não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a empresa que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia 

elétrica (Inciso VII, Art. 17). 

 CP: Empresas de geração de energia eólica, onshore ou offshore, não podem se enquadrar no 

Simples Nacional. 

 

15.7. DEMAIS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 Conforme a CF/88, compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como 
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instrumento de sua atuação nas respectivas áreas (Art. 149, 194, 195, 239 e 240), das quais cita-se a 

Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS). Além disso, 

compete à União instituir impostos sobre importação de produtos estrangeiros e produtos 

industrializados (Art. 153). 

 De acordo com a Lei nº 10.865/2004, ficam instituídas a Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação de 

Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a Contribuição Social para o 

Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do 

Exterior – COFINS-Importação. Produtos classificados no Ex. 01 do código 8503.00.90 (“Partes 

utilizadas exclusiva ou principalmente em aerogeradores”) da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, exceto pás eólicas, estão isentos do pagamento de tais contribuições 

(Inciso XL, Art. 9º). Além disso, esses mesmo produtos tem isenção nas alíquotas da contribuição para 

o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno 

(Inciso XXXVII, Art. 28). 

 CP: Verifica-se intenção deliberada do legislador de isentar de contribuições a importação e 

venda de algumas partes de aerogeradores. 

 A Lei nº 11.488/2007 instituiu o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da 

Infraestrutura – REIDI (Art. 1º). É beneficiária do REIDI a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 

para implantação de obras de infraestrutura no setor de energia (Art. 2º). No caso de venda ou de 

importação de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de 

construção para utilização ou incorporação em obras de infraestrutura habilitadas e destinadas ao 

ativo imobilizado, fica suspensa a exigência das contribuições PIS/PASEP e COFINS incidentes sobre a 

venda no mercado interno quando os referidos bens ou materiais de construção forem adquiridos por 

pessoa jurídica beneficiária do REIDI e das contribuições PIS/Pasep-Importação e COFINS-Importação 

quando os referidos bens ou materiais de construção forem importados diretamente por pessoa 

jurídica beneficiária do REIDI (Art. 3º).  

 CP: Há intenção do legislador de isentar de contribuições a importação e venda de 

equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos para obras de infraestrutura energética, dentre 

as quais podem ser incluídos os projetos de usinas eólica offshore. 

 

15.8. PROINFA 
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 A Lei nº 10.438/2002, instituiu o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - PROINFA, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida com base 

em fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa (Art. 3º). O programa seria dividido em 

duas etapas. 

 Na primeira etapa (Inciso I, Art. 3º), os contratos seriam celebrados pela Eletrobrás, para a 

implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de geração das fontes citadas, até 

30/12/2008. A contratação deveria ser distribuída igualmente, em termos de capacidade instalada, 

por cada uma das fontes participantes do programa e a aquisição da energia será feita pelo valor 

econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder 

Executivo, mas tendo como pisos 50%, 70% e 90% da tarifa média nacional de fornecimento ao 

consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, pequenas 

centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente. Se fosse o caso de as metas estipuladas para 

cada uma das fontes não terem sido atingidas caberia a contratação de quotas remanescentes de 

potência entre os projetos habilitados nas demais fontes. 

 Na segunda etapa (Inciso II, Art. 3º), o desenvolvimento do Programa seria realizado de forma 

que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendessem a 10% do consumo anual 

de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 anos, aí incorporados o prazo e os 

resultados da primeira etapa. Os contratos seriam celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração 

de 20 anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia competitiva, 

definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com 

potência superior a 30 MW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo. A 

aquisição far-se-ia mediante programação anual de compra da energia elétrica de cada produtor, de 

forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% do incremento anual da energia elétrica a 

ser fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios verificados entre o 

previsto e realizado de cada exercício. 

 CP: Apesar de o programa não ter logrado os níveis de capacidade instalada originalmente 

estipulados, chamou-se a atenção para a necessidade de criação de incentivos de longo prazo para o 

setor eólico (PEREIRA, 2012). No âmbito do PROINFA foram instalados 1,4 GW de potência em 54 

projetos eólicos. A segunda etapa do programa nunca chegou a ser iniciada. Sem afirmar que os 

primeiros projetos eólicos offshore devam ser inseridos no bojo do PROINFA, é necessário apontar que 

não foram encontradas restrições para que usinas eólicas em ambiente marítimo possam fazer parte 

desse programa. 


